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As PR-554 (Rodovia 
Prefeito Dr. Hermínio 
Takatuji) e ou a PR-

498 (Rodovia Urbano Pedro-
ni), uma delas, poderá em 
breve sediar a sede própria 
para abrigar um Posto de 
Polícia Rodoviária Estadual. 

O anúncio foi feito nessa 
semana que passou, duran-
te encontro em São Jorge do 
Ivaí com o Prefeito Guina, 
que estava acompanhado 
do Vice-Prefeito Marinho, do 
Secretário do Meio Ambien-
te, César Miguel Candeo e 
o vereador Edilson Pavoni e 
que contou com a presença 
do Capitão Rodrigo Coman-

Região entre São Jorge do Ivaí, Presidente Castelo Branco e Floraí 
poderá contar com Posto de Polícia Rodoviária Estadual

dante da 4ª Cia do BPRv e os 
Prefeitos de Mandaguaçu, 
Prefeito Índio; de Presiden-
te Castelo Branco, Prefeito 

João Martinati e a Prefeita 
de Florai Edna Contin. 

O encontro articulado 
pelo Secretário de Assun-

tos Metropolitanos, Fausto 
Herradon que veio com uma 
ótima notícia de que existe 
por parte de um agricultor, 

a disposição em seder área 
destinada ideal para futuro 
investimento. 

“Nossos municípios são 

muito importantes na estra-
tégia de enfrentamento a 
violência e tráfi co de coisas 
ilícitas vindas do Paraguaí. 
E com mais infraestrutura, 
teremos, com certeza, mais 
segurança para toda região. 

É uma grande conquista 
que mostra o fortalecimento 
da Polícia Rodoviária Estadual 
no Paraná”, comemorou o an-
fi trião prefeito Guina de São 
Jorge do Ivaí e concluiu: “Além 
de nosso município, o Posto 
Rodoviário uma vez instala-
do, também vai contemplar 
os municípios de Ourizona, 
Mandaguaçu, Presidente 
Castelo Branco e Floraí”.

O presidente da Asso-
ciação dos Municípios 
do Setentrião Parana-

ense (Amusep), prefeito de 
Ângulo, Rogério Aparecido 
Bernardo, participou, nesta 
quarta-feira (12), pela manhã, 
da solenidade de lançamento 
do Programa de Cooperação 
Educacional da Macrorregião 
Noroeste do Paraná. 

O evento, que reuniu 
secretários municipais de 
Educação, de cerca de 30 
cidades, ocorreu no Auditório 
Hélio Moreira, na Prefeitura 

Presidente da Amusep participa de lançamento 
de programa de cooperação para a Educação

de Maringá.
De acordo com Bernardo, 

a iniciativa das secretarias 
municipais de Educação e 
de Assuntos Metropolitanos 
e Institucionais de Maringá, 
vai ao encontro da missão da 
Amusep que é unir, capacitar 
e promover o intercâmbio 
entre os gestores públicos. 
“As boas práticas devem ser 
divulgadas, compartilhadas 
e servir de inspiração para 
serem replicadas em outras 
cidades”, destaca.

O prefeito de Maringá, 

Ulisses Maia, ressalta que 
a cooperação na Educação 
será “essencial” para reduzir 
os impactos provocados pela 
pandemia da COVID-19. “Te-
mos um enorme desafi o pela 
frente: a responsabilidade de, 
além de garantir ensino de 
qualidade, oferecer condições 
para as crianças se senti-
rem estimuladas a buscar o 
conhecimento e absorver o 
aprendizado”, afi rma.

Para a secretária de Edu-
cação de Maringá, professora 
doutora Tânia Regina Corre-

dato Periotto, a Rede Muni-
cipal de Ensino atua em um 
ponto nevrálgico da formação 
das pessoas. “Nosso foco são 
as crianças no início da vida 
escolar. Qualquer deslize, pro-
voca desdobramentos para o 
resto da vida delas”, diz. Ela 
acrescenta que, para forta-
lecer esta base, foi proposto 
o Programa de Cooperação 
para estreitar o relacionamen-
to entre os gestores e incen-
tivar a troca permanente de 
informações e experiências 
de sucesso.

Na semana do dia 
10 a 12 deste mês, 
foram realizadas 

algumas reuniões com 
escalonamento de profes-
sores, para tratar questões 
de organização e da rotina 
do mês de maio para reali-
zar com os alunos.

O Prefeito Júnior Coc-
co esteve presente no 
primeiro dia para dar as 
boas-vindas aos profes-

- PARANACITY -

Reuniões com escalonamento 
de professores

sores da Rede Municipal 
de Educação a Secretária 
Mirley Bertoni e a Equipe 
Pedagógica da secretária e 
das escolas, na ocasião o 
prefeito destacou o empe-
nho de todos professores 
neste período atípico que 
estamos vivenciando.

Essa organização se faz 
necessário para as ativida-
des remotas previstas para 
o mês de Maio e Junho.

Foi com muita alegria que 
o Prefeito Juninho Noleto 
de Itaguajé, fez a entrega 

dos kits do Programa Estadual 
Caixa D’Água Boa, e na ocasião 
emocionado se dirigiu aos pre-
sentes lembrando:

“Estou tendo a alegria de 
junto com a SANEPAR e a SEJUF, 
em parceria com o Governo do 
Estado, fazer a entrega de Caixas 
D’Água e os kits de instalação. O 
programa foi  acompanhado pelo 
CRAS e também contamos com 

Itaguajé recebe benefícios do 
Programa “Caixa D’Água Boa” 

30 famílias serão atendidas

o apoio da Câmara de Vereado-
res, que sempre acompanha os 
projetos para trazer benefícios 
a nossa população, mais uma 
conquista para trazer dignidade 
e melhoria na qualidade de vida 
para nossa gente. 

São 30 caixas de água para 
a população vulnerável , que 
terá  à partir de sua instala-
ção, um reservatório de água 
saudável, além do conforto de 
quando a rede estiver em ma-
nutenção a residência não fi ca 

sem o líquido tão precioso. Faz 
parte do Kit, o valor de mil reais 
em dinheiro, que será enviado 
pelo Governo, na conta do pro-
prietário, para que ele possa 
fazer a instalação do Kit.  
Agradeço mais uma vez  esta  
parceria e em nome da popu-
lação e de todas as  famílias 
que estão recebendo  este kit, 
com certeza irá mudar a vida de 
muitos, então o meu muito obri-
gado à SANEPAR e a SEJUF".
 

A vinda da Carreta Rosa 
do Hospital de Câncer 
de Barretos, ou Hospi-

tal de Amor em Santo Inácio 
mostrou que a população fe-
minina da área urbana e rural 
do município tem interesse 
em cuidar da saúde. 

O aparato tecnológico 
utilizado na unidade móvel 
de atendimento possibilitou 
uma prevenção acurada, po-
dendo identifi car propensão 
a câncer com cerca de 15 

Estreou no último dia 10 de maio o programa Central de Notícias apresentado pelos radialistas Belieri e Adriana Caluz 
O programa é exclusivamente transmitido pela internet ( Facebook, YouTube e Instagram) vai ao ar ao vivo de segunda à 
sexta das 9:00 às 12:00 horas com informações, entrevistas e os últimos acontecimentos polícias e políticos da região

Carreta Rosa do Hospital de Câncer de 
Barretos fi cou 5 dias em Santo Inácio

População agradece 
exames gratuitos de 

prevenção ao câncer

anos de antecedência nas 
pacientes examinadas. Os re-
sultados dos exames estarão 
à disposição na Secretaria da 
Saúde, na próxima semana, 
segundo informou a Secreta-

ria Municipal de Saúde Suel-
len Turcato  a qual agradece 
a prefeitura por arcar com as 
despesas de alimentação e 
estadia  da equipe do HCB 
que percorre o Brasil. 03
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USE MÁSCARA
Pelo bem da saúde coletiva



Nova Esperança | 19 de Maio de 2021 | Quarta-feiraNova Esperança: Edição 3319 | Colorado: Edição 240602

Desde 1960

GIONALe
www.oregionaljornal.com.br

CNPJ: 79.989.505/0001-80, Sede Própria, situ a Rua Lord Lovat, 
nº 500, sala 01,  Nova Esperança. SUCURSAL EM COLORADO: 
Rua Deputado Branco Mendes, nº 549, 1º Andar, Sede Própria

Fundado em 03 de Abril de 1960 e Editado por Del Grossi & Cia Ltda - EPP

 - Contato e Redação -
Telefone: 44| 3252-1177

WhatsApp: 44| 9.9111-1871
E-Mail: contato@oregionaljornal.com.br

Site: www.oregionaljornal.com.br

- Orçamento e Publicidade - 
Telefone: 44| 3252-1177

WhatsApp: 44| 9.9823-7917
editais@oregionaljornal.com.br

- Especifi cações Técnicas- 
Periodicidade: Bi-Semanal 
( Domingo e Quarta-feira )

Formato Standard em 6 colunas
Largura de colunas: 4,5cm x 52,5cm altura

Padrão de cores: CMYK e P/B
Tiragem: 3.000 exemplares

Prazo de recebimento de material:
Sábados as 12h e Terças as 17h

Empresas que incentivam a leitura e a informação.
Retire seu exemplar gratuitamente nos estabelecimentos:

Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
Distribuição Avulsa

Colorado
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Distrito de Alto Alegre
Sub-Prefeitura

Cruzeiro do Sul
Distribuição Avulsa

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Cook
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Líder

Ourizona
Mercado Bandeirantes

Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão
Mercado Vieira

Mercearia Nossa Senhora Aparecida
Paranacity 

Itália Panifi cadora
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Panifi cadora Evangelista

Michel Cabeleireiro 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Açougue São José
Santa Inês

Auto Posto Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

SOLICITE UM DISPLAY PARA
SEU COMÉRCIO GRATUITAMENTE 

FONE: 44| 3252-1177

Desde 1960

GIONALe

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná 

DECRETO Nº 62/2021 DE 17 DE MAIO DE 2021 
 
SÚMULA: CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA 

POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
AO SERVIDOR JOSE ANANIAS PEREIRA . 

 
           O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o Art.40.§1º, I da 
Constituição federal.  

DECRETA: 
 

Art. 1.º - Fica Concedida APOSENTADORIA VOLUNTARIA 
POR IDADE E TEMPO DE CONTIBUIÇÃO, ao Servidor Publico Municipal JOSE 
ANANIAS PEREIRA, lotado no Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, portador 
do RG 3.7372145-SSP/PR, inscrito no CPF sob n°30882630997, no cargo de 
AIXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, a partir do dia 13  de maio  de 2021. 

 
Art. 2.º - A presente Aposentadoria é concedida pela 

regra prevista no Art.3º da EC 47/05- FORMULA 85/95-comum Provento 
Integral- com paridade Ultima Remuneração.   

 
Art. 3° - O valor do provento de aposentadoria será de 

R$2.537,17(dois mil quinhentos e trinta e sete reais e dezessete centavos), 
perfazendo um total anual de R$30.446,04 ( trinta mil quatrocentos e quarenta 
e seis reais e quatro centavos).  

 
Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
         PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 17 DE 

MAIO DE  2021. 
 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

vogadas as disposições em contrario.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 17 DE 

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DE ALTERAÇÃO DO GESTOR E FISCAL 
SUBSTITUTO DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 94/2020 – PMU.

REF.: TOMADA DE PREÇO n°. 06/2020

PARTES: Município de Uniflor e a empresa PARANASOLO CONSTRUÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO LTDA, Portadora do CNPJ nº 36.986.317/0001-96.

OBJETO DA TOMADA DE PREÇO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE 10.310,03m² DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ DE VIAS 
URBANAS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do gestor e fiscal substituto do
contrato de prestação de serviços sob o n° 94/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO:
Fica alterado o Parágrafo Primeiro e Parágrafo Segundo da Cláusula Décima do 
contrato acima citado, no qual o novo gestor e fiscal substituto passará a ser o Sr. 
PEDRO CARLOS FERREIRA DE MELO, em decorrência de nomeação ao cargo de 
Diretor de Obras, Viação e Serviços Urbanos, através da Portaria nº 08/2021, datada 
do dia 04 de janeiro de 2021.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 13/05/2021.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
A empresa AGROQUIMICA BRASINHA LTDA. CNPJ 
05.696.101/0001-62, torna público que irá requerer ao Instituto 
Água e Terra - IAT, a Licença Prévia, para Transportadora de 
cargas em geral e de resíduos – manutenção, abastecimento, 
pintura, lubrifi cação, lavagem de frota e transporte de produtos 
e resíduos, a ser implantado na Estrada da Farinheira, s/n, Lotes 
228G1 e 228H2, Zona Rural, Nova Esperança, Estado do Paraná.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

GUILHERME COSTA SILVA CARNELOSI torna público que 
irá requerer do IAT a Licença Ambiental Simplifi cada para Avicul-
tura de Corte. End. ESTRADA PIRATININGA ÁGUA GRANDE 
LOTE, Nº 12-1, S/Nº, GLEBA BACIA DO PIRAPÓ - SECÇÃO 
PAU D’ÁLHO - 86690-000 - Colorado/PR, em 18/05/2021.  

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

GUILHERME COSTA SILVA CARNELOSI torna público que 
irá requerer do IAT a Licença Ambiental Simplifi cada para Avicul-
tura de Corte. End. ESTRADA PIRATININGA ÁGUA GRANDE, 
LOTE Nº 12-2, S/Nº, GLEBA BACIA DO PIRAPÓ - SECÇÃO 
PAU D’ÁLHO - 86690-000 - Colorado/PR, em 18/05/2021.  

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

GUILHERME COSTA SILVA CARNELOSI torna público que 
irá requerer do IAT a Licença Ambiental Simplifi cada para Avicul-
tura de Corte. End. ESTRADA PIRATININGA ÁGUA GRANDE, 
LOTE Nº 12-3, S/Nº, GLEBA BACIA DO PIRAPÓ - SECÇÃO 
PAU D’ÁLHO - 86690-000 - Colorado/PR, em 18/05/2021. 
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Depois de ler os últimos 
dois textos sobre a série 
“Consensos”, um amigo 

pessoal de Santo André (SP) me 
enviou uma mensagem dizendo: 
“Eu particularmente sempre fui 
contra consensos. Consensos 
devem ser raciocinados. Não 
pode ser um consenso burro. Se 
todo mundo está concordando, 
eu vou concordar também porquê 
deve estar certo!? Pera aí! Racio-
cine primeiro, pense primeiro e 
depois você adere, mas aí não 
vai ser mais consenso, vai ser 
raciocínio!” O sábio conselho de 
meu amigo, agora estendo-o aos 
leitores do artigo de hoje. 

Como de costume, darei uma 
opinião impopular e, portanto, 
não me impressionará a incom-
preensão. Apenas apelo a todos 
que ainda cultivam a fé na racio-
nalidade, que considerem meus 
(meus não!) argumentos sobre o 
consenso de hoje: pisos salariais 
e lei de salário mínimo protegem 
o trabalhador. Minha resposta – 
espero soar de modo contunden-
te – é, absolutamente não! Antes 
de me explicar, é importante 
deixar claro que independente do 
trabalho ou cargo a ser analisado 
aqui, estamos acima de tudo 
falando de salário e tratando de 
uma questão econômica. 

Como defendia Bastiat, um 
bom economista político é aque-
le que leva em conta os efeitos 
visíveis de uma ação e também 
aqueles efeitos que são necessá-
rios prever, ou seja, os que não 
se podem ver. Isso signifi ca, por 
outro lado, que “(...) ser ignorante 
em econômica política é deixar-se 
ofuscar pelo efeito imediato de 
um fenômeno.” Portanto, vamos 
deixar a ignorância de lado e 
avaliarmos as duas questões 
relacionadas ao salário de modo 
racional. Primeiro, sobre a lei de 
salário mínimo. “Boas intenções, 
quando guiadas por equívocos 
e ignorância, podem ter conse-
quências indesejáveis. E não 
existe melhor exemplo para esse 
caso do que a legislação do sa-
lário mínimo.”, escreveu Hans F. 
Sennholz (1922-2007), primeiro 
aluno Ph.D de Ludwig von Mises 
nos Estados Unidos. 

Atualmente, no Brasil o sa-
lário mínimo estabelecido pelo 
governo é de R$ 1.100,00 e 
carrega consigo a determinação 
do Estado de bem-estar social 
em estabelecer uma valoração 
objetiva para todos os tipos de 
serviço no mercado. O que se 
vê com a legislação de salário 
mínimo é que sua intenção pre-
tende “(...) aumentar os salários 
e melhorar as condições de vida 
dos trabalhadores pobres, mas o 
que a legislação realmente faz é 
condenar muitos ao desemprego 
crônico.” Ou seja, o que não se vê 
quando se faz uma lei econômi-
ca. Como isso pode ser possível?  
Na nossa cidade, vejo em grupos 
de redes sociais que muito se 
reclama da pouca oportunidade 
de trabalho oferecida para jovens 
inexperientes. Apontam para a 
infl uência familiar, o poder de um 
“sobrenome” ou até mesmo para 
a ganância dos empregadores 
como as causas principais. 

Essas acusações são infun-
dadas e só demonstram igno-
rância de quem as dizem. O fato 
econômico é que a maior causa 
de desemprego juvenil é a lei de 
salário mínimo. Veja que quando 
a lei de salário mínimo é esta-
belecida pelo governo, nenhum 
empregador pode negligenciar 
os benefícios adicionais obriga-
tórios que ele é forçado a pagar 
além do próprio salário mínimo. 
O empregador deve, por força de 
lei, pagar os impostos relativos à 
Previdência Social, as taxas rela-
tivas ao seguro-desemprego, as 
indenizações trabalhistas, o FGTS 
e as férias remuneradas. Isso sig-
nifi ca que, antes da contratação, 
o empregador precisa estar certo 
de que esse novo empregado irá 
trazer um acréscimo de produ-
tividade que exceda esse custo 
suplementar. 

Qual o problema? Existem 
muitos. Impostos são um deles. 
Mas, o que Peter Schiff – pre-
sidente da Euro Pacifi c Capital 
– nos mostra através de um 
exemplo didático é que a lei de 
salário mínimo prejudica aqueles 
que buscam um emprego sem 
experiência de trabalho: “Se um 
trabalhador qualificado cobra 
$14 a hora para fazer um serviço 

Consenso: pisos salariais e lei de salário
mínimo protegem o trabalhador
“Vamos nos acostumar, então, a evitar julgar as 
coisas pelo que é visto apenas, mas julgá-las por 

aquilo que não é visto.” – Frédéric Bastiat (1801-1850)

que dois trabalhadores menos 
qualifi cados cobram $6,50 cada, 
seria economicamente sensato 
um empregador contratar a mão-
-de-obra menos qualifi cada. En-
tretanto, se o governo aumentar o 
salário mínimo para $7,25 a hora, 
esses trabalhadores menos qua-
lifi cados serão "precifi cados para 
fora" do mercado de trabalho.” 

Em outras palavras, os mais 
prejudicados com as leis de 
salário mínimo são exatamente 
aqueles jovens sem experiência 
que, apesar de terem vontade e 
interesse em trabalhar, não po-
dem competir livremente com os 
mais experientes e nem suprir a 
demanda de serviços da empresa 
conforme o cálculo de produti-
vidade determinada, não pelo 
patrão, mas pelo Estado. Daí que 
se segue uma inexorável relação 
entre desemprego juvenil e leis 
trabalhistas em diversos países. 
Todos sabem que os primeiros 
empregos que conseguimos 
são um meio de aperfeiçoarmos 
nossas habilidades, de modo que 
trabalhadores menos habilidosos 
possam adquirir experiência e, 
com isso, oferecer maior produti-
vidade para seus empregadores 
atuais ou futuros. 

À medida que suas habilida-
des aumentam, o mesmo ocorre 
com sua capacidade de obter 
salários maiores. Entretanto, se 
o Estado, através da lei de salário 
mínimo, remover “o degrau mais 
baixo da escada” do mercado 
de trabalho, muitos nunca mais 
terão a chance de subir nela. 
Como o salário mínimo impede 
que muitos jovens e minorias 
consigam empregos básicos, 
eles nunca poderão desenvolver 
as habilidades necessárias para 
aspirar a empregos que paguem 
melhores salários. Como conse-
quência, vários jovens desempre-
gados recorrem à criminalidade, 
enquanto outros recorrem ao 
crônico assistencialismo gover-
namental. Tudo isso, sem falar 
do fator principal envolvendo a 
lei: lógica e eticamente, os salá-
rios deveriam ser determinados 
pela produtividade marginal do 
trabalho e nunca por um plane-
jamento econômico centralizado 
feito por burocratas eleitos por 
indivíduos que nada entendem 
de econômica e pensam somente 
a curto prazo. E quanto a questão 
dos pisos salarias? Bom, trata-se 
de uma análise similar ao salário 
mínimo. 

Em primeiro lugar, todo em-
pregado é um custo para o em-
pregador. Caso o piso seja maior 
do que o valor que seria pago 
ao empregador (se o piso não 
existisse), vai causar diminuição 
de emprego para os demais tra-
balhadores e aumentar o custo 
e o preço desses serviços. O 
acentuado aumento no piso sa-
larial é um fator contribuinte que 
não pode ser negligenciado. Em 
termos metafóricos, estabelecer 
qualquer tipo de piso salarial faz 
com que várias pessoas fi quem 
presas no porão do desemprego. 
Quanto mais alto o piso decidido 
por lei, mais fundo será o porão. 
Atualmente, milhões de pessoas 
estão presas no porão, assus-
tadas e sem saber como sair 
dele. Por isso, os mais pobres 
deveriam ter mais cuidado ao 
comemorarem leis populistas 
de aumento de salário mínimo. 
Deveríamos ser uma sociedade 
de pensamento econômico de 
longo prazo. “Uma sociedade em 
que as pessoas buscam apenas 
satisfação imediata”, escrevem 
Wayne Grudem e Barry Asmus, 
“não investirá em projetos de 
longo prazo; nem as pessoas pro-
curarão o bem da sociedade em 
longo prazo.” Por fi m, não posso 
deixar de concordar com Mises: 
“A simples ideia de um salário 
mínimo é sinal de ignorância 
máxima.”

Assim, entre os dias 
10 e 14 de maio, a 
população feminina 

de  Santo Inácio, foi aten-
dida na Carreta Móvel  do 
Hospital de Câncer de Bar-
retos realizando exames de 
Papanicolau e Mamografi a, 
foram atendidas 135 mu-
lheres para preventivos e 
175 mamografias, com o 
apoio incondicional da Pre-
feitura através da Prefeita 
Drª Geny Violato que por 
sinal é médica e aderiu ao 
projeto por saber da impor-
tância dos exames para 
as mulheres do município, 
facilitando em muito o agen-
dado destes atendimentos 
que normalmente são de-
morados, em virtude de 
deslocamentos para outros 
centros maiores que dispõe 
destes atendimentos. 

A Prefeita Drª Geny des-
tacou e agradeceu aos Co-
ordenadores local do HCB 
José Roberto e a Madrinha 
dos Cofrinhos Susi Mo-
rishita e o Rotary Clube 
sob a Presidência de Sônia 
Garcia, por realizarem em 
parceria esta fi lantropia de 
promoverem eventos para 
arrecadação de fundos em 
prol o HCB e ao mesmo 
tempo  fazerem triagem 

Carreta Rosa do Hospital de Câncer de
Barretos fi cou 5 dias em Santo Inácio 

dos  pacientes com maior 
gravidade à instituição do 
HCB que atende gratuita-
mente a população. São 
várias Carretas-móvel que 
circulam Brasil à fora – O 
veículo possui 15 metros de 
comprimento, 4,10 metros 
de altura e quando aberta 
4,90 metros de largura. 

Além de mamógrafo, 
possui aparelho de ultras-
som, conversor de ima-
gens analógicas em digi-
tais, impressora, antena 
de satélite, computadores, 
mobiliários e até mesmo 
sanitários. A unidade conta 
com equipe multidisciplinar 
composta por técnicos em 
radiologia, profi ssionais de 
enfermagem, funcionários 
administrativos e um mé-
dico de ultrassonografi sta.

As Assessoras da SA-
NEPAR e do  CRAS 
deram depoimento 

dizendo que o programa é 
uma parceria onde serão 
disponibilizados os kits com 
uma base de metal e a caixa 
de 500 litros, que virá contri-
buir bastante para a questão 
de saneamento e saúde e 
agradecem o empenho da 
equipe de assistência social, 
que teve alguns critérios 
para a seleção e assim é 
mais uma política pública 
que hoje é concretizada. 

Dona Cristina, uma das 
moradoras beneficiada  
agradece: 

“Estou  muito felizes e 
agradecida  muito ao Prefei-
to Juninho e toda a equipe, 
que teremos um reservatório 
de água limpo e quando na 
falta do produto na rede, te-
remos reserva para algumas 
horas”. 

O programa Caixa D’Água 
Boa, do Governo do Estado, 
benefi ciará em 2021 mais 
de 4 mil famílias de 144 
municípios. Lançado no 
ano passado, o programa  
atendeu no primeiro ano 
outras 4 mil famílias de todo 
o Estado. Desenvolvido pela 
Secretaria da Justiça, Famí-

30 famílias de Itaguajé já recebem 
benefícios do Programa “Caixa D’Água Boa”

lia e Trabalho e a Sanepar, o 
Caixa D’Água Boa benefi cia 
famílias em situação de vul-
nerabilidade social, com ren-
da familiar per capita de até 
R$ 522,50, moradores da 
área urbana nos municípios 
prioritários com baixo IDH 
(Índice de Desenvolvimento 
Humano), com indicadores 
sociais e econômicos mais 
críticos do Estado. Neste 
ano serão atendidas 2,2 mil 
famílias de 79 municípios 
nesta primeira fase e, numa 
segunda etapa, até o fi nal do 
ano, mais 1,8 mil famílias de 
64 outros municípios.

As aulas presenciais na 
Rede Municipal de En-
sino nas 30 cidades da 

área de abrangência da Asso-
ciação dos Municípios do Se-
tentrião Paranaense (Amusep) 
vão ser retomadas de forma 
escalonada. A informação foi 
repassada, nesta segunda-feira 
(17), pela manhã, durante vi-
deoconferência extraordinária, 
que contou com a presença de 
17 prefeitos.

O retorno das atividades, 
no sistema híbrido, ocorrerá de 
acordo com análise do cenário 
local relacionado à evolução da 
curva de pessoas infectadas 
pela COVID-19 e o avanço da 
cobertura vacinal, no muni-

Aulas presenciais serão retomadas de 
forma escalonada na Região da Amusep

cípio. Em algumas cidades, 
os alunos já voltaram para a 
sala de aula. A presença, em 
média, varia de 20% a 30%. 

Os demais, permanecem com 
o estudo online.

Segundo o presidente da 
Amusep, prefeito de Ângulo, 

Rogério Aparecido Bernardo, 
a ideia inicial era estabelecer 
uma data comum para o retor-
no das atividades presenciais 
nas 30 cidades da região. 
A proposta, no entanto, foi 
desconsiderada, justamente, 
por causa das características 
específi cas de cada município.

Bernardo cita que, em Ân-
gulo, por exemplo, os alunos 
voltaram a estudar em sala, 
nesta segunda-feira (17). 
Em média, oito crianças es-
tiveram presentes em cada 
uma das turmas. Em Sarandi, 
onde a Rede Municipal reúne 
12 mil alunos, ressalta o pre-
sidente, a estratégia precisa 
ser outra.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 54/2021 
DISPENSA 30/2021- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  EXTIN EXTINTORES LTDA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE SISTEMA DE 

ALARME CONTRA INCÊNDIO, CONFORME ORIENTAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS, PARA 

APROVAÇÃO DE PROJETO FINAL DA REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTES. 
Duração: 31/12/2021. 

Valor: R$ 11.305,00 (Onze mil trezentos e cinco reais). 

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 17 de maio de 2021. 

Ourizona-PR, 17 de maio de 2021. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

art. 24, II da Lei 8.666/93

maio de 2021.

Ourizona-PR, 17 de maio de 2021.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 53/2021 
DISPENSA 29/2021- PMO 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  RANGEL HOSPITALAR EIRELI. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CAIXAS TÉRMICAS COM TERMÔMETRO DIGITAL PARA SER USADAS 

NO TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DE VACINAS DA COVID-19. 
Duração: 31/12/2021. 

Valor: R$ 3.886,62 (Três mil oitocentos e oitenta e seis reais e sessenta e dois centavos). 

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 17 de maio de 2021. 

Ourizona-PR, 17 de maio de 2021. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

maio de 2021.

Ourizona-PR, 17 de maio de 202

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 70/2021 

Data: 17 de maiode 2021 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar para reforço de diversas despesas do 
orçamento municipal no valor de R$156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais) e dá outras 
providências. 
 
 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparado pela Lei Municipal nº. 2.385 de 09/09/2020, 
 
 DECRETA: 
 
Artigo 1º. – Fica autorizado a proceder a abertura de crédito adicional suplementar para reforço de diversas 
despesasdo orçamento municipal, conforme descrição abaixo: 
 
 
05.01.04.122.0003.2007 MANUT. DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
319011 1000 58 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 4.000,00 
 
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
319011 1000 68 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 15.000,00 
319113 1000 70 Obrigações patronais R$ 7.000,00 
339040 1000 81 Serviços de tecnologia da informação e comunicação R$ 10.000,00 
 
06.01.04.123.0007.2013 MANUT. DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS 
319013 1000 119 Obrigações patronais R$ 500,00 
 
06.02.04.129.0007.2017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
339040 1000 165 Serviços de tecnologia da informação e comunicação R$ 5.000,00 
 
07.03.15.452.0014.2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
339030 1000 204 Material de consumo R$ 20.000,00 
 
07.03.15.452.0014.2022 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
319011 1000 234 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 22.000,00 
 
08.01.10.122.0026.2028 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE 
319013 1000 294 Obrigações patronais R$ 500,00 
 
 
08.02.10.301.0026.2030 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 
319113 1000 321  Obrigações patronais R$ 2.000,00 
 
08.02.10.301.0026.2031 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
319011 1000 332 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 15.000,00 
 
08.02.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
339030 1000 393 Material de consumo R$ 20.000,00 
 
08.02.10.302.0026.2036 MANUTENÇÃO DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATEND. 24H 
339030 1303 418 Material de consumo R$ 20.000,00 
 
10.02.08.244.0028.2058 MANUTENÇÃO DO C.R.A.S. 
339039 1000 657 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 15.000,00 
 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar que trata o artigo 
anterior, ficam reduzidas em igual valor as dotações orçamentárias descritas abaixo: 
 
02.01.04.122.0002.2003 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRET. DE GOVERNO 
339014 1000 25 Diárias – pessoa civil R$ 4.000,00 
339030 1000 26 Material de consumo R$ 2.249,73 
339033 1000 27 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.124,86 
339036 1000 28 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.124,86 
339039 1000 29 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.374,59 
 
02.03.04.032.0002.2075 MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO 
319013 1000 32 Obrigações patronais R$ 2.249,73 
339014 1000 34 Diárias – pessoa civil R$ 1.500,00 
339030 1000 35 Material de consumo R$ 1.124,86 
339033 1000 36 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.124,86 
339036 1000 37 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.124,86 
339039 1000 38 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.248,64 
 
03.01.04.092.0003.2004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PROCURADOR GERAL 
339014 1000 43 Diárias – pessoa civil R$ 1.500,00 
339030 1000 44 Material de consumo R$ 1.500,00 
339033 1000 45 Passagens e despesas com locomoção R$ 2.249,73 
339036 1000 46 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.000,00 
339039 1000 47 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.624,32 
 

 
04.01.04.122.0003.2006 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO OUVIDOR 
319113 1000 52 Obrigações patronais R$ 1.124,86 
339014 1000 53 Diárias – pessoal civil R$ 1.124,86 
339033 1000 54 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.124,86 
339036 1000 55 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.124,86 
339039 1000 56 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.249,73 

 
05.01.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DO GAB.DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
339014 1000 61 Diárias – pessoal civil R$ 5.000,00 
339033 1000 63 Passagens e despesas com locomoção R$ 4.000,00 
339036 1000 64 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 2.249,73 

 
05.02.04.122.0003.2009 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
319013 1000 86 Obrigações patronais R$ 3.374,59 
339014 1000 88 Diárias – pessoal civil R$ 1.000,00 
339030 1000 89 Material de consumo R$ 2.249,73 
339036 1000 90 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.124,86 
339039 1000 91  Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 10.996,64 

 
05.02.04.122.0003.2011 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
319013 1000 97 Obrigações patronais R$ 4.499,46 
339014 1000 99 Diárias – pessoal civil R$ 2.000,00 
339033 1000 101 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.124,86 
339036 1000 102 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.124,86 

 
05.04.128.0003.2012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
319013 1000 106 Obrigações patronais R$ 3.625,05 
339014 1000 108 Diárias – pessoal civil R$ 2.249,73 
339030 1000 109 Material de consumo R$ 2.249,73 
339033 1000 110 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.124,86 
339036 1000 111 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.124,86 

 
06.01.04.123.0007.2013 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS 
339014 1000 121 Diárias – pessoal civil R$ 2.000,00 
339030 1000 122 Material de consumo R$ 1.124,86 
339033 1000 123 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.124,86 
339036 1000 124 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.124,86 
339039 1000 125 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.249,73 

 
 
 

06.02.04.121.0007.2014 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
319013 1000 128 Obrigações patronais R$ 2.249,73 
339014 1000 130 Diárias – pessoal civil R$ 2.000,00 
339030 1000 131 Material de consumo R$ 3.374,59 
339033 1000 132 Passagens e despesas com locomoção R$ 2.249,73 
339036 1000 133 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 2.249,73 

 
06.02.04.123.0007.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
339014 1000 141 Diárias – pessoal civil R$ 1.249,73 
339030 1000 142 Material de consumo R$ 1.249,73 
339033 1000 143 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.124,86 
339036 1000 144 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.124,86 
339039 1000 145 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.748,09 

 
06.02.04.125.0007.2016 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 
319013 1000 149 Obrigações patronais R$ 1.124,86 
339014 1000 151 Diárias – pessoal civil R$ 1.124,86 
339030 1000 152 Material de consumo R$ 2.249,73 
339033 1000 153 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.124,86 
339036 1000 154 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.124,86 
339039 1000 155 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.500,00 

 
0602.04.129.0007.2017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
319013 1000 158 Obrigações patronais R$ 1.124,86 
339014 1000 160 Diárias – pessoal civil R$ 1.124,86 
339030 1000 161 Material de consumo R$ 2.249,73 
339033 1000 162 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.124,86 
339036 1000 163 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.124,86 
339039 1000 164 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.767,13 

 
08.01.10.122.0026.2028 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE 
319113 1303 297 Obrigações patronais R$ 2.000,00 
339030 1303 300 Material de consumo R$ 2.000,00 
339033 1303 301 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.124,86 
339036 1303 302 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.124,86 

 
08.02.10.122.0026.2029 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
319011 1303 308 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 1.124,86 
319013 1303 309 Obrigações patronais R$ 562,63 
319113 1303 310 Obrigações patronais R$ 562,43 
339030 1303 311 Material de consumo R$ 1.124,86 
339039 1303 312 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.124,86 

 
08.02.10.301.0026.2030 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTE COMUN. DE SAÚDE 
319013 1303 318 Obrigações patronais R$ 1.124,86 

 
08.02.10.301.0026.2031 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
319013 1303 335 Obrigações patronais R$ 1.124,86 

 
08.02.10.301.0026.2033 PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA COM SAÚDE - PAB 
339014 1303 358 Diárias – pessoal civil R$ 1.687,30 

 
08.02.10.301.0026.2034 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 
319013 1303 371 Obrigações patronais R$ 1.124,86 

 
08.02.10.303.0026.2037 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE FARMÁCIA BÁSICA 
319011 1303 428 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 1.124,86 
319013 1303 429 Obrigações patronais R$ 1.124,86 
319113 1303 430 Obrigações patronais R$ 1.124,86 
339014 1303 431 Diárias – pessoal civil R$ 814,18 

 
Artigo 3º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 17 de maio de 2021. 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2021 

CONTRATO 124-2021 
  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO CNPJ. 76.970.326/0001-03 
Contratada: Bruno Canonice da Silva, Brasileiro, maior, soldador, portadora do 
RG nº 9.440.498-3, CPF: 060.703.789-03, PIS/PASEP Nº 130.07338.49-1, 
residente a Rua Santa Flávia nº 130, Santa Clara, nesta cidade de Colorado, 
Estado do Paraná, CEP-86690.000 
Função:           AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Objeto:  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDER DEMANDA TEMPORÁRIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
REGIME PREVIDENCIÁRIO: RGPS 
DATA DE INÍCIO: 16/04/2021 – TÉRMINO: até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
p/atender demanda, por mais 12 (doze) meses. 
SALÁRIO INICIAL: R$1.236,67(Hum mil e duzentos e trinta e seis reais e sessenta e sete 
centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei municipal nº 2595/2013, suas alterações e Edital PSS nº 
001/2021 
 
Colorado, 16 de abril de 2021. 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2021 

CONTRATO 123-2021 
  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO CNPJ. 76.970.326/0001-03 
Contratada: Edson Vieira das Santos, Brasileiro, maior,   portador  do RG nº 
5.496.359-9, CPF: 818.926.409-53, PIS 123.20875.923, Data de Nascimento 
27/09/1970, residente a Rua Ver Albino Gonçalves nº 151, Jardim Progresso, 
neste município de Colorado, Estado do Paraná, CEP-86690.000 
Função:           AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Objeto:  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDER DEMANDA TEMPORÁRIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
REGIME PREVIDENCIÁRIO: RGPS 
DATA DE INÍCIO: 01/05/2021 – TÉRMINO: até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
p/atender demanda, por mais 12 (doze) meses. 
SALÁRIO INICIAL: R$1.236,67(Hum mil e duzentos e trinta e seis reais e sessenta e sete 
centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei municipal nº 2595/2013, suas alterações e Edital PSS nº 
001/2021 
 
Colorado, 01 de maio de 2021. 
 

.+. 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2021 

CONTRATO 122-2021 
  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO CNPJ. 76.970.326/0001-03 
Contratada: Jose Roberto Gomes, Brasileiro, maior,  portador do RG nº 
20.355.950, CPF:104.282.278-64, PIS 121.32373.85-1, Data de nascimento 
13/05/1966, residente a Rua Guaporé nº1240, nesta cidade de Colorado, Estado 
do Paraná, CEP-86690.000 
Função:           AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Objeto:  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDER DEMANDA TEMPORÁRIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
REGIME PREVIDENCIÁRIO: RGPS 
DATA DE INÍCIO: 01/05/2021 – TÉRMINO: até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
p/atender demanda, por mais 12 (doze) meses. 
SALÁRIO INICIAL: R$1.236,67(Hum mil e duzentos e trinta e seis reais e sessenta e sete 
centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei municipal nº 2595/2013, suas alterações e Edital PSS nº 
001/2021 
 
Colorado, 01 de maio de 2021. 
 

.+. 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2021 

CONTRATO 148-2021 
  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO CNPJ. 76.970.326/0001-03 
Contratada: João Xavier Bezerra, Brasileiro, maior,  portador do RG nº 
9.125.661-4, CPF: 300.945.189-04, Data de nascimento 16/06/1957, residente a 
Rua Maranhão  nº 840, nesta cidade de Colorado, Estado do Paraná, CEP-
86690.000 
Função:           AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Objeto:  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDER DEMANDA TEMPORÁRIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
REGIME PREVIDENCIÁRIO: RGPS 
DATA DE INÍCIO: 03/05/2021 – TÉRMINO: até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
p/atender demanda, por mais 12 (doze) meses. 
SALÁRIO INICIAL: R$1.236,67(Hum mil e duzentos e trinta e seis reais e sessenta e sete 
centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei municipal nº 2595/2013, suas alterações e Edital PSS nº 
001/2021 
 
Colorado, 03 de maio de 2021. 
 

.+. 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2021 

CONTRATO 151-2021 
  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO CNPJ. 76.970.326/0001-03 
Contratada: Líbina Gomes da Rocha, Brasileira, maior, portadora do RG nº 
8.674.679, CPF: 046.902.749-59, Data de Nascimento 15/03/1999, residente a 
Rua Virginia Gonçalves Gomes nº 70, San Rafael, Colorado, Estado do Paraná, 
CEP-86.690.000 
Função:           AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Objeto:  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDER DEMANDA TEMPORÁRIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
REGIME PREVIDENCIÁRIO: RGPS 
DATA DE INÍCIO: 05/05/2021 – TÉRMINO: até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
p/atender demanda, por mais 12 (doze) meses. 
SALÁRIO INICIAL: R$1.236,67(Hum mil e duzentos e trinta e seis reais e sessenta e sete 
centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei municipal nº 2595/2013, suas alterações e Edital PSS nº 
001/2021 
 
Colorado, 05 de maio de 2021. 
 

.+. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2021 

CONTRATO 125-2021 
  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO CNPJ. 76.970.326/0001-03 
Contratada: João Pereira Nunes, Brasileiro, maior,   portador  do RG nº 
18052042, CPF: 690.069.119-68, PIS 122.90312.38-1, Data de Nascimento 
23/06/1966, residente a Rua das Profecias nº 71, Jardim Cairi, neste município 
de Colorado, Estado do Paraná, CEP-86690.000 
Função:           AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Objeto:  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDER DEMANDA TEMPORÁRIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
REGIME PREVIDENCIÁRIO: RGPS 
DATA DE INÍCIO: 19/04/2021 – TÉRMINO: até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
p/atender demanda, por mais 12 (doze) meses. 
SALÁRIO INICIAL: R$1.236,67(Hum mil e duzentos e trinta e seis reais e sessenta e sete 
centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei municipal nº 2595/2013, suas alterações e Edital PSS nº 
001/2021 
 
Colorado, 19 de abril de 2021. 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2021 

CONTRATO 141-2021 
  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO CNPJ. 76.970.326/0001-03 
Contratada: Valdecir PalodetoRosseto, Brasileiro, maior,   portador  do RG nº 
3738243-4, CPF: 607.183.589-53, PIS 124.28103.38-7, Data de Nascimento 
28/10/1962, residente a Rua EzioLonguini nº 190, San Jordan, neste município 
de Colorado, Estado do Paraná, CEP-86690.000 
Função:           AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Objeto:  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDER DEMANDA TEMPORÁRIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
REGIME PREVIDENCIÁRIO: RGPS 
DATA DE INÍCIO: 26/04/2021 – TÉRMINO: até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
p/atender demanda, por mais 12 (doze) meses. 
SALÁRIO INICIAL: R$1.236,67(Hum mil e duzentos e trinta e seis reais e sessenta e sete 
centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei municipal nº 2595/2013, suas alterações e Edital PSS nº 
001/2021 
 
Colorado, 26 de abril de 2021. 
 

.+. 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2021 

CONTRATO 147-2021 
  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO CNPJ. 76.970.326/0001-03 
Contratada: Wilson Fernando Lucas, Brasileiro, maior,   portador  do RG nº 
15.734.499-4, CPF: 334.145.698-84, PIS 20341846249, Data de Nascimento 
04/02/1989, residente a Rua Ernesto Marroni nº 140, Alto Alegre, Colorado, 
Estado do Paraná, CEP-86690.000 
Função:           AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Objeto:  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDER DEMANDA TEMPORÁRIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
REGIME PREVIDENCIÁRIO: RGPS 
DATA DE INÍCIO: 03/05/2021 – TÉRMINO: até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
p/atender demanda, por mais 12 (doze) meses. 
SALÁRIO INICIAL: R$1.236,67(Hum mil e duzentos e trinta e seis reais e sessenta e sete 
centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei municipal nº 2595/2013, suas alterações e Edital PSS nº 
001/2021 
 
Colorado, 03 de maio de 2021. 
 

.+. 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2021 

CONTRATO 146-2021 
  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO CNPJ. 76.970.326/0001-03 
Contratada: Anderson Fernandes Molka, Brasileiro, maior,  portador do RG nº 
47.370.268-x, CPF: 391.711.708-80, Data de nascimento 18/03/1991, residente 
a Rua Santa Felicidade nº 280 ,  nesta cidade de Colorado, Estado do Paraná, 
CEP-86690.000 
Função:           AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Objeto:  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDER DEMANDA TEMPORÁRIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
REGIME PREVIDENCIÁRIO: RGPS 
DATA DE INÍCIO: 03/05/2021 – TÉRMINO: até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
p/atender demanda, por mais 12 (doze) meses. 
SALÁRIO INICIAL: R$1.236,67(Hum mil e duzentos e trinta e seis reais e sessenta e sete 
centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei municipal nº 2595/2013, suas alterações e Edital PSS nº 
001/2021 
 
Colorado, 03 de maio de 2021. 
 

.+. 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2021 

CONTRATO 136-2021 
  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO CNPJ. 76.970.326/0001-03 
Contratada: Amanda Giacomini Paiva da Silva, maior, Enfermeira, portadora do 
RG nº 41069997-4, CPF: 399.730.688-58, data de nascimento 30/01/1995, 
residente a Rua Dep. Branco Mendes nº 1291, Colorado, Estado do Paraná, 
CEP-86.690-0000 
Função:           Enfermeira 
Objeto:  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDER DEMANDA TEMPORÁRIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
REGIME PREVIDENCIÁRIO: RGPS 
DATA DE INÍCIO: 22/04/2021 – TÉRMINO: até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
p/atender demanda, por mais 12 (doze) meses. 
SALÁRIO INICIAL: R$2.924,37(Dois Mil e Novecentos e Vinte e Quatro Reais e Trinta e 
Sete Centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei municipal nº 2595/2013, suas alterações e Edital PSS nº 
003/2021 
Colorado, 22 de abril de 2021. 
 

.+. 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2021 

CONTRATO 138-2021 
  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO CNPJ. 76.970.326/0001-03 
Contratada: Dieniffer Dilza da Silva, maior, Enfermeira, portadora do RG nº 
8.351.662-3, data de nascimento 28/08/1982, residente a Rua Minas Gerais nº 
1629, Colorado, Estado do Paraná, CEP-86.690-0000 
Função:           Enfermeira 
Objeto:  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDER DEMANDA TEMPORÁRIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
REGIME PREVIDENCIÁRIO: RGPS 
DATA DE INÍCIO: 22/04/2021 – TÉRMINO: até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
p/atender demanda, por mais 12 (doze) meses. 
SALÁRIO INICIAL: R$2.924,37(Dois Mil e Novecentos e Vinte e Quatro Reais e Trinta e 
Sete Centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei municipal nº 2595/2013, suas alterações e Edital PSS nº 
003/2021 
 
Colorado, 22 de abril de 2021. 
 

.+. 
 

 EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2021 

CONTRATO 132-2021 
  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO CNPJ. 76.970.326/0001-03 
Contratada: Evana Trevisan Assaiante, maior, Enfermeira, portadora do RG nº 
10734737-2, CPF: 074.945.329-00, data de nascimento 30/10/1988, residente a 
Rua Pernambuco nº 501, Colorado, Estado do Paraná, CEP-86.690-0000 
Função:           Enfermeira 
Objeto:  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDER DEMANDA TEMPORÁRIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
REGIME PREVIDENCIÁRIO: RGPS 
DATA DE INÍCIO: 22/04/2021 – TÉRMINO: até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
p/atender demanda, por mais 12 (doze) meses. 
SALÁRIO INICIAL: R$2.924,37(Dois Mil e Novecentos e Vinte e Quatro Reais e Trinta e 
Sete Centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei municipal nº 2595/2013, suas alterações e Edital PSS nº 
003/2021 
 
Colorado, 22 de abril de 2021. 
 

.+. 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2021 

CONTRATO 150-2021 
  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO CNPJ. 76.970.326/0001-03 
Contratada: Juliana Regina de Carvalho Mudrei, maior, Enfermeira, portadora 
do RG nº 12.699.585-7, CPF: 100.239.399-07, PIS 162.46196.06-4, data de 
nascimento 28/01/1998, residente a Rua Almiro Alves de Almeida nº 748, 
Colorado, Estado do Paraná, CEP-86.690-0000 
Função:           Enfermeira 
Objeto:  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDER DEMANDA TEMPORÁRIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
REGIME PREVIDENCIÁRIO: RGPS 
DATA DE INÍCIO: 03/05/2021 – TÉRMINO: até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
p/atender demanda, por mais 12 (doze) meses. 
SALÁRIO INICIAL: R$2.924,37(Dois Mil e Novecentos e Vinte e Quatro Reais e Trinta e 
Sete Centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei municipal nº 2595/2013, suas alterações e Edital PSS nº 
003/2021 
 
Colorado, 03 de maio de 2021. 
 

.+. 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2021 

CONTRATO 137-2021 
  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO CNPJ. 76.970.326/0001-03 
Contratada: e Gean Carlos Mello Souza, maior, Médico, portador do RG nº 
10.735.128-0, CPF: 045.554.529-41, data de nascimento 26/08/1993, residente a 
Rua Das Samambaias nº 277, Colorado, Estado do Paraná, CEP-86.690-0000 
Função:           Médico 
Objeto:  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDER DEMANDA TEMPORÁRIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
REGIME PREVIDENCIÁRIO: RGPS 
DATA DE INÍCIO: 22/04/2021 – TÉRMINO: até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
p/atender demanda, por mais 12 (doze) meses. 
SALÁRIO INICIAL: R$13.403,44(Treze Mil e Quatrocentos e Três Reais e Quarenta e 
Quatro Centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei municipal nº 2595/2013, suas alterações e Edital PSS nº 
003/2021 
 
Colorado, 22 de abril de 2021. 
 

.+. 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2021 

CONTRATO 139-2021 
  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO CNPJ. 76.970.326/0001-03 
Contratada: Matheus Borges Gomes, maior, Médico, portador do RG nº 5860242 
ssp-go, CPF: 032.158.481-39, data de nascimento 10/08/1994, residente a Rua 
Das Samambaias nº 199, Colorado, Estado do Paraná, CEP-86.690-0000 
Função:           Médico 
Objeto:  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDER DEMANDA TEMPORÁRIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
REGIME PREVIDENCIÁRIO: RGPS 
DATA DE INÍCIO: 22/04/2021 – TÉRMINO: até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
p/atender demanda, por mais 12 (doze) meses. 
SALÁRIO INICIAL: R$13.403,44(Treze Mil e Quatrocentos e Três Reais e Quarenta e 
Quatro Centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei municipal nº 2595/2013, suas alterações e Edital PSS nº 
003/2021 
 
Colorado, 22 de abril de 2021. 
 

.+. 
 

 EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2021 

CONTRATO 134-2021 
  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO CNPJ. 76.970.326/0001-03 
Contratada: Isdenilde da Silva, maior, Técnica em Enfermagem, portadora do 
RG nº 690.908.2-6, CPF: 017.775.119-33, PIS/PASEP Nº 162.26443.43-0, data 
de nascimento 16/02/1974, residente a Rua Benigno Dias nº 80, Colorado, 
Estado do Paraná, CEP-86.690-0000 
Função:           Auxiliar de Enfermagem 
Objeto:  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDER DEMANDA TEMPORÁRIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
REGIME PREVIDENCIÁRIO: RGPS 
DATA DE INÍCIO: 22/04/2021 – TÉRMINO: até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
p/atender demanda, por mais 12 (doze) meses. 
SALÁRIO INICIAL: R$1.342,03(Um Mil Cento e Quarenta e Dois Reais e Três Centavaos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei municipal nº 2595/2013, suas alterações e Edital PSS nº 
003/2021 
 
Colorado, 22 de abril de 2021. 
 

.+. 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2021 

CONTRATO 135-2021 
  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO CNPJ. 76.970.326/0001-03 
ContratadaPatricia Aparecida do Santos Martins, maior, Técnica em 
Enfermagem, portadora do RG nº 8394323-8, CPF: 047.375.259-01, , data de 
nascimento 13/10/1982, residente a Rua das Samambaias nº 320, Colorado, 
Estado do Paraná, CEP-86.690-0000 
Função:           Auxiliar de Enfermagem 
Objeto:  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDER DEMANDA TEMPORÁRIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
REGIME PREVIDENCIÁRIO: RGPS 
DATA DE INÍCIO: 22/04/2021 – TÉRMINO: até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
p/atender demanda, por mais 12 (doze) meses. 
SALÁRIO INICIAL: R$1.342,03 (Um Mil Cento e Quarenta e Dois Reais e Três Centavaos 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei municipal nº 2595/2013, suas alterações e Edital PSS nº 
003/2021 
 
Colorado, 22 de abril de 2021. 
 

.+. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2021 

CONTRATO 133-2021 
  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO CNPJ. 76.970.326/0001-03 
ContratadaSuleci Sousa Silva, maior, Técnica em Enfermagem, portadora do RG 
nº 7.245.544-4, CPF: 043.594.899-78, PIS/PASEP Nº 128.43151.52-1, data de 
nascimento 10/07/1974, residente a Av Brasil nº 105, Colorado, Estado do 
Paraná, CEP-86.690-0000 
Função:           Auxiliar de Enfermagem 
Objeto:  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDER DEMANDA TEMPORÁRIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
REGIME PREVIDENCIÁRIO: RGPS 
DATA DE INÍCIO: 22/04/2021 – TÉRMINO: até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
p/atender demanda, por mais 12 (doze) meses. 
SALÁRIO INICIAL: R$1.342,03 (Um Mil Cento e Quarenta e Dois Reais e Três Centavaos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei municipal nº 2595/2013, suas alterações e Edital PSS nº 
003/2021 
 
Colorado, 22 de abril de 2021. 
 

.+. 
 

 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
 

 

DECRETO Nº 7694/2021 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2021, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu-PR, no exercício das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e autorização contida na Lei Municipal 
nº 2182/21 de 05 de maio de 2021. 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-PR, 

no corrente exercício, no valor total de R$2.830.720,70 (dois milhões, oitocentos e trinta mil, setecentos e 
vinte reais, e setenta centavos), destinado a reforçar as seguintes dotações: 

 
 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

10.01.20.122.0024.2.055  Manutenção do Setor de Agricultura   
3.3.90.30 866 Material de consumo 3.825 15.287,87 
3.3.90.39 867 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 3.825 67.242,83 
4.4.90.52 868 Equipamentos e material permanente 3.825 27.760,00 

  Total de Suplementações por Fonte 3.825 110.290,70 
 
 

 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

09.02.10.301.0011.2.048  Manutenção do Centro de Saúde Municipal   
3.1.90.11 515 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.303 1.780.430,00 
3.1.90.13 517 Obrigações patronais 0.303 155.000,00 
3.1.91.13 524 Obrigações patronais 0.303 205.000,00 

09.02.10.301.0011.2.049  Manutenção da Divisão de Medicina   
3.1.90.11 542 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.303 380.000,00 

09.02.10.301.0011.2.053  Manut. Setor de Odontologia   
3.1.90.11 559 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.303 200.000,00 

  Total de Suplementações por Fonte 0.303 2.720.430,00 
 

 
  Total GERAL de Suplementações 0.303  2.830.720,70 

 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 
previstos no art. 43, Inciso I e III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 

 
 

I – Superávit financeiro de exercícios anteriores 
FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
3.825 Conv. 130/19–SEAB Horta Comunitária-Exerc. Anterior 110.290,70 

 Total de Superávit 110.290,70 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
 

 

DECRETO Nº 7694/2021 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2021, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu-PR, no exercício das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e autorização contida na Lei Municipal 
nº 2182/21 de 05 de maio de 2021. 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-PR, 

no corrente exercício, no valor total de R$2.830.720,70 (dois milhões, oitocentos e trinta mil, setecentos e 
vinte reais, e setenta centavos), destinado a reforçar as seguintes dotações: 

 
 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

10.01.20.122.0024.2.055  Manutenção do Setor de Agricultura   
3.3.90.30 866 Material de consumo 3.825 15.287,87 
3.3.90.39 867 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 3.825 67.242,83 
4.4.90.52 868 Equipamentos e material permanente 3.825 27.760,00 

  Total de Suplementações por Fonte 3.825 110.290,70 
 
 

 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

09.02.10.301.0011.2.048  Manutenção do Centro de Saúde Municipal   
3.1.90.11 515 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.303 1.780.430,00 
3.1.90.13 517 Obrigações patronais 0.303 155.000,00 
3.1.91.13 524 Obrigações patronais 0.303 205.000,00 

09.02.10.301.0011.2.049  Manutenção da Divisão de Medicina   
3.1.90.11 542 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.303 380.000,00 

09.02.10.301.0011.2.053  Manut. Setor de Odontologia   
3.1.90.11 559 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.303 200.000,00 

  Total de Suplementações por Fonte 0.303 2.720.430,00 
 

 
  Total GERAL de Suplementações 0.303  2.830.720,70 

 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 
previstos no art. 43, Inciso I e III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 

 
 

I – Superávit financeiro de exercícios anteriores 
FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
3.825 Conv. 130/19–SEAB Horta Comunitária-Exerc. Anterior 110.290,70 

 Total de Superávit 110.290,70 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
 

 

 
III – Cancelamento 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

09.01.10.301.0011.2.052  Manut. Atividades Depto. de Saúde   
3.1.90.11 467 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.001 5.840,00 
3.3.50.43 471 Subvenções Sociais 0.001 2.330,00 
3.3.90.30 474 Material de consumo 0.001 2.330,00 
3.3.90.36 476 Outros serviços de terceiros – pessoa física 0.001 2.330,00 
3.3.90.39 478 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 2.330,00 
4.4.90.52 481 Equipamentos e material permanente 0.001 2.330,00 

09.02.10.301.0011.1.032  Aquisição Veículos para atendimento na Saúde   
4.4.90.52 488 Equipamentos e material permanente 0.001 11.680,00 

09.02.10.301.0011.1.036  Remodelar e Ampliar Posto de Saúde Local   
4.4.90.51 490 Obras e Instalações 0.001 5.840,00 

09.02.10.301.0011.1.042  Adquirir Veículo equipado com elevador   
4.4.90.52 492 Equipamentos e material permanente 0.001 23.370,00 

09.02.10.301.0011.1.062  Construir Postos de Saúde nos Jd. São Rafael, 
Sta. Rosa e Bela Vista II 

  

4.4.90.51 494 Obras e Instalações 0.001 55.120,00 
09.02.10.301.0011.2.047  Manut. Programa de Atenção Básica   

3.3.90.30 506 Material de consumo 0.001 5.840,00 
3.3.90.39 509 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 5.840,00 
4.4.90.52 511 Equipamentos e material permanente 0.001 5.840,00 

09.02.10.301.0011.2.048  Manut. Centro de Saúde Municipal   
3.1.90.13 516 Obrigações patronais 0.001 5.840,00 
3.1.90.16 519 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.001 210.350,00 
3.1.91.13 523 Obrigações patronais 0.001 216.200,00 
3.3.90.30 527 Material de consumo 0.001 135.560,00 
3.3.90.36 530 Outros serviços de terceiros – pessoa física 0.001 2.330,00 
3.3.90.39 532 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 409.020,00 
3.3.90.40 535 Serviços de Tecnologia da Informação 0.001 35.060,00 
3.3.90.46 536 Auxílio Alimentação 0.001 9.340,00 
4.4.90.52 538 Equipamentos e material permanente 0.001 1.160,00 

09.02.10.301.0011.2.049  Manut. Divisão de Medicina   
3.1.90.11 540 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.001 525.890,00 
3.1.90.94 544 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 58.430,00 
3.1.91.13 545 Obrigações patronais 0.001 58.430,00 

09.02.10.301.0011.2.050  Implantação do NOAS-SUS   
3.1.90.11 554 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.001 2.330,00 
3.3.90.30 555 Material de consumo 0.001 2.330,00 
3.3.90.39 556 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 1.160,00 
4.4.90.52 557 Equipamentos e material permanente 0.001 1.160,00 

09.02.10.301.0011.2.053  Manut. Setor de Odontologia   
3.1.90.11 558 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.001 175.290,00 

09.02.10.301.0011.2.062  Programa Saúde da Família   
3.1.90.11 566 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.001 93.490,00 
3.1.90.16 571 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.001 11.680,00 
3.1.91.13 575 Obrigações patronais 0.001 2.330,00 

09.02.10.301.0011.2.063  Programa Agentes Comunitários Saúde-PACS   
3.1.90.11 579 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.001 105.170,00 
3.1.90.13 582 Obrigações patronais 0.001 35.000,00 
3.1.90.94 587 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 11.680,00 
3.3.90.39 590 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 2.330,00 

  Total de Cancelamentos nessa Página 0.001 2.242.580,00 
 
 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
 

 

 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

09.02.10.301.0011.2.071  Programa Saúde da Família–Incentivo Estadual   
3.3.90.14 594 Diárias – Pessoal Civil 0.001 1.110,00 
4.4.90.52 595 Equipamentos e material permanente 0.001 1.160,00 

09.02.10.301.0011.2.074  PROAMUSEP SAMU-Estabelecer Participação 
no Consórcio 

  

3.1.71.70 601 Rateio pela Participação em Consórcio 0.001 233.700,00 
09.02.10.301.0011.2.086  Manut. UBS Distrito de Pulinópolis   

3.1.90.11 613 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.001 116.860,00 
09.02.10.301.0011.2.087  Manut. UBS Vila Guadiana   

3.1.90.11 622 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.001 105.170,00 
3.1.90.94 626 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 11.680,00 

09.02.10.304.0011.2.064  Programa de Vigilância Sanitária   
3.3.90.30 644 Material de consumo 0.001 2.330,00 
3.3.90.39 645 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 5.840,00 

  Total de Cancelamentos nessa Página 0.001 477.850,00 
 

  Total de Cancelamentos por Fonte 0.001 2.720.430,00 
 
 
 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mandaguaçu-PR, 17 de maio de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605 - Fone: (0xx44) 3332 1222 - Telefax: 3332 1283 
------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

AUDIÊNCIA PUBLICA 
 

A Prefeitura Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, diante do exposto no 

Art. 9º, Inc. 4º da Lei complementar nº. 101/2000 (LEI DE RESPONSABILIDADE 

FISCAL) CONVOCA a população de Itaguajé em geral, para participarem da 

AUDIÊNCIA PUBLICA que será realizada no próximo dia 26 de Maio de 2021, no 

plenário da Câmara Municipal, visando demonstrar e avaliar o comprimento das metas 

fiscais relativamente ao 1º quadrimestre de 2021, que será realizado as 9:00 horas. 
 
                   A PARTICIPAÇÃO DE TODOS É MUITO IMPORTANTE  
                 VENHA PARTICIPAR E EXERCER SUA CIDADANIA 

 
                         Itaguajé, 17 de Maio de 2021. 
                 
                                             
                                      CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                                           Prefeito Municipal 
 
 
                                         NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 
                                                   Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 
CONTRATO Nº 34/2020 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
Contratada: R. GALVANI BECKER ENGENHARIA EIRELI 
 
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DO 
CENTRO CULTURAL, CONFORME PROJETO, MEMORIAIS E PLANILHAS. 
 
Objeto do aditivo: Acréscimo de quantitativo no importe de 1,62% sobre o valor atualizado da proposta inicial 
da CONTRATADA, com base nos termos solicitados pelo setor de engenharia e parecer jurídico. Com base no 
acréscimo, que perfaz o valor de R$ 3.685,28 (Três mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e vinte e oito centavos) 
fica definido o novo valor contratual no importe de R$ 238.322,75 (Duzentos e trinta e oito mil, trezentos e vinte e 
dois reais e setenta e cinco centavos). 
 
Fundamento legal: art. 65 da lei 8.666/93 
 
Data da Assinatura: 18 de maio de 2021. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

Ourizona-PR, 18 de maio de 2021. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 
CONTRATO Nº 35/2020 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
Contratada: AZEVEDO TOBIAS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. 
 
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
PISCINA AQUECIDA, CONFORME PROJETO, MEMORIAIS E PLANILHAS. 
 
Objeto do aditivo: Acréscimo de quantitativo no importe de 0,8768% sobre o valor atualizado da proposta 
inicial da CONTRATADA, com base nos termos solicitados pelo setor de engenharia e parecer jurídico. Com 
base no acréscimo, que perfaz o valor de R$ 2.640,21 (Dois mil, seiscentos e quarenta reais e vinte e um 
centavos) fica definido o novo valor contratual no importe de R$ 331.337,42 (Trezentos e trinta e um mil, 
trezentos e trinta e sete reais e quarenta e dois centavos). 
 
Fundamento legal: art. 65 da lei 8.666/93 
 
Data da Assinatura: 18 de maio de 2021. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

Ourizona-PR, 18 de maio de 2021. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 49/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 24/2021 

CHAMADA PÚBLICA 01/2021 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
Contratada: ANTONIO GERONIMO DEBRINO  
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS 
À MERENDA ESCOLAR DA REDE BÁSICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO. 
Duração: 31/12/2021. 

Valor: R$ 2.250,00 (Dois mil e duzentos e cinquenta reais) 

Fundamentação legal: Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07/2009 
Data da Assinatura: 17 de maio de 2021 

Ourizona-PR, 17 de maio de 2021. 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 47/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 24/2021 

CHAMADA PÚBLICA 01/2021 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
Contratada: BENTO UNIVERSO DEBRINO  
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS 
À MERENDA ESCOLAR DA REDE BÁSICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO. 
Duração: 31/12/2021. 

Valor: R$ 5.625,00 (Cinco mil e seiscentos e vinte e cinco reais) 

Fundamentação legal: Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07/2009 
Data da Assinatura: 17 de maio de 2021 

Ourizona-PR, 17 de maio de 2021 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 50/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 24/2021 
CHAMADA PÚBLICA 01/2021 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
Contratada: COAFAM – COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA REGIÃO DE MARINGÁ 

  
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS 
À MERENDA ESCOLAR DA REDE BÁSICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO. 

 
Duração: 31/12/2021. 

Valor: R$ 10.306,25 (Dez mil, trezentos e seis reais e vinte e cinco centavos). 

Fundamentação legal: Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07/2009 
Data da Assinatura: 17 de maio de 2021 

Ourizona-PR, 17 de maio de 2021 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 

Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07/2009

e maio de 2021

7 de maio de 2021

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07/2009

7 de maio de 2021

7 de maio de 2021

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07/2009

7 de maio de 2021

7 de maio de 2021.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

: Comarca de Mandaguaçu - PR

Ourizona-PR, 18 de maio de 2021.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

- PR

Ourizona-PR, 18 de maio de 2021.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

                                                Prefeito Municipal

NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS

PARTICIPAÇÃPARTICIPAÇÃPARTICI O PAÇÃO PAÇÃ DE TODOS É MUITO IMPORTANDE TODOS É MUITO IMPORTANDE TO TE DOS É MUITO IMPORTANTE DOS É MUITO IMPORTAN
ENHA PARTICIPAR E EXERCER SUA CIDADANIAENHA PARTICIPAR E EXERCER SUA CIDADANIAENHA PARTICIPAR E EX

              Itaguajé, 17 de Maio de 2021.

                                            
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR

Prefeito Municipal                                                           Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 46/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 24/2021 

CHAMADA PÚBLICA 01/2021 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
Contratada: COOPERATIVA DOS PRODUTORES FAMILIARES DE PAIÇANDU - COPROFAP  
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS 
À MERENDA ESCOLAR DA REDE BÁSICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO. 
Duração: 31/12/2021. 

Valor: R$ 14.385,00 (Quatorze mil, trezentos e oitenta e cinco reais) 

Fundamentação legal: Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07/2009 
Data da Assinatura: 17 de maio de 2021 

Ourizona-PR, 17 de maio de 2021 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 51/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 24/2021 

CHAMADA PÚBLICA 01/2021 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
Contratada: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COOPERERVAS  
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS 
À MERENDA ESCOLAR DA REDE BÁSICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO. 
Duração: 31/12/2021. 

Valor: R$ 11.329,25 (Onze mil, trezentos e vinte e nove reais e vinte e cinco centavos). 

Fundamentação legal: Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07/2009 
Data da Assinatura: 17 de maio de 2021 

Ourizona-PR, 17 de maio de 2021 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 48/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 24/2021 
CHAMADA PÚBLICA 01/2021 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
Contratada: MICHEL VERZOLA MONTANHER.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS 
À MERENDA ESCOLAR DA REDE BÁSICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO. 
Duração: 31/12/2021 

Valor: R$ 19.999,50 (Dezenove mil, novecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos). 

Fundamentação legal: Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07/2009 

Data da Assinatura: 17 de maio de 2021 

Ourizona-PR, 17 de maio de 2021 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 52/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 24/2021 

CHAMADA PÚBLICA 01/2021 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
Contratada: ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS E PRODUTORES RURAIS DE FLORAI E REGIÃO – 
PROFLORA.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS 
À MERENDA ESCOLAR DA REDE BÁSICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO. 
Duração: 31/12/2021 

Valor: R$ 6.000,00 (Seis mil reais) 

Fundamentação legal: Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07/2009 

Data da Assinatura: 17 de maio de 2021 

Ourizona-PR, 17 de maio de 2021 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

1º TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURIZONA 
 
CONTRATADA: INOVAÇÕES COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA A SAÚDE 
LTDA 
 
OBJETO CONTRATADO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS E INSUMOS MÉDICOS 
HOSPITALARES PARA ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
  
OBJETO: O presente Termo tem por objeto o realinhamento de preços registrados na Ata de Registro 
de Preços nº 20/2020, originada pelo Pregão Presencial nº 34/2020 em decorrência da oscilação dos 
preços de mercado, originando o aumento dos valores. Ficam alterados os itens, realinhando os preços 
conforme tabela a seguir: 
 

DESCRIÇÃO VALOR ATUAL VALOR REAJUSTADO 
Atadura de crepe 13 fios 10x4,5 

100% algodão 
R$ 3,60 R$ 7,82 

Compressas de Gaze não estéril 
100% algodão com 500 unidades 

R$ 12,10 R$ 16,61 

Glicose 50% (solução hipertônica) 
10 ml 

R$ 0,28 R$ 0,43 

 
FUNDAMENTO LEGAL: legal no artigo 65, inciso II, ‘d’, da Lei nº 8.666/93  
DATA DA ASSINATURA: 18 de maio de 2021 

Ourizona, 18 de maio de 2021. 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

legal no artigo 65, inciso II, ‘d’, da Lei nº 8.666/93 
18 de maio de 2021

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 

7 de maio de 2021

7 de maio de 2021

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

7 de maio de 2021

7 de maio de 2021

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07

7 de maio de 2021

7 de maio de 2021
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MANOEL RODRIGO AMADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

 

DECRETO Nº 063/2021 DE 18 DE MAIO DE 2021 
 

 
SÚMULA: Nomeia os membros e diretoria do Conselho 
de Alimentação Escolar - CAE, para o quadriênio 
2021/2025 e dá outras providências. 

 
 
MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 
 
 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 005/2001, alterada pela Lei nº 
364/2021 de 14 de Maio de 2021 que dispõe sobre o Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar, 

 
 

CONSIDERANDO a Assembleia de Eleição realizada no dia 11 de Maio 
de 2021, via plataforma Meet; 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Ficam nomeados os seguintes membros para compor o Conselho 

de Alimentação Escolar - CAE, conforme segue: 
 
 

I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 
Titular: Cleia Adriana Pasim 
Suplente: Maria Aparecida Batista 
 

II – REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO E 
DISCENTES: 

Titular: Edilene Rosimeire da Silva 
Suplente: Ana Paula Fernandes de Souza 
 

Titular: Janaína Rafaela Bento de Freitas 
Suplente: Cimara Aparecida de Medeiros 
 

III – REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS: 
Titular: Elisangela Tofanelo Takemoto 
Suplente: Fernando Canônico Rovida 
 

Titular: Eliete de Oliveira 
Suplente: Victoria Gabrielly Alves de Souza 
 

IV – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA: 
Titular: José Barbosa Bispo 
Suplente: Kleber Corniani da Silva 
 

Titular: Maria Aparecida de Jesus da Silva 
Suplente: Ione Roberta Oliveira dos Santos 
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Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021-2024–“Cruzeiro do Sul com mais amor” 
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Art. 2°. Ficam nomeados para compor a diretoria do CAE, os seguintes 
membros: Presidente: Edilene Rosimeire da Silva, Vice – Presidente: Janaína 
Rafaela Bento de Freitas. 

 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em 

vigor na data de sua publicação, sendo afixado no quadro próprio de editais desta 
prefeitura e posteriormente encaminhado ao órgão de publicação oficial deste 
município. 

 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE 

CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 18 DE MAIO DE 2021. 
 
 
 
 

Marcos César Sugigan 
                             - PREFEITO MUNICIPAL – 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 29-2021 
PROCESSO LICITATORIO Nº.  45-2021 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, 
para aAQUISIÇÃO DE IMPLEMENTO AGRICOLA TIPO CORTADOR DE GRAMA 
EM PLACAS PARA REPLANTIO, para atender necessidades da Secretaria 
Municipal de Obras, Meio Ambiente, Serviços Públicos e Desenvolvimento 
Econômico deste Município, no valor de R$ 8.000,00(oito mil reais), 

 
 

1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: WANDERLEY PRATES   208.005.689.15 
CNPJ: 27.239.677/0001-33 
ENDEREÇO: RUA: JOÃO FACIOLI, Nº 230 
CIDADE: COLORADO PR 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

 
 

Itaguajé, 18 de Maio de 2021 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
Publique -se 

 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 18 de Maio de 2021

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publique -se

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°.32/2.021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.   

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

CONTRATADO: WANDERLEY PRATES 208.005.689-15, CNPJ Nº. 27.239.677/0001-33. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTO AGRICOLA TIPO CORTADOR DE GRAMA EM PLACAS 

PARA REPLANTIO. 
 
VALOR:  
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

01 CORTADEIRA DE GRAMA ESMERALDA, MATO GROSSO 
OU SIMILARES.TAMANHO DO CORTE- 0,40 X0,50 

UNID 01 8.000,00 8.000,00 

  TOTAL   8.000,00 
 
VIGÊNCIA:180 (cento e oitenta) dias. 
 
DOTAÇÃO: 
 
09.001.15.452.0007.2.057.4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  
 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 
 

Itaguajé, 18 de Maio de 2021. 

 
 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

Estado do Paraná. 

Itaguajé, 18 de Maio de 2021.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 7701/2021 
 

Dispõe sobre medidas a serem adotadas para o 
enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus – 
covid – 19 e dá outras providências. 

 
O Senhor Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. O toque de recolher permanece em vigor das 22h00 às 05h00, sendo terminantemente 

proibida a circulação de pessoas nas ruas e espaços públicos do Município no período estabelecido neste 
artigo. 

 
§1º O toque de recolher não se aplica a quem estiver, comprovadamente, circulando para 

acessar ou prestar serviços da área da saúde e segurança (pública ou privada), serviços públicos, serviços 
essenciais e serviços de entrega de medicamentos, alimentos, água e gás (delivery).  

 
§2º Está proibida a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaço de uso 

público ou coletivo das 22h00 às 05h00, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos 
comerciais.  

 
Art. 2º. Poderão funcionar, sem restrição de horário, os seguintes estabelecimentos: 
 
I – Clínicas médicas e odontológicas, laboratórios de análises clínicas, radiologia e 

congêneres; 
II – Farmácias; 
III – Telecomunicações e tecnologia da informação; 
IV – Transportadoras de cargas; 
V – Postos de combustíveis. 
 
Art. 3º. Supermercados, mercados, minimercados, mercearias, açougues, padarias, quitandas, 

peixarias, casas de massa, feiras livres e assemelhados poderão funcionar de segunda a sábado, até às 
21h45, e aos domingos e feriados, até às 13 horas. 

 
§1º Deverá ser respeitada a ocupação de uma pessoa a cada 25m² (vinte e cinco metros 

quadrados). 
 
§2º É proibida a entrada de mais de uma pessoa por núcleo familiar. 
 
Art. 4º. Lanchonetes, food trucks, cafeterias, sorveterias, bares, restaurantes, pizzarias, 

carrinhos de lanches, lojas de conveniência e disk-bebidas poderão funcionar todos os dias, até às 21h45, 
com limitação da capacidade em 50% (cinquenta por cento), permitindo-se a retirada no local até às 22h 
e delivery até às 00h. 

 
Parágrafo único. É proibida a utilização de música eletrônica, DJs e telões, sendo permitida 

música ao vivo com no máximo dois integrantes. 
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Art. 5º. Estabelecimentos comerciais não essenciais poderão funcionar de segunda a sexta, 

das 08h às 18h, e aos sábados, das 08h às 13h, com limitação de 50% (cinquenta por cento) de ocupação. 
 
Art. 6º. Agências bancárias poderão realizar atendimento ao público somente até às 14 horas. 
 
Art. 7º. Casas lotéricas poderão funcionar de segunda a sexta, das 08h às 18h, e aos sábados, 

das 08h às 13h. 
 
Art. 8º. Estabelecimentos de prestação de serviços poderão funcionar de segunda a sexta, das 

08h às 18h, e aos sábados até às 13 horas, limitados a 50% da capacidade de ocupação. 
 
Art. 9º. Lojas de materiais de construção, depósitos e correlatos poderão funcionar de segunda 

a sexta, das 08h às 18h, e aos sábados, das 08h às 13h, limitadas a 50% da capacidade de ocupação. 
 
Art. 10. Oficinas mecânicas, auto elétricas, borracharias, lava jatos e correlatos poderão 

funcionar de segunda a sábado, das 08h às 18h. 
 
Art. 11. Indústrias poderão funcionar de segunda a sábado, das 08h às 18h. 
 
Art. 12. Pet shops e clínicas veterinárias poderão funcionar de segunda a sábado, das 08h às 

18h. 
 
Art. 13. Barbeiros, cabeleireiros, salões de beleza, estéticas e similares poderão funcionar de 

segunda a sábado, das 08h às 19h. 
 
Art. 14. Academias de ginástica poderão funcionar para práticas esportivas individuais e 

coletivas, de segunda a sexta, das 06h às 21h45, e aos sábados das 06h às 15h, com limitação de 50% 
(cinquenta por cento) de ocupação. 

 
Art. 15. É permitida a celebração presencial de cultos, missas e reuniões religiosas, limitada a 

60 (sessenta) minutos e observada a capacidade máxima de 50% (cinquenta por cento) de ocupação, 
respeitando-se o toque de recolher previsto no art. 1º deste Decreto. 

 
Art. 16. Fica autorizado o funcionamento de escolas de idiomas e de cursos 

profissionalizantes, limitados a 50% de ocupação e observando-se o toque de recolher previsto no art. 
1º deste Decreto. 

 
Art. 17. Os serviços de organização de reuniões, celebrações e comemorações poderão ser 

realizados, obedecidos os seguintes requisitos: 
 
I - A quantidade de participantes fica limitada a 50 (cinquenta) pessoas; 
II - A duração será de, no máximo, 6 (seis) horas consecutivas, no período compreendido entre 

8h e 21h; 
III – Uso de máscara obrigatório para todos os participantes; 
IV – Os participantes deverão permanecer sentados; 
V – Manter ambientes bem ventilados, com portas abertas, sempre que possível; 
VI – Organizar as filas na recepção e nos balcões, com marcação no piso indicando 

distanciamento de 2 metros; 
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DECRETO Nº 7701/2021 
 

Dispõe sobre medidas a serem adotadas para o 
enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus – 
covid – 19 e dá outras providências. 

 
O Senhor Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. O toque de recolher permanece em vigor das 22h00 às 05h00, sendo terminantemente 

proibida a circulação de pessoas nas ruas e espaços públicos do Município no período estabelecido neste 
artigo. 

 
§1º O toque de recolher não se aplica a quem estiver, comprovadamente, circulando para 

acessar ou prestar serviços da área da saúde e segurança (pública ou privada), serviços públicos, serviços 
essenciais e serviços de entrega de medicamentos, alimentos, água e gás (delivery).  

 
§2º Está proibida a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaço de uso 

público ou coletivo das 22h00 às 05h00, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos 
comerciais.  

 
Art. 2º. Poderão funcionar, sem restrição de horário, os seguintes estabelecimentos: 
 
I – Clínicas médicas e odontológicas, laboratórios de análises clínicas, radiologia e 

congêneres; 
II – Farmácias; 
III – Telecomunicações e tecnologia da informação; 
IV – Transportadoras de cargas; 
V – Postos de combustíveis. 
 
Art. 3º. Supermercados, mercados, minimercados, mercearias, açougues, padarias, quitandas, 

peixarias, casas de massa, feiras livres e assemelhados poderão funcionar de segunda a sábado, até às 
21h45, e aos domingos e feriados, até às 13 horas. 

 
§1º Deverá ser respeitada a ocupação de uma pessoa a cada 25m² (vinte e cinco metros 

quadrados). 
 
§2º É proibida a entrada de mais de uma pessoa por núcleo familiar. 
 
Art. 4º. Lanchonetes, food trucks, cafeterias, sorveterias, bares, restaurantes, pizzarias, 

carrinhos de lanches, lojas de conveniência e disk-bebidas poderão funcionar todos os dias, até às 21h45, 
com limitação da capacidade em 50% (cinquenta por cento), permitindo-se a retirada no local até às 22h 
e delivery até às 00h. 

 
Parágrafo único. É proibida a utilização de música eletrônica, DJs e telões, sendo permitida 

música ao vivo com no máximo dois integrantes. 
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VII – Disponibilizar álcool em gel 70 INPM nas áreas comuns (recepção, balcões, mesas, 
entrada e saída de banheiros etc.); 

VIII – Os salões devem manter a distância mínima de 2 (dois) metros entre as mesas e de 1 
(um) metro entre as cadeiras, considerando uma pessoa sentada, e cada mesa deverá ter, no máximo, 6 
(seis) lugares; 

IX – Serviço de refeição em buffet somente em porções individuais (à francesa ou inglesa) 
ficando vedado buffet livre (exceto com utilização de luvas); 

X – Eventos ao ar livre devem respeitar o uso obrigatório de máscaras, higienização das mãos 
com água e sabão ou álcool em gel 70 INPM, além do distanciamento pessoal (2 metros); 

XI – Estão permitidas apresentações musicais ao vivo, de solo, duos, trios, quartetos e DJs, 
vedada a utilização de pista de dança; 

XII - Em festas infantis, ficam vedadas atividades que gerem contato físico e utilização de 
brinquedos sem possibilidade de higienização a cada uso. 

 
§1º Recomenda-se a não participação de crianças menores de 12 anos e de pessoas do grupo 

de risco e com idade igual ou superior a 60 anos; 
 
§2º Os eventos só poderão ocorrer mediante prévio requerimento dirigido ao Departamento de 

Segurança Pública, somente através do endereço www.mandaguacu.1doc.com.br, ou por meio do 
endereço eletrônico www.mandaguacu.pr.gov.br na aba “Protocolo”, acompanhado do CPF do 
responsável, CNPJ da empresa organizadora, endereço do evento e número de participantes. 

 
Art. 18. Fica autorizada, de segunda-feira a sábado, das 06h às 21h, a prática de esportes 

coletivos, observado o seguinte: 
 
I – É proibida a presença de plateia; 
II – Todos os participantes devem usar máscara durante os preparativos, retirando apenas 

quando estiverem jogando; 
III – Deverá ser disponibilizado álcool em gel 70 INPM na entrada das praças esportivas e nas 

áreas comuns, como recepção, banheiros etc. 
IV – Ficam proibidos: 
 
a) Rodas de aquecimento e confraternizações entre os jogadores; 
b) Uso de churrasqueira para confraternizações; 
c) Uso de vestiários. 
 
Parágrafo único. É proibida a utilização de áreas esportivas públicas. 
 
Art. 19. Os estabelecimentos que descumprirem as regras impostas no presente Decreto serão 

multados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e sofrerão interdição da atividade por 24 horas. 
 
Parágrafo único. Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro e a interdição será 

por 72 horas. 
 
Art. 20. As denúncias relacionadas ao descumprimento deste decreto poderão ser feitas através 

do telefone (44) 3245-8431, do endereço eletrônico www.mandaguacu.1doc.com.br ou por meio do 
endereço eletrônico www.mandaguacu.pr.gov.br na aba “Ouvidoria”. 
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Art. 21. Este decreto entra em vigência na data de sua publicação, até às 05 horas do dia 1º de 
junho de 2021, revogando as disposições em contrário e podendo ser revisto a qualquer instante. 

 
Mandaguaçu, 18 de maio de 2021. 
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São Jorge do Ivaí Administração Municipal  
voltada à atender o setor produtivo

Com este clima, frio e 
sem chuvas, o setor 
de obras, sob os co-

mandos dos Secretários de 
Obras e Agricultura, Rogério 
e o Secretário do Meio Am-
biente Candeo, agilizaram 
os preparativos no entorno 
do Abastecedor Comunitá-
rio da Mina, Estrada da Mina, 
com a maioria destas obras 
sendo realizadas e concreti-
zadas entre os dias 10 a 15 de 
maio, cascalhando nivelan-
do toda a estrada.

Para Candeo, os casca-
lhos são fragmentos, ou 
“lascas” de pedras neutras, 
geralmente pequenos, mas 
que podem apresentar 
uma variação de tamanho, 
este material é extraído na 
propriedade particular do 
agricultor: David Fernandes  
que através de sua empre-

A Polícia Civil do Para-
ná (PCPR) realizou 
treinamento de ni-

velamento aerotático para 
policiais civis, entre segun-
da-feira (3) e sexta-feira (7), 
em Curitiba. Ao todo, 25 ser-
vidores participaram da ca-
pacitação, ministrada pelo 

Grupamento de Operações 
Aéreas da PCPR.   

O delegado-geral da 
PCPR, Silvio Jacob Ro-
ckembach, acompanhou 
o treinamento e partici-
pou da prática. Essa foi a 
primeira capacitação em 
conjunto com policiais ci-

vis de outras unidades da 
PCPR. O objetivo é aprimo-
rar as técnicas das equipes 
de campo e de intervenção 
estratégica.

A prática tem como ob-
jetivo ampliar a seguran-
ça operacional e a quali-
ficação dos servidores da 

PCPR para operar em con-
junto com o Grupamento 
de Operações Aéreas. Trei-
namentos com operadores 
aerotáticos são realizados 
periodicamente para o 
aprimoramento de fluxos.  

O delegado Renato Coe-
lho explicou a necessidade 

de compartilhar esse co-
nhecimento com os demais 
policiais civis. “Tendo em 
vista as diversas operações 
policiais realizadas no ano 
em que há o apoio aéreo aos 
policiais civis que atuam em 
terra, vimos uma necessida-
de dessa familiarização com 

a aeronave e as funções ae-
rotáticas”, disse.   

Assim, os policiais ci-
vis estarão familiarizados 
com a aeronave, sabendo 
como e por onde embar-
car, além de dominar téc-
nicas para entrar em área 
de dif ícil acesso.

A Administração Municipal de São 
Jorge do Ivaí, sob as mãos da du-
pla Prefeito Guina e Vice/Marinho, é 

incansável no sentido de viabilizar obras 
e aquisições para melhorar a vida de sua 
gente. Neste  dia 13 de maio, Guina e Mari-
nho receberam a visita do Deputado Fede-
ral: Luiz Nishimori, que anunciou a verba de 
R$ 1.070.000,00 (hum milhão e setenta mil 
reais), que serão aplicados: R$ 300.000,00 
para reforma do hospital; R$ 200.000,00 
para aquisição de equipamentos para o 
hospital e R$ 570.000,00 para aquisição de 
uma pá carregadeira. Além destes recursos 
vindos de emenda federal, à fundo perdido, 
o município está investindo com recursos 
próprios em outras frentes de trabalho para 
atender melhor os produtores rurais. 

Várias melhorias realizadas 
no Bairro do Km 14, 
como: readequação do 
embarcador municipal que 
foi ampliado e, a partir de 
agora, está à disposição. 
Sendo feito cascalhamento 
no entorno, readequado na 
altura para os caminhões 
estacionarem e, no futuro, 
será feita ainda a ampliação 
deste embarcadouro, 
liberado para uso da 
comunidade. Também foi 
realizada adequação no 
abastecedouro, colocando 
cascalho no entorno para 
facilitar o acesso dos 
caminhões e pulverizadores, 
para pegarem água do 
reservatório elevado.

Outra boa notícia, foi com a visita do empresário da Construção Civil, Renato Freitas, 
proprietário da construtora (RCA), ele vai construir 80 moradias em São Jorge do Ivaí. 
Previsão de início: junho de 2021, previsão de término: agosto de 2022. São casas de 

40 m2, que serão construídas no terreno Jardim Nelson Cavicchioli

Um trator novo, modelo New Holland Tl5.100 liberado para a 
frota municipal que está à disposição dos agricultores

sa: Cascalheira G. Motta, 
fornece ao município, por 
um custo bem razoável que 
mesmo apesar da distância 
do transporte, até chegar 
ao local de sua utilização, 

ocupa vários trabalhadores, 
seja lá no local da extração, 
como na movimentação, 
tendo um gasto de com-
bustível e mão de obra da 
equipe do município.

O Prefeito Guina, agra-
dece ao agricultor por ceder 
este material ao município, 
pois se tivessem que com-
prar, teriam alto custo e até 
mesmo um frete maior. 

PCPR realiza treinamento aerotático com policiais civis
A prática tem como objetivo ampliar a segurança operacional e a qualificação dos servidores da PCPR para operar em conjunto com o 

Grupamento de Operações Aéreas. Treinamentos com operadores aerotáticos são realizados periodicamente para o aprimoramento de fluxos Para a conscientiza-
ção e reforçando a importân-
cia de denunciar casos, foi 
promovida uma carreata na 
cidade
 Nessa  te rça - fe i ra 
(18), Dia Nacional de Com-
bate ao Abuso e à Exploração 
Sexual Infantil, a prefeitura 
de Santo Inácio em conjunto 
com o Conselho Tutelar e As-
sistência Social, realizaram 
uma carreata como forma de 
conscientizar a população 
e reforçar a importância da 
data e de denunciar casos de 
violência. A ação, que faz parte 
das várias atividades que estão 
sendo realizadas ao longo da 
semana, contou com a partici-
pação de vereadores e outras 
autoridades locais.
 A prefeita Dra. Geny 
Viollato, ressaltou a relevância 
do papel da sociedade na luta 
contra o abuso sexual. “Nosso 

Prefeitura de Santo Inácio promove ações no Dia Nacional de 
Combate à Exploração Sexual Infantil

objetivo aqui hoje é mostrar 
para a população que esse 
problema está presente e mais 
próximo do que imaginamos. 
Um dia como hoje estimula a 
sociedade civil a refl etir o seu 
papel no combate e enfrenta-
mento de violências geradas 
contra crianças e adolescen-
tes”, afi rmou. 
 De acordo com o Mi-
nistério da Mulher, da Famí-
lia e dos Direitos Humanos 
(MMFDH), o Disque 100 tem 
mais de 6 mil denúncias só 

em 2021. As informações são 
referentes ao período de 01 de 
janeiro a 12 de maio deste ano.
 A psicóloga Sarah 
Ortiz Camargos explica que, 
“normalmente as crianças que 
passam por esses momentos, 
realmente sofrem abuso por 
pessoas próximas, que têm 
fácil acesso a criança. E devido 
a isso têm muito medo de não 
acreditarem nelas”.
 A profi ssional reforça 
a importância dos pais esta-
belecerem um diálogo seguro 

e de confi ança com os fi lhos. 
“Quando alguma criança che-
gar para você e contar esse 
tipo de coisa, acredite nela, 
entenda o que está acontecen-
do e a acolha. É isso que elas 
buscam, porém não encontram 
com facilidade.”
 Para a assistente so-
cial e presidente do Conse-
lho Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescente, Tere-
zinha Correia, os pais e toda 
a população precisam pensar 
e apoiar mais as crianças e 

adolescentes. “Tanto o Conse-
lho como a sociedade devem 
cuidar e preveni-los do abuso 
sexual”, disse.
 Segundo a vereadora 
e presidente da Câmara Mu-
nicipal, Teresinha Carvalho da 
Mota, a iniciativa em alusão a 
data é muito importante e é 
gratifi cante por ser realizada. 
“É uma boa iniciativa. Ela dá 
abertura para que as crianças 
possam chegar e contar o que 
estão vivendo dentro de casa. 
O trabalho que o CRAS faz é 

brilhante. Está proporcionando 
trabalhar com a família e dar 
oportunidade para as crianças 
falarem. Que todas as famílias 
observem suas crianças e 
todos os que estão ao redor”, 
ressaltou.
 Já o secretário mu-
nicipal de assistência social, 
Aparecido Barbosa dos Santos, 
ressaltou que essa deve ser 
uma luta séria, que a população 
deve ser estimulada a denunciar 
os casos. “Que as pessoas pos-
sam se instruir, se informar, que 
estejam conscientes em realizar 
denúncias. A gente defende a 
vida, é uma luta pela vida”.
 Em caso de suspeita 
ou de abuso, você pode ligar 
para o Disque 100 ou 181. 
São serviços gratuitos para 
denúncias e podem ser feitas 
anonimamente. Os atendimen-
tos funcionam 24h por dia. 
Por Ingrid Tomimitsu
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

 

           EXTRATO DO CONTRATO Nº  49/2021-FMSI 
Processo de Dispensa nº 16/2021 
 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INACIO 
Contratado: STOP FIRE COMÉRCIO DE EXTINTORES E EQ. DE SEGURANÇA 
LTDA ME - CNPJ 05.430.001/0001-90  
Objeto do Contrato: RECARGA DE EXTINTORES E INSPEÇÃO. 
Valor do Contrato: R$1.020,00 ( Um Mil e Vinte Reais ). 

 
Lote Item Cód. 

produto/serviço 
Descrição do 
produto/serviço 

Unidade 
de medida 

Quantidade Preço unit. Preço total 

LOTE: 001 - 
Lote 001 

1 26847 INSPEÇÃO 
EXTINTOR CO2 
06 KG   

UNID 1,00 90,00 90,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 

2 24685 RECARGA 
EXTINTOR C02 
06 KG   

UNID 1,00 130,00 130,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 

3 24680 RECARGA 
EXTINTOR PQS 
04 KG ABC   

UNID 10,00 80,00 800,00 

 
1.020,00 

 
DotaçõesOrçamentárias:  
DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

140 09.001.10.301.0014.2051 1 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
145 09.001.10.301.0014.2051 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
170 09.001.10.301.0014.2051 1 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
175 09.001.10.301.0014.2051 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
 

Prazo de vigência do Contrato:  13/05/2022 . 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
Data de Assinaturado Contrato: 14/05/2021 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 50/2021-PMSI 
Processo de Dispensa nº 23/2021 
 

Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
Contratado: STOP FIRE COMÉRCIO DE EXTINTORES E EQ. DE SEGURANÇA LTDA 
ME-  CNPJ 05.430.001/0001-90  
Objeto do Contrato: RECARGA DE EXTINTORES, INSPEÇÃO E TROCA DE PEÇAS. 
Valor do Contrato: R$4.945,00 (Quatro Mil, Novecentos e Quarenta e Cinco Reais). 

 
Lote Item Cód. 

produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Unid. de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço 
total 

LOTE: 001  1 26847 INSPEÇÃO EXTINTOR 
CO2 06 KG   

UNID 1,00 90,00 90,00 

LOTE: 001  2 26848 MANGUEIRA CO2 UNID 1,00 90,00 90,00 
LOTE: 001  3 24690 MANGUEIRA M-30 UNID 4,00 50,00 200,00 
LOTE: 001  4 24692 MANOMETRO UNID 20,00 18,00 360,00 
LOTE: 001  5 20048 RECARGA EXTINTOR AP 

10 L 
SERV 3,00 60,00 180,00 

LOTE: 001  6 24685 RECARGA EXTINTOR 
C02 06 KG   

UNID 1,00 130,00 130,00 

LOTE: 001  7 20017 RECARGA EXTINTOR 
PQS 04 KGBC   

SERV 15,00 70,00 1.050,00 

LOTE: 001  8 24680 RECARGA EXTINTOR 
PQS 04 KG ABC   

UNID 25,00 80,00 2.000,00 

LOTE: 001  9 24683 RECARGA EXTINTOR 
PQS 06 KG ABC   

UNID 3,00 95,00 285,00 

LOTE: 001  10 24682 RECARGA EXTINTOR 
PQS 06 KG BC   

UNID 3,00 90,00 270,00 

LOTE: 001  11 24691 VALVULA CO2 UNID 1,00 90,00 90,00 
LOTE: 001  12 24689 VALVULA M-30 UNID 4,00 50,00 200,00 
 

4.945,00 
 
 
Dotações Orçamentárias  
DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

95 03.001.04.122.0002.2006 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
100 03.001.04.122.0002.2006 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
115 03.001.04.122.0002.2006 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
720 06.001.08.244.0006.6019 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
735 06.001.08.244.0006.6019 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
1090 07.001.12.361.0007.6023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1095 07.001.12.361.0007.6023 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1145 07.001.12.361.0007.6023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
1300 07.001.12.365.0007.2025 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1340 07.001.12.365.0007.2025 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
1510 07.001.12.365.0007.6032 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1515 07.001.12.365.0007.6032 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1560 07.001.12.365.0007.6032 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
 

Prazo de vigência do Contrato:13/05/2022 . 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
Data de Assinaturado Contrato: 14/05/2021 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  51/2021-PMSI 
Processo deDispensa nº24/2021 

 
Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
Contratado:  JOSE ESTEVES JUNIOR 09179408818 -  CNPJ 36.717.218/0001-09  
Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS. 
Valor do Contrato: R$-17.483,00 (Dezessete Mil, Quatrocentos e Oitenta e Três Reais). 

 
Lote Item Cód. 

produto/s
erviço 

Descrição do produto/serviço Unid. 
medida 

Quant. Preço 
unitário 

Preço 
total 

LOTE: 
001 -  

1 25436 ADESIVO ALTO BRILHO IMP. DIGITAL  
PARA ENVELOPAMENTO DE 
VEÍCULOS P/ DI VERSOS DEPTOS. 
DA ADMINISTRAÇÃO C/ INSTALAÇÃO  
INDICADA EM CADA SETOR 
REQUERENTE 

M2 20,00 73,50 1.470,00 

LOTE: 
001 -  

2 25435 ADESIVO ALTO BRILHO IMP. DIGITAL 
P/ DIVERSOS DEPTOS. DA 
ADMINISTRAÇÃO   C/ INSTALAÇÃO   
INDICADA EM CADA SETOR 
REQUERENTE 

M2 32,00 59,00 1.888,00 

LOTE: 
001 -  

3 26850 ADESIVO ALTO BRILHO IMPRESSÃO 
DIGITAL P ENVELOPAMENTO DE 
VEÍCULOS OFIC OFICIAIS  

M2 50,00 79,00 3.950,00 

LOTE: 
001 -  

4 25434 CARIMBO AUTOMÁTICO  
AUTOENTINTADO COLOP 40, 50, 60, 
E REDONDOS    

UNID 10,00 30,00 300,00 

LOTE: 
001 -  

5 25424 CARIMBO AUTOMATICO AUTO 
ENTINTADO COLOP 40, 50, 60 E 
REDONDOS   

BL 30,00 30,00 900,00 

LOTE: 
001 -  

6 25433 ENVELOPE OFÍCIO SULFITE 120G 
COM JANELA DE ACETATO  VERNIZ 
23X11,3CM 1 X0 COR 

UNID 1.500,0
0 

0,53 795,00 

LOTE: 
001 -  

7 25431 ENVELOPE OFÍCIO SULFITE 120G 
SEM VERNIZ 23X11,3CM 4X0 CORES    

UNID 2.000,0
0 

0,36 720,00 

LOTE: 
001 -  

8 25432 ENVELOPE SACO GRANDE SULFITE 
120G SEM VERNIZ 24X34 4X0 CORES   

UNID 1.000,0
0 

0,69 690,00 

LOTE: 
001 -  

9 25437 LONA PARA BANNERS E FAIXAS 
PARA DIVERSOS DEPTO DA 
SDMINISTRAÇÃO - IMPR ESSÃO 
DIGITAL  - INSTALAÇÃO NO LOCAL 
INDICADO PELO SETOR  

M2 30,00 51,00 1.530,00 

LOTE: 
001 -  

10 25438 PASTA COM ORELHA SEM VERNIZ 
EM PAPEL SUPREMO 300G  31X45CM 
4X0 CORES   

UNID 1.500,0
0 

1,14 1.710,00 

LOTE: 
001 -  

11 25439 PASTA SEM VERNIZ EM PAPEL 
SULFITE 180G  31X45CM 4X0 CORES    

UNID 1.000,0
0 

1,10 1.100,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

12 26849 PLACAS DE SINALIZAÇÕES 
DIVERSAS PARA IDENTIFICAÇÃO DE 
SETORES OU OBRAS   

UNID 20,00 69,00 1.380,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

13 25440 REQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 50X3 
16X12CM COM NUMERAÇÃO EM 
PAPEL AUTOCOPI ATIVO 

BL 100,00 5,25 525,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

14 25441 REQUISIÇÃO DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS  50X3 16X12CM COM 
NUMERAÇÃO EM PAPEL  
AUTOCOPIATIVO  

BL 100,00 5,25 525,00 

 
17.483,00 

 
DotaçõesOrçamentárias:  
DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da 
fonte 

95 03.001.04.122.0002.2006 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

100 03.001.04.122.0002.2006 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
115 03.001.04.122.0002.2006 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
720 06.001.08.244.0006.6019 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
735 06.001.08.244.0006.6019 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
800 06.002.08.244.0006.6020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1090 07.001.12.361.0007.6023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1095 07.001.12.361.0007.6023 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1145 07.001.12.361.0007.6023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
1300 07.001.12.365.0007.2025 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1305 07.001.12.365.0007.2025 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1510 07.001.12.365.0007.6032 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1520 07.001.12.365.0007.6032 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
 
 

Prazo de vigência do Contrato:  16/05/2022 . 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
Data de Assinaturado Contrato: 14/05/2021 

 
 
 
 
 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2021-PMSI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 060/2021 
 
Após o curso legal do respectivo processo licitatório e, finalmente, cientes os licitantes do 
julgamento proferido pelo Pregoeiro desta Administração Municipal quanto à fase de 
habilitação, torna-se pública a Homologação do presente processo licitatório realizado 
por esta Municipalidade. 
A Prefeita de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do 
Município, bem como processo licitatório realizado pelo Pregoeiro Interino e equipe, 
nomeada pela Portaria nº 194/2021, de 23 de Abril de 2021, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
009/2021, e adjudicar o seu objeto para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM PAISAGISMO, LIMPEZA PÚBLICA E PINTURA 
DE MEIO FIO NO MUNICÍPIO, a empresa: 
 
Empresa: PRESTADORA DE SERVIÇOS JMM LTDA – CNPJ: 40.893.573/0001-06 
 
Lote Item Nome do produto/serviço Unidade Quantid. Preço  Preço total 
1 1 PLANTIO DE GRAMA 

ESMERALDA EM ROLO 
M2 1.000,00 5,86 5.860,00 

1 2 PLANTIO DE GRAMA 
BATATAIS EM PLACAS 

M2 1.000,00 3,06 3.060,00 

1 3 CAIAÇÃO EM MEIO FIO M2 1.000,00 1,67 1.670,00 
1 4 ENCARREGADO GERAL 

COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

HR 1.920,00 17,19 33.004,80 

1 5 JARDINEIRO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

HR 4.000,00 10,18 40.720,00 

1 6 SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

HR 8.000,00 8,21 65.680,00 

  
149.994,80 

 
Declarando como vencedora do LOTE 001 - ITENS 1, 2, 3, 4, 5 e 6 a empresa: 
PRESTADORA DE SERVIÇOS JMM LTDA – CNPJ: 40.893.573/0001-06, ITEM 001 
no valor de R$ 5,86 (Cinco reais e oitenta e seis centavos)/m2, perfazendo o valor total de 
R$ 5.860,00 (Cinco mil, oitocentos e sessenta reais); ITEM 002 no valor de R$ 3,06 (Três 
reais e seis centavos)/m2; perfazendo o valor total de R$ 3.060,00 (Três mil e sessenta 
reais), ITEM 003 no valor de R$ 1,67 (Um real e sessenta e sete centavos)/m2; 
perfazendo o valor total de R$ 1.670,00 (Um mil e seiscentos e sessenta reais), ITEM 004 
no valor de R$ 17,19 (Dezessete reais e dezenove centavos)/hr; perfazendo o valor total 
de R$ 33.004,80 (Trinta e três mil, quatro reais e oitenta centavos), ITEM 005 no valor de 
R$ 10,18 (Dez reais e dezoito centavos)/hr; perfazendo o valor total de R$ 40.720,00 
(Quarenta mil, setecentos e vinte reais) e ITEM 006 no valor de R$ 8,21 (Oito reais e 
vinte e um centavos)/hr; perfazendo o valor total de R$ 65.680,00 (Sessenta e cinco mil, 
seiscentos e oitenta reais), totalizando o valor global de R$ 149.994,80 (Cento e quarenta 
e nove mil, novecentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos), para a completa e 
perfeita execução do objeto licitado nos moldes exigidos na presente licitação. 
 
                                        Santo Inácio, 18 de Maio de 2021 

 
 

                                                        GENY VIOLATTO            
                                                         Prefeita Municipal 
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MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

**REPUBLICAÇÃO** 
 

AVISO  D E    P U B L I C A Ç Ã O 
CREDENCIAMENTO PÚBLICO – Nº. 02/2021/PMF 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLÓRIDA (PR), Estado do Paraná, através da 
Secretaria Municipal de  e por meio da Comissão Permanente de Licitações, TORNA 
PÚBLICO para conhecimento dos interessados que fará realizar o 
CREDENCIAMENTO PÚBLICO nº 02/2021, objetivando a contratação de pessoas 
jurídicas para a prestação de serviços na especialidade de psicologia, com carga 
horaria de 20 horas semanais 
 
 RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os interessados deverão apresentar a 
proposta e a documentação para Habilitação a partir do dia 04 de junho de 2021, no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida, no endereço acima 
mencionado.  
 
ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES: na Secretaria Municipal de Saúde de 
Flórida/PR e/ou no Departamento de Licitações no horário das 08h00min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min de segunda a sexta-feira, pelo telefone (44) 
3136-0200. Cópia do Edital no site do município de Flórida (PR): 
www.florida.pr.gov.br.  

 
Flórida (PR), 14 de maio de 2021. 

 
 

Antônio Emerson Sette 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 

Flórida (PR), 14 de maio de 2021.

Antônio Emerson Sette
Prefeito Municipal

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2021 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI, com o valor de R$ 32.500,00 

(trinta e dois mil e quinhentos reais). 
 
CIRURGICA ITAMBÉ - EIRELI - ME, com o valor de R$ 33.255,00 

(trinta e três mil, duzentos e cinquenta e cinco reais). 
 

CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI - 
ME, com o valor de R$ 31.906,09 (trinta e um mil, novecentos e seis reais e 
nove centavos). 

 
J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS, com o valor de R$ 31.955,10 (trinta e um mil, novecentos e 
cinquenta e cinco reais e dez centavos). 
 

MEDEFE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES, com o valor de R$ 
57.039,40 (cinquenta e sete mil e trinta e nove reais e quarenta centavos). 

 
UBIMED DISTRIBUIDORA MÉDICO HOSPITALAR - EIRELI, com o 

valor de R$ 131.591,00 (cento e trinta e um mil, quinhentos e noventa e um 
reais). 
 
 
 Total Geral Homologado: R$ $ 318.246,59 (trezentos e dezoito mil , 
duzentos e quarenta e seis e cinquenta e nove) 
 Flórida/PR, 18 de maio de 2021.  
 

 
ANTONIO EMERSON SETTE 

Prefeito Municipal 

duzentos e quarenta e seis e cinquenta e nove)
/PR, 18 de maio de 20

NTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 025/2021 tudo em conformidade com os 

documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no inciso II do Artigo 24, 

da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresaALLISON JUNIOR MALACRIDA06384915928, pessoa jurídica 

de direito privado, situada naRua Ovidio Pereira da Silva, nº 683, Centro, CEP: 86.650-000, na cidade 

de Santo Inácio, estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 19.760.329/0001-89, quanto à 

manutenção de aparelhos de ar condicionado aos diversos setores municipais. 

O valor total depreendido com a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

MANUTENÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO será de R$ 17.460,00 (Dezessete mil, 

quatrocentos e sessenta reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio/PR, 17 de maio de 2021. 

 

 
GENY VIOLATTO 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2021 

PROCESSO Nº43/2021 
 
A Pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 

Portaria nº 01/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 

no dia02 de junho de 2021 às 09h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 

177, Floraí-Pr, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 

conforme especificado no Edital de Licitação nº 021/2021 na modalidade Pregão 

Presencial.Prazo máximo para protocolar os envelopes: 02/06/2021 até as 

08:30horas.Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço 

supracitado. 

Objeto da Licitação:Aquisição de tintas para vários departamentos desta municipalidade. 

Floraí,18de maiode 2021. 
   

______________________ 
FlaviaMancuzoGioppo 

Pregoeira 

______________________

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 026/2021 tudo em conformidade com os 

documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no inciso II do Artigo 24, 

da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresaGUILHERME BINOTTO FACCO 422270573889, pessoa jurídica 

de direito privado, situada naRua MassaruUchida, nº 401, Centro, CEP: 86.650-000, na cidade de 

Santo Inácio, estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 33.652.823/0001-50, quanto ao 

fornecimento de urnas e serviços funerários, em atendimento a Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

O valor total depreendido com o FORNECIMENTO DE URNAS E SERVIÇOS 

FUNERÁRIOS será de R$ 16.870,00 (Dezesseis mil, oitocentos e setenta reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio/PR, 17 de maio de 2021. 

 
GENY VIOLATTO 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  
 O MUNICÍPIOO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste ato 
representado por sua Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhoraEdna de Lourdes CarpinéContin, ratifica a DISPENSA de licitação n° 20/2021, nos 
termos do Artigo 24 caput, inciso XXVI, respectivamente, da lei Federal n° 8.66/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo. 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2021 
Contratada: 
CONSORCIO INTERGESTORES PARANÁ 
SAÚDE. 

 
CNPJ/MF: 03.273.207/0001-28 
 
 

Objeto: Contratação do Consórcio Paraná Saúde que objetiva a operacionalização de 
ações de assistência farmacêutica, através da aquisição e distribuição de medicamentos 
essenciais, à população usuária do SUS (Sistema Único de Saúde). 
Valor: R$ 72.000,00 
Data da Assinatura: 17/05/2021 

 
07   DEPARTAMENTO DE SAÚDE E SANEAMENTO 
05   DIVISÃO DE FARMÁCIA 
10.302.0007.2.043 Manutenção da Divisão de Farmácia 
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 

 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 17 DIAS DO MÊS DE 
MAIO DE 2021. 
 

Edna de Lourdes CarpinéContin 
Prefeita Municipal  

AVISO DE SUSPENSÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 

Processo nº 46/2021 
 

APresidente da Comissão Permanente de Licitações, no exercício das atribuições 

que lhe confere a Portaria nº 02/2021, de 04 de janeiro de 2021, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que referida licitação encontra-se SUSPENSA, Objeto da 

Licitação:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE CONCHA DE BOCHA COBERTA 

– CENTRO ESPORTIVO JEAN PERES C. GRANZOTTI, para análise do Projeto e do Termo de 

Referência, para uma possível alteração. A nova data da seção será informada através dos 

mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente. Outras informações poderão ser 

obtidas com a Comissão de Licitação no endereço: Rua Pres. Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr. 

 
FLORAI,18demaiode 2021. 

 
_________________________________ 

JANAÍNA TAVARES 
Presidente da Comissão 

______________________________ __________________ ______________________________
JANAÍNA TAVARES

Presidente da Comissão
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T E R M O  D E  DISPENSAD E  L I C I T A Ç Ã O  13 / 2021 

Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 18/05/2021       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 31 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: LCI PRODUTOS DIAGNOSTICOS LTDA 

Endereço: AVENIDA LONDRES, 201 
Bairro: RIO VERDE   Cidade: COLOMBO - PR CEP: .- 

CNPJ: 07.293.786/0001-21  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

Aquisição de Kits de Teste Rápido para diagnóstico de COVID-19, em caráter de urgência para o enfrentamento da emergência de Saúde 
Pública 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0200104122000520033390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
0700110122000620883390300000 1019 MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   21834   150.00 COVID AG COMBO COM 20 TESTE ECO  58.0000  8,700.00 CX 
Total:  8,700.00 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

Prefeito Municipal 

Pág. 1/1 www.elotech.com.br 

Artigo 24, da Lei Federal n 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 33/2021 
b) Licitação Nrº             :            2/2021 
c) Modalidade                :            Tomada de Preços: 
d) Data Homologação   : 18/05/2021 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E 
ESPECIALIZADOS, PARA REALIZAÇÃO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, TREINAMENTO E IMPLANTAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS CONFORME ATUAL LEGISLAÇÃO, NA 
ÁREA DE LICITAÇÕES PÚBLICAS, CONTRATOS E 
COMPRAS, EM CARÁTER AUXILIAR E COMPLEMENTAR 
AS ATIVIDADES DOS SERVIDORES PÚBLICOS E 
RESPONSÁVEIS PELA SETOR DO MUNICÍPIO, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, SENDO REALIZADOS 
SERVIÇOS “IN LOCO” POR 16 (DEZESSEIS) HORAS 
SEMANAIS 

 
04.122.0012.2.206. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: R. BUCH CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO ATUARIAL E TRIBUTARIO LTDA 
CNPJ/CPF: 31.781.846/0001-30 
 
Item Descrição Quant

. 
Valor Unit. Valor. Total 

1 Contratação de PESSOA JURÍDICA, para prestação de 
serviços técnicos e especializados, para realização de 
assessoria, treinamento e implantação de 
procedimentos conforme atual legislação, na área de 
licitações públicas, contratos e compras, em caráter 
auxiliar e complementar as atividades dos servidores 
públicos e responsáveis pela setor do município, pelo 
período de 12 (doze) meses, sendo realizados serviços 
“in loco” por 16 (dezesseis) horas semanais. 

12,00 R$ 
5.500,00 

R$ 
66.000,00 

                                  Valor Total Homologado - R$ 66.000,00 
_________________________ 
   JOÃO DOS SANTOS COSTA 
             PRESIDENTE 
 
Paranapoema, 18 de maio de 2021.  
                               _________________________  
                                 SIDNEI FRAATTO 
                                                       PREFEITO MUNICIPAL 

 TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 336-336/2021 
Aos 17 dias do mês de MAIO do ano de dois mil e vinte e um, o Município de Paranapoema, inscrito no 
CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, com sede na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, na Rua Dr. 
José Cândido Muricy, nº 216, Centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito 
Municipal, SIDNEI FRAZATTO, inscrito no CPF 079.765.939.-00, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 
8666/93, e suas alterações, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial nº 
13/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do 
Município de Paranapoema em 16 de maio de 2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
ALCIDES FERNANDES DOS ANJOS JUNIOR CONSTRUCAO, sediada na Av. Paranapanema, nº 317, 
na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 38.288.610/0001-05 e 
Inscrição Estadual sob o nº 90859738-91, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. Alcides 
Fernandes dos Anjos Junior, portador do RG nº 4.211.921-0 e do CPF nº 307.148.708-89 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para FUTURA E EVENTUAL aquisição de material 
de construção, ferramentas, material hidráulico e material de pintura, para atender a todas as 
Secretarias do Município, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência. 
 
Descrição: 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

6 ARGAMASSA  20 KG ACI 100,00 R$ 14,55 R$ 1.455,00 
15 BOIA P/ CAIXA D'AGUA 32 MM 20,00 R$ 17,30 R$ 346,00 
22 CAL VIRGEM 20 KG 800,00 R$ 11,54 R$ 9.232,00 
38 FERRO A 4,2 12 MTS 100,00 R$ 17,74 R$ 1.774,00 
40 LAJOTA 9X14X19CM 10.000,00 R$ 0,64 R$ 6.400,00 
42 LINHA PEDREIRO 100 MT 20,00 R$ 7,89 R$ 157,80 
58 PORTA LAMINADA IMBUIA 60 CM 5,00 R$ 173,58 R$ 867,90 
61 PORTA LISA BCA 60 CM 4,00 R$ 95,58 R$ 382,32 
63 PORTA LISA BCA 80 CM 20,00 R$ 91,69 R$ 1.833,80 
78 TIJOLINHO MACICO 2.500,00 R$ 0,58 R$ 1.450,00 
82 TELHA FIBROC. 2,44X1,10X5MM 150,00 R$ 61,99 R$ 9.298,50 
84 TELHA FIBROC. 3,66X1,10X6MM 100,00 R$ 12,99 R$ 1.299,00 
85 TRELIÇA H8 - 12MTS 25,00 R$ 104,95 R$ 2.623,75 
87 VASO SANITARIO COLORIDO 5,00 R$ 168,45 R$ 842,25 
89 VERG. CA50 GG6,3MM 1/4 12 MTS 50,00 R$ 40,15 R$ 2.007,50 
94 VENEZIANA 1,00X1,50 C/GRADE 10,00 R$ 530,99 R$ 5.309,90 

114 FOICE 40 CM 10,00 R$ 32,70 R$ 327,00 
117 MACHADO 5,00 R$ 49,15 R$ 245,75 
118 MARRETA 1 KILO 5,00 R$ 29,13 R$ 145,65 
120 MARTELO Nº 27 10,00 R$ 34,00 R$ 340,00 
124 SERROTE 3,00 R$ 59,70 R$ 179,10 
149 FRANJA PVC 20MM 20,00 R$ 9,74 R$ 194,80 
150 FRANJA PVC 25MM 20,00 R$ 10,79 R$ 215,80 
151 FRANJA PVC 32MM 10,00 R$ 17,74 R$ 177,40 
152 FRANJA PVC 50MM 10,00 R$ 22,74 R$ 227,40 
153 FRANJA PVC 60MM 5,00 R$ 36,44 R$ 182,20 
154 JOELHO ESG.100X90 30,00 R$ 7,09 R$ 212,70 
155 JOELHO ESG. 40X90 30,00 R$ 1,99 R$ 59,70 
156 JOELHO ESG. 50X90 30,00 R$ 3,39 R$ 101,70 
157 JOELHO SOLD. 25X90 30,00 R$ 1,24 R$ 37,20 
158 JOELHO SOLD. 32X90 20,00 R$ 2,74 R$ 54,80 

159 JOELHO SOLD. 40X90 30,00 R$ 4,74 R$ 142,20 
160 JOELHO SOLD. 50X90 20,00 R$ 5,74 R$ 114,80 
161 JOELHO SOLD. 60X90 10,00 R$ 16,24 R$ 162,40 
162 JOELHO SR 20 X 1/2 30,00 R$ 2,99 R$ 89,70 
163 JUNÇÃO ESG. 100 X45 5,00 R$ 30,59 R$ 152,95 
164 LUVA L/R 3/4 20,00 R$ 2,99 R$ 59,80 
165 LUVA ESG. RED. 150 X 100 6,00 R$ 19,79 R$ 118,74 
166 LUVA ESG. 100MM 20,00 R$ 6,59 R$ 131,80 
167 LUVA ESG. 150MM 8,00 R$ 21,44 R$ 171,52 
168 LUVA ESG. 40 MM 20,00 R$ 1,99 R$ 39,80 
169 LUVA ESG. 50 MM 20,00 R$ 3,19 R$ 63,80 
170 LUVA ESG. RED. 50 X 40 20,00 R$ 3,44 R$ 68,80 
189 REGISTRO DE GAVETA METAL 20MM 10,00 R$ 63,55 R$ 635,50 
190 REGISTRO DE GAVETA METAL 25MM 10,00 R$ 65,40 R$ 654,00 
192 REGISTRO DE GAVETA METAL 50MM 5,00 R$ 95,20 R$ 476,00 
193 REGISTRO ESFERA METAL 20MM 10,00 R$ 20,00 R$ 200,00 
194 REGISTRO ESFERA METAL 25MM 10,00 R$ 23,30 R$ 233,00 
195 REGISTRO ESFERA METAL 32MM 10,00 R$ 38,35 R$ 383,50 
196 REGISTRO ESFERA METAL 50MM 5,00 R$ 89,25 R$ 446,25 
197 REGISTRO ESFERA METAL 60MM 3,00 R$ 99,70 R$ 299,10 
234 MASSA CORRIDA PVA 18 L 40,00 R$ 33,25 R$ 1.330,00 
245 TINTA ACRILICA SEMI BRILHO 18L 1º L 5,00 R$ 269,45 R$ 1.347,25 
252 TINTA TEXTURA COLORIDA 25 KG 10,00 R$ 85,00 R$ 850,00 
256 AREIA LAVADA 250,00 R$ 87,60 R$ 21.900,00 
257 AREIA FINA 200,00 R$ 75,70 R$ 15.140,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA R$ 93.191,83 (noventa e três mil e cento e noventa e um reais e oitenta e 
três centavos). 
 
Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, 
artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
 
2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
3.1. Os bens, objeto desta licitação, deverão ser entregues, de acordo com as solicitações das Secretarias 
Municipais do Município de Paranapoema/PR. 
 
3.2. Os bens deverão ser entregues, de forma parcelada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
solicitação, após o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades 
solicitadas. 
 
3.3. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta. 
 

_________________________
           SIDNEI FRAATTO

PREFEITO MUNICIPAL

3.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
contidas no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
3.5. O Registro de Preços terá validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir da data de 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

4.1. Nos preços deverão estar inclusos todas as despesas com transporte, impostos, seguros, taxas, e 
materiais necessários para execução do objeto, bem como, o que for necessário para o perfeito 
cumprimento do solicitado neste Termo de Referência; 
4.2. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause aos seus 
prepostos ou terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução dos serviços de instalação e 
garantia, não cabendo ao Município de Paranapoema, em hipótese alguma, responsabilidade por danos 
diretos e indiretos; 
4.3. Realizar a entrega no prazo de 05 (cinco) dias da solicitação do Secretário Municipal, podendo 
este prazo ser prorrogado justificadamente, por igual período; 
 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

5.1. Fornecer as informações necessárias para a execução dos serviços, tais como documentação 
existente, legislações pertinentes e outros; 
5.2. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da execução do contrato e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 
seu perfeito cumprimento, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.3. Receber/dar aceite aos bens e serviços entregues/realizados; 
5.4. Emitir os atestados de recebimento provisório e definitivo, após a entrega regular dos serviços e 
materiais objetos deste Termo de Referência; 
5.5. Solicitar à CONTRATADA a emissão da nota fiscal, se for o caso, após o atesto definitivo de 
entrega de materiais e de serviços na forma contratada neste Termo de Referência; 
5.6. Aprovar e atestar Nota fiscal/Fatura dos materiais, serviços prestados, acompanhada dos 
comprovantes de regularidade fiscal necessários ao pagamento; 
5.7. Comunicar a necessidade de aplicação de sanção, quando houver descumprimento contratual 
ou qualquer prejuízo de responsabilidade da CONTRATADA; 
5.8. Comunicar à licitante vencedora qualquer anormalidade ocorrida na execução do contrato, 
diligenciando para que as irregularidades ou falhas apontadas sejam plenamente corrigidas; 
5.9. Proporcionar todas as facilidades necessárias à perfeita execução do objeto deste Termo de 
Referência, como acesso às dependências do Órgão e a disponibilidade das informações pertinentes. 
 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, 
através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 
01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma desta Ata, independentemente de sua natureza, nem implicará 
na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas 
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no 
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 

 
PARÁGRAFO SEXTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de 
serviços/materiais constantes neste contrato. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 13/2021 – 
pregão presencial e consequente contrato, correrão por conta da seguinte dotação: 
30  03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 
126   04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 
127   04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 
128   04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 
129   04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 
147   04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.30.00.0 
154   04.004.16.482.0054.2.286.3.3.90.30.00.0 
155   04.004.16.482.0054.2.286.3.3.90.30.00.0 
197   05.005.10.301.0048.2.234.3.3.90.30.00.0 
252   05.009.10.301.0048.2.223.3.3.90.30.00.0 
321   06.014.12.361.0029.2.260.3.3.90.30.00.0 
486   08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.30.00.0 
 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as 
condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do 
Trabalho). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não 
configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados 
junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

7.1. Caberá ao(a) Sr(a) Alcides Fernandes dos Anjos Junior, portador do RG nº 4.211.921-0 e do 
CPF nº 307.148.708-89, representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por:  
7.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua 
realização. 

7.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas. 
7.2. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da execução e entrega, bem 
como prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, junto ao representante da 
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, 
se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 
aplicação das penalidades cabíveis, os servidores: 
Camila Costa Frazatto – Secretaria Administrativa. 
 
7.2.1. As unidades solicitantes serão responsáveis pelo recebimento e conferência dos serviços e 
deverão encaminhar as informações aos fiscais das secretarias designados neste termo. 
 
7.3. A fiscalização da presente Ata de Registro de preços ficará a cargo do Secretário Municipal de 
Administração, Senhor Camila Costa Frazatto, inscrito no CPF/MF sob o nº 067.769.549-76 e portador do 
RG nº 8.848.343-0. 
 
7.4. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a 
qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
 

8.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens correspondentes. 
 
8.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços. 
8.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades administrativas, podendo o Município de Paranapoema convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou 
revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 
 
8.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornecedor não puder 
cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, a ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato 
superveniente que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado. 
8.3.1. Procedente o pedido, o Município de Paranapoema poderá efetuar a revisão do preço registrado 
no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, 
ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do 
equilíbrio econômico-financeiro. 
8.3.1.1. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de Paranapoema, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
8.4. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo Município de Paranapoema e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de 
Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 
 
8.5. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
Município de Paranapoema poderá convocar os demais fornecedores conforme ordem de classificação 
do certame. 
 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
 

9.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se 
esta: 
9.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
9.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
9.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
9.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado. 
 
9.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
9.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto contratado. 
9.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato.  
9.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
9.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 
 
9.3. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas 
nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
9.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
respectivo processo administrativo. 
 
9.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os 
efeitos, cancelado o preço registrado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que:  
 

10.1.1 – não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado dentro do prazo de 
validade da proposta; 
10.1.2 – não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
10.1.3 – apresentar documentação falsa; 
10.1.4 – deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
10.1.5 – ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.6 – não mantiver a proposta; 
10.1.7 – cometer fraude fiscal; 
10.1.8 – comportar-se de modo inidôneo; 

 
10.2 – Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
10.3 – O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 

10.3.1 – Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 
10.3.2 – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
 
10.3.3 – Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal pelo prazo de até dois anos; 
 
10.3.4 – Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

 
10.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
 
10.5 – A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
10.6 – Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo 
à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
10.7 – A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa.  
 
10.8 – O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
10.9 – Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 
 
10.10 –  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
10.11 – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
10.12 –  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
 

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer 
a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar 
o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao 
objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 

12.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, com referência expressa a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

13.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.  

13.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente assinada 
pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais 
prevista no item anterior. 
 
13.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, 
combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
 
13.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Presencial nº 13/2021 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
13.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Pregão Presencial nº 13/2021. 
 
13.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal do Município de Paranapoema, e pelo Srº. 
Alcides Fernandes dos Anjos Junior, qualificado preambularmente, representando a Detentora da 
Ata e testemunhas. 
 

Paranapoema/PR, 17 de maio de 2021. 
 

              
________________________________ 

SIDNEI FRAZATTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

_____________________________________________ 
ALCIDES FERNANDES DOS ANJOS JUNIOR CONSTRUCAO 

CONTRATADA 
 
 

Testemunhas:  
 
 
________________________________ 
RG 
CPF 
 
 
________________________________ 
RG 
CPF 
 

Alcides Fernandes dos Anjos Junior, qualificado preambularmente, representando a Detentora da 

Paranapoema
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DECRETO Nº. 067/2021 
 

SÚMULA:NOMEIA APROVADOS EM CONCURSO 

PÚBLICO, PARA EXERCEREM O CARGO 

EFETIVO DE PROFESSOR.  

 
  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a habilitação 

dos documentos apresentados, e considerando as conclusões do atestado de saúde ocupacional 

admissional; 

DECRETA: 

 
Art. 1º - Ficam nomeadas, a partir de 12 de maio de 2021, as funcionárias 

públicas municipais abaixo relacionadas, conforme aprovação em Concurso Público, para 

exercerem o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR: 

 

- ELISETE CARRION 

- FÁTIMA FIGUEIRA BILIATO 

- LAILA PÂMELA DA SILVA PESSINI 

- PATRÍCIA ARIADNY FERRO 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 12 DE 

MAIO DE 2021. 

Waldemar Naves Cocco Junior 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 
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DECRETO Nº 023/2021 

 

Súmula: Dispõe sobre as medidas para o enfrentamento da 

emergência em saúde pública decorrente do Coronavírus 

(Covid-19). 

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 7.020, de 05 de março de 2021, em que determina 

medidas restritivas de caráter obrigatório, visando o enfrentamento da emergência em saúde 

pública decorrente da pandemia do Coronavírus (Covid-19); 

Considerando o Decreto Estadual nº 7.122, de 16 de março de 2021; 

Considerando o Decreto Estadual nº 7.230, de 31 de março de 2021; 

Considerando o Decreto Estadual nº 7.320, de 13 de abril de 2021; 

Considerando o Decreto Estadual nº 7.672, de 17 de maio de 2021. 

 

O Prefeito do Município de Santa Inês, Bruno Vieira Luvisotto, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Prorroga até dia 31 de maio de 2.021 a vigência do Decreto nº 013/2021 do Município de 

Santa Inês-Pr., em consonância ao Decreto Estadual nº.7672, de 17 de maio de 2021, 

permanecendo suspensas as aulas presenciais no município em se tratando de escolas municipais.  

 

Parágrafo Primeiro: Determina os domingos, compreendidos na vigência deste Decreto, a 

suspensão do funcionamento dos serviços e atividades não essenciais em todo território 

municipal, como medida obrigatória de enfrentamento de emergência e de saúde decorrente da 

pandemia da Covid-19, exceto o atendimento na modalidade delivery. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 

Art. 2º Os servidores municipais pertencentes ao grupo de risco poderão ser dispensados de suas 

atividades conforme autorização de seus respectivos Secretários, ficando, pois, a critério de cada 

um a dispensa de seus funcionários, bem como o período estabelecido. Toda dispensa deverá ser 

comunicada ao Departamento de Recursos Humanos por meio de documento protocolado, a fim 

de cientificá-lo. 

 

Art. 3º As atividades fiscalizatórias serão realizadas pelos Fiscais Municipais coordenados pelo 

Técnico de Vigilância Sanitária, bem como por qualquer servidor que seja escalado para tanto, 

independentemente de sua lotação. 

 

Parágrafo Único – Conforme solicitado, junto aos agentes fiscalizadores estarão Policiais 

Militares, a fim de impor o cumprimento deste Decreto quanto às condições estabelecidas. 

Art. 4º A pessoa jurídica que descumprir as regras impostas por esse decreto será multada em 

até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por infração, e sofrera interdição de atividade por 24 horas. 

 

Parágrafo único: A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência a interdição da 

atividade até 72 horas. 

 

Art. 5º. A pessoa física que descumprir as regras impostas por este decreto será penalizada com 

multa de até R$ 500,00 (quinhentos reais) por infração. 

 

§1º. Os valores serão aplicados em dobro em caso de reincidência. 

§ 2º. Em se tratando de violação e proibição de realizações de festas e eventos com mais de 15 

pessoas, a multa de até R$ 500,00 (quinhentos reais) será multiplicada pelo número de pessoas 

que excederem o limite permitido, e será de responsabilidade dos noivos, organizadores e do 

proprietário local em que se realizou o evento, da forma solidária. 

§3º. Fica estipulado uma multa de até R$ 500,00 (quinhentos reais), podendo ser multiplicado 

em até 10 (dez) vezes o valor por reincidência em flagrante, em caso de descumprimento para a 

pessoa física que for notificada como suspeito e foi orientada para realizar o isolamento. 
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Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de 18 de maio de 2021, revogando exposto em 

contrário. 

 

Santa Inês, em 18 de maio de 2.021. 

 

 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

**REPUBLICAÇÃO** 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: M.E e E.P.P PREGÃO  

 
PRESENCIAL - SRP – Nº 24/2021-PMF  

REGISTRO DE PREÇO 
 

I.OBJETO: Registro de Preço para Contratação de Pessoa Jurídica para o fornecimento 
de Suplementos Alimentares para distribuição na Secretaria Municipal de Saúde, pelo 
período de 12 meses, podendo ou não atingir a totalidade licitada, nos termos do 
presente Edital e seus anexos 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 02 de junho de 2021, das 08h15min às 
08h45min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 02 de junho de 2021 às 09h00min, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São Pedro, nº 
443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor preço por item” 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. Cópia 
do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 05 de maio de 2021. 

 
 

ANTONIO EMERSON SETTE                          LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
Prefeito Municipal                                                          Pregoeiro 

 
 
 

DECRETO Nº. 067/2021

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

Waldemar Naves Cocco Junior

=PREFEITO MUNICIPAL=

                                                                                                                             
                                                                   

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

lorida.pr.gov.br.
                                                                                                                                      

05 de maio de 2021.

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO
            Pregoeiro

Bruno Vieira Luvisotto
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CEP 87170-000 – Ourizona-PR 
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DECRETO N. 37/2021 
 
 

SÚMULA: Compõe o Conselho de 
Desenvolvimento Municipal – CDM, em 
conformidade com a Lei Municipal 727/2011. 
 
 

 O Senhor Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo inc. VI do artigo 64 da Lei Orgânica do Município 

 
DECRETA 

 
 
 Art. 1. Em  conformidade com a Lei Municipal n 727/2011, fica composto 
o Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM, pelos membros titulares e 
suplentes, abaixo relacionados: 
 
REPRESNTAÇÃO DOS MEMBROS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
TITULAR: PAULO ORTEGA 
SUPLENTE: DIRCEU ANTONIO DA SILVA 
 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
TITULAR: TIAGO CAVALCANTE 
SUPLENTE: JOSLAINE VOLPATO 
 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
TITULAR: OSWALDO MAGGI FILHO 
SUPLENTE: RUBENS VANÇO 
 
SECRETARIA DE FAZENDA 
TITULAR: FABIANI FERRAREZI 
SUPLENTE:LAERTE BUSON 
 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
TITULAR: NATALHA ROBERTA VOLPATO 
SUPLENTE: ROSANGELA FEITOSA DA SILVA 
 
DEPARTAMENTO JURÍDICO 
TITULAR: FÁBIO JUNIOR DE OLIVEIRA MARTINS 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
CNPJ: 76.282.672/0001-07 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

Rua Bela Vista, 1014 
 Tel. 44 3278-1592 

CEP 87170-000 – Ourizona-PR 
 email: 

 
 

 
 
 Art 2. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM, será considerada 
função relevante, não remunerada e com duração de 02 (dois) anos. 
 

Art 3. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Decreto Municipal 41/2020, de 05 de março de 2020. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS 08 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

ERRATA: 
 
ONDE LÊ-SE 
 

Art 3. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Decreto Municipal 125/2017, DE 07 de julho de 2017. 

 
LÊ-SE 

 
  Art 3. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando o Decreto Municipal 41/2020, de 05 de março de 2020.   
 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
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REPRESENTAÇÃO DOS MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL 
 
REPRESENTANTE DO COMÉRCIO DE OURIZONA 
TITULAR: EDSON APARECIDO BUZATTO 
SUPLENTE: ELTON SMERDEL 
 
REPRESENTANTE DA PASTORAL DA CRIANÇA 
TITULAR: LAURA DE AZEVADO COUTINHO 
SUPLENTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 
 
REPRESENTANTE DO CONJ HABITACIONAL HENRIQUE MAROLDI E AMÉRICO 
DONASAN 
TITULAR: ANGELINA ELVIRA DA SILVA 
SUPLENTE: TERESA NAUJALLIS SEVERINO 
 
REPRESENTANTE DO CONJ HABITACIONAL SANTO TREVISAN E CAROLINA 
ZANINELO 
TITULAR: VALDECY ALVES PEREIRA 
SUPLENTE: PEDRO LOPES DE FARIAS 
 
REPRESENTANTE DO CONJ HABITACIONAL HENRIQUE MARTELOSSO E JUDITE 
BUZINARO NEVES 
TITULAR: CLEVENICE DO CARMO ROSADA 
SUPLENTE: CLAUDINÉIA CHURRIA 
 
REPRESENTANTE DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO 
TITULAR: MARIA EUNICE ARROIO TREVISAN 
SUPLENTE:GISELDA APARECIDA MARQUESONI 
 
REPRESENTANTE ECUMÊNICOS DAS IGREJAS 
TITULAR: JOSÉ JOAQUIM PINHEIRO 
SUPLENTE: JOSÉ HENRIQUE MARTELOSSO 
 
REPRESENTANTE DOS AGRICULTORES 
TITULAR: AMARILDO VOLPATO 
SUPLENTE: RONALDO PESSUTI 
 
REPRESENTANTE DA ACVRAP – ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA VILA RURAL 
ANTONIO PICOLI 
TITULAR: ELIZABETH APARECIDA QUADRELLI CAMILO 
SUPLENTE:CICERO FERREIRA PINTO 
 
 
 
 

gando o Decreto Municipal 41/2020, de 05 de março de 2020

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO 
DE MARÇO DE 2021.

MANOEL RODRIGO AMADO
PREFEITO MUNICIPAL
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GIONALe

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021-2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor”  

DECRETO Nº 064/2021 DE 18 DE MAIO DE 2021 
 

SÚMULA: Autoriza   o    Chefe   do   Poder   Executivo   Municipal a efetuar a 
Abertura   de   Crédito   Especial   no   Orçamento   do   Município, mediante 
Provável Excesso de Arrecadação para o Exercício Financeiro de 2021, e dá 
outras providências. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI 
365/2021, DE 18 DE MAIO DE 2021,  DECRETA: 

 
 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado a abrir Credito Especial no valor de R$ 20.060,00 (vinte mil e sessenta 
reais) destinados aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, 
ajustando a LDO do exercício de 2020 e o PPA dos exercícios de 2018 a 2021, conforme 
especificações abaixo: 
 

SUPLEMENTAÇÃO CRÉDITO ESPECIAL  
06.001.15.452.0005.2025 – MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO 

06.001.15.452.0005.2.025.3.1.90.46.00. – auxilio alimentação 677 01000 10.000,00 
 

11.001.20.608.0014.2067 -  APOIO A PROGRAMAS DE DIV. AGROPECUÁRIA 
11.001.20.608.0014.2.067.3.1.90.46.00. – auxilio alimentação 678 01000 10.000,00 
 

12.004.08.244.0008.2035 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS   
12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.93.00. – Indenizações e Restituições 679 31734          60,00 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR CRÉDITO ESPECIAL................................................. R$ 20.060,00 
 

Art. 2º - Como recurso para cobertura do artigo primeiro, servirá como recurso 
o Provável Excesso de Arrecadação no exercício de 2020, de acordo com o Artigo 43 Inciso 
III da Lei Federal nº 4.320, como segue abaixo discriminado: 
 
Receita (067)1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. Recurso fundo de participação dos municípios............................ R$ 20.000,00 
Receita (221) 1.7.2.8.99.1.1.09.00.00.00.00. FEAS BENEFICIO EVENTUAL...................................................R$        60,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR CRÉDITO ESPECIAL......................................................R$ 20.060,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE 
CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 18 DE MAIO DE 2021. 
       
       
         Marcos César Sugigan 
                                                  - PREFEITO MUNICIPAL - 
 
 

 
 

            ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

          Departamento Municipal de Administração 
         GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 

LEI Nº 365/2021 DE 18 DE MAIO DE 2021 
      
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a 
Abertura de Crédito Especial no Orçamento do Município, mediante Provável 
Excesso de Arrecadação para o Exercício Financeiro de 2021, e dá outras 
providências. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ 

– APROVOU E EU, MARCOS CÉSAR SUGIGAN, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI: 

 
  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado a abrir Credito Especial no valor de R$ 20.060,00 (vinte mil e 
sessenta reais) destinados aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei 
Orçamentária Anual, ajustando a LDO do exercício de 2020 e o PPA dos exercícios de 
2018 a 2021, conforme especificações abaixo: 
 

SUPLEMENTAÇÃO CRÉDITO ESPECIAL  
06.001.15.452.0005.2025 – MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO 

06.001.15.452.0005.2.025.3.1.90.46.00. – auxilio alimentação 677 01000 10.000,00 
 

11.001.20.608.0014.2067 -  APOIO A PROGRAMAS DE DIV. AGROPECUÁRIA 
11.001.20.608.0014.2.067.3.1.90.46.00. – auxilio alimentação 678 01000 10.000,00 
 

12.004.08.244.0008.2035 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS   
12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.93.00. – Indenizações e Restituições 679 31734          60,00 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR CRÉDITO ESPECIAL................................................. R$ 20.060,00 
 

Art. 2º - Como recurso para cobertura do artigo primeiro, servirá como 
recurso o Provável Excesso de Arrecadação no exercício de 2020, de acordo com o 
Artigo 43 Inciso III da Lei Federal nº 4.320, como segue abaixo discriminado: 
 
Receita (067)1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. Recurso fundo de participação dos municípios......................... R$ 20.000,00 
Receita (221) 1.7.2.8.99.1.1.09.00.00.00.00. FEAS BENEFICIO EVENTUAL...............................................R$      60,00
  
 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR CRÉDITO ESPECIAL......................................................R$ 20.060,00 
 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE 
CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 18 DE MAIO DE 2021. 
       
 
       
                  Marcos César Sugigan 
                                                                                - PREFEITO MUNICIPAL - 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR  
       CNPJ 76.279.975/0001-62 

        ESTADO DO PARANÁ 
 

DECRETO Nº 64, DE 17 DE MAIO DE 2021 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a organização das 
atividades comerciais e outras demais, para o 
enfrentamento da emergência em Saúde Pública 
decorrente da pandemia do COVID-19, e dá 
outras providências. 

 
JOSÉ BASSI NETO, Prefeito Municipal de Uniflor, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
e, 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) 
declarou pandemia de COVID-19 em 11/03/2020; 

CONSIDERANDO a competência concorrente confirmada pelo 
Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 
6341 em 15/04/2020, que reconhece autonomia aos Estados e Municípios 
para estabelecer políticas de saúde, inclusive questões de quarentena e 
classificações dos serviços essenciais; 

 
D E C R E T A 

 

Art. 1º. No período compreendido das 05h do dia 17 de Maio 
às 05h do dia 31 de maio de 2021, as atividades comerciais e as demais 
existentes no Município de Uniflor, seguirão as seguintes normativas, 
conforme segue: 

 
I – MERCADOS, SUPERMERCADOS, MERCEARIAS, 

AÇOUGUES: 

a) Poderão funcionar de Segunda-Feira a Sábado das 08h às 
20h, e, aos domingos 08h às 12h; 

b) Fica limitado o atendimento aos clientes em 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade total do 
estabelecimento; 

c) Fica recomendada a restrição da entrada no 
estabelecimento por pessoas acima de 60 anos, crianças 
menores de 12 anos, gestantes e outros que sejam grupo 
de risco, bem como, mais que 01 (uma) pessoa por família; 

d) Fica proibido o consumo de qualquer produto alimentício 
nas áreas internas e externas dos estabelecimentos. 
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II – BARES, RESTAURANTES, LANCHONETES, 
PESQUEIROS, SORVETERIAS E CONGÊNERES: 

a) Poderão funcionar com atendimento ao público de Segunda-
Feira à Domingo, das 08h às 22h; 

b) Fica limitado o atendimento aos clientes em 50% (cinquenta 
por cento) da capacidade total do estabelecimento, 
respeitando-se o distanciamento mínimo de 1,5 metros entre 
as mesas, bem como, a disposição de álcool gel ou 70% em 
mesas, balcões, banheiros e pias 

c) Fica permitido o atendimento exclusivamente via 
delivery (entrega na residência) após as 22h. 

 
III – PADARIAS E CONFEITARIAS: 

a) Atendimento de Segunda a Sábado das 06h às 19h e aos 
Domingos das 06h às 12h; 

b) Fica limitado o atendimento aos clientes em 50% (cinquenta 
por cento) da capacidade total do estabelecimento, 
respeitando-se o distanciamento mínimo de 1,5 metros entre as 
mesas, bem como, a disposição de álcool gel ou 70% em mesas, 
balcões, banheiros e pias. 

IV– COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA EM GERAL: 
(materiais para construção, bazar, armarinhos, brinquedos, roupas, 
calçados, eletrônicos, móveis e eletrodomésticos, vidraçaria e outros 
considerados não essenciais): 

a) Atendimento de Segunda a Sábado das 08h às 19h. 

b) Fica limitado o atendimento aos clientes em 50% (cinquenta 
por cento) da capacidade total do estabelecimento; 

c) Fica recomendada a restrição da entrada no estabelecimento 
por pessoas acima de 60 anos, crianças menores de 12 anos, 
gestantes e outros que sejam grupo de risco, bem como, 
mais que 01 (uma) pessoa por família; 

 
V – BARBEIROS, CABELEIREIROS, SALÕES DE BELEZA E 

CONGÊNERES: 

a) Poderão atender de Segunda-Feira a Sábado das 08h às 19h. 
b) O atendimento deverá ser através de horários agendados, 

não sendo permitida a permanência de clientes em espera, 
bem como, de acompanhantes. 
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VI – ESCRITÓRIOS, SETOR ADMINISTRATIVO DE 
EMPRESAS, CLÍNICAS MÉDICAS, ODONTOLÓGICAS, PSICÓLOGOS, 
ESTÉTICAS E CONGÊNERES: 

a) Poderá atender de Segunda a Sábado das 08h às 19h. 

b) As clínicas médicas, odontológicas e os psicólogos poderão 
atender em outros horários, exclusivamente para casos 
emergenciais; 

c) O atendimento deverá ser através de horários agendados, 
não sendo permitida a permanência de clientes em espera. 

 
VII – INDÚSTRIAS, FÁBRICAS, E AFINS: 

a) Os estabelecimentos constantes neste inciso, que atuam em 
atividades essenciais, deverão obrigatoriamente, apresentar 
aos órgãos competentes da vigilância sanitária e epidemiológica 
do município, seu plano de prevenção e enfrentamento do 
COVID-19, com todas as medidas necessárias para o exercício 
das atividades, cuja atuação deve respeitar as devidas 
restrições e responsabilidades. 

 
VIII – ATIVIDADES RELIGIOSAS: 

a) Os templos e igrejas poderão funcionar com 50% (cinquenta 
por cento) da capacidade de recepção de pessoas sentadas; 
b) A realização de celebrações com a presença de público, ficam 
limitadas em no máximo 2 (duas) por semana, com duração 
máxima de 1h, respeitando-se o horário limite para 
encerramento às 20h; 

 

IX– POSTOS DE COMBUSTÍVEIS E LOJA DE 
CONVENIÊNCIA: 

a) Poderão funcionar de segunda a domingo das 06h às 21h. 

b) A loja de conveniência poderá atender, respeitando-se o 
limite máximo de 50% (cinquenta por cento) da 
capacidade total do estabelecimento, mantendo-se o 
distanciamento mínimo de 1,5 metros entre as mesas, bem 
como, a disposição de álcool gel ou 70% em mesas, balcões, 
banheiros e pias. 

 
X – VENDEDORES AMBULANTES: 

a) Atendimento de Segunda a Sexta-feira das 08h às 19h e aos 
sábados das 08h às 12h; 
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b) Poderá realizar o serviço de venda ambulante somente 
vendedores ambulantes residentes no município de Uniflor e 
devidamente registrados e autorizados pela Divisão de 
Tributação Municipal; 

c) Fica proibido o consumo de qualquer produto no local da 
venda. 

 
XI – ATIVIDADES DESPORTIVAS DE RECREAÇÃO E 

FESTAS  PÚBLICAS OU PARTICULARES: 

a) Ficam autorizadas as atividades esportivas coletivas (futebol, 
futsal, vôlei, basquete, handebol, futvôlei de areia, etc.) em 
clubes sociais, associações recreativas, espaços públicos e 
privados, incluido as estruturas dos Centros Esportivos, 
observadas as seguintes medidas: 

I. Uso obrigatório de máscaras, inclusive durante a prática 
esportiva; 

II. Disponibilização de álcool em gel 70% (setenta por cento) 
nas entradas dos locais, bem como nas áreas comuns; 

III. Vedação de compartilhamento de equipamentos, tais 
como uniformes, coletes e garrafas de água; 

IV. Proibição do uso de pscinas e vestuários; 

V. Proibição de confraternizações, churrascos e afins; 

b)  proibida a realização de eventos públicos ou particulares de 
qualquer natureza, bem como a locação ou cessão de 
espaços para realização dos mesmos. 

 
XII – REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS: 

a) As repartições públicas municipais deverão manter o seu 
expediente normal, porém, priorizando o atendimento ao 
público de forma remota (telefone, e-mail, WhatsApp, dentre 
outros) sendo que o atendimento presencial somente deverá 
ser feito em caso de extrema necessidade. 

 

Art. 2º. Os estabelecimentos e atividades contidas neste 
Decreto deverão cumprir todas as medidas de contenção à contaminação 
pelo COVID-19 estipuladas no Decreto Municipal nº 096/2020 e demais 
legislações vigentes. 
 

Art. 3º. Em caso de descumprimento de qualquer medida deste 
Decreto, ficam mantidas as sanções previstas nos decretos municipais 
vigentes. 
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Parágrafo único: As atividades fiscalizatórias serão cumpridas 
por Servidores Públicos Municipais, Autoridades Militares, bem como, por 
outros que sejam contratados por força de enfrentamento ao combate à 
contaminação pelo COVID-19. 

Art. 4º. Quaisquer dúvidas oriundas das disposições contidas 
neste Decreto serão dirimidas, em consonância aos Decretos Estaduais, 
pelo Comitê de Operações Emergenciais – COE, ad referendum pelo Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 5º. Fica instituído no período das 22h as 05h, diariamente, 
a restrição provisória de circulação de pessoas em espaços e vias públicas, 
ressalvados os casos para atendimento dos serviços de urgência e 
emergência e para funcionamento das atividades liberadas por este Decreto 
e outras consideradas essenciais. 

Art. 6º. Fica ratificada a importância e obrigatoriedade do uso 
de máscara de proteção por todas as pessoas que estiverem fora de sua 
residência, o distanciamento social e a disponibilização de álcool gel ou 70% 
nos estabelecimentos comerciais, repartições públicas, e demais atividades, 
bem como, as recomendações sanitárias de forma a coibir a contaminação 
pelo COVID-19. 

Art. 7º. As medidas dispostas neste Decreto serão amplamente 
divulgadas pelos órgãos oficiais (diário oficial, website e redes sociais) e 
poderão ser revistas ou prorrogadas conforme a evolução da curva 
epidemiológica de contaminação pelo COVID-19 (Coronavírus). 

Art. 8º. Este decreto entra e vigor nesta data. 
 

UNIFLOR – ESTADO DO PARANÁ, 17 DE MAIO DE 2021. 
 
 
 
 

José Bassi Neto 
- PREFEITO MUNICIPAL - 

UNIFLOR – ESTADO DO

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

DECRETO N° 115/2021 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a revogação 
do Decreto n° 66/2021 de 26 de 
fevereiro de 2021. 

 
 

O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais,  

 
 

DECRETA 
 

 
Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 66/2021, que dispõe sobre a Designação 
de Secretária Municipal de Assistência Social. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

São Jorge do Ivaí, 17 de maio de 2021. 

                                                    
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 
 

DECRETON° 116/2021 
 
SÚMULA: DesignaIVANA MIRIA 
PRETTI GUIMARÃES como 
Secretária Municipal de Assistência 
Social para responder interinamente. 

 

O PrefeitoMunicipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais,  

 
DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica a Sra. IVANA MIRIA PRETTI GUIMARÃES, portadora do RG n° 
73.831.85-7-SESP/PR, inscrita no CPF sob n° 037.802.419-19, designada para 
responder interinamente como Secretária Municipal de Assistência Social, 
símbolo CF, a partir de 19 de maio de 2021. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Jorge do Ivaí, 18 de maio de 2021. 

                                                                
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 
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GIONALe

 TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 335-335/2021 
 
Aos 17 dias do mês de MAIO do ano de dois mil e vinte e um, o Município de Paranapoema, inscrito no 
CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, com sede na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, na Rua Dr. 
José Cândido Muricy, nº 216, Centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito 
Municipal, SIDNEI FRAZATTO, inscrito no CPF 079.765.939.-00, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 
8666/93, e suas alterações, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial nº 
13/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do 
Município de Paranapoema em 16 de maio de 2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
JARDIM OLINDA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, sediada na Rua Olinda, nº 135, na cidade 
de Jardim Olinda, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 26.865.877/0001-39 e Inscrição 
Estadual sob o nº 9073970331, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. Egleison Freire 
Gomes, portador do RG nº 9.947.720-2 e do CPF nº 084.085.769-17 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para FUTURA E EVENTUAL aquisição de material 
de construção, ferramentas, material hidráulico e material de pintura, para atender a todas as 
Secretarias do Município, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência. 
 
Descrição: 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ADITIVO IMPERMEABILIZANTE 3,36 L. 12,00 R$ 47,80 R$ 573,60 
2 ARAME RECOZIDO BW 16 20,00 R$ 14,90 R$ 298,00 
7 ARGAMASSA 5 KG ACI 40,00 R$ 8,38 R$ 335,20 

10 BALDE PEDREIRO PVC 12 L 10,00 R$ 9,89 R$ 98,90 
17 CAIXA D'AGUA 1000L 8,00 R$ 438,00 R$ 3.504,00 
23 CAL PINTURA 8 KG 100,00 R$ 12,98 R$ 1.298,00 
25 COLUNA ARMADA 5/16-16-6M/7X14 30,00 R$ 125,39 R$ 3.761,70 
30 CUMEEIRA 20º 30,00 R$ 42,25 R$ 1.267,50 
31 CUMEEIRA 25° 30,00 R$ 41,49 R$ 1.244,70 
32 CUMEEIRA 15º 40,00 R$ 38,74 R$ 1.549,60 
36 FORRO DE MADEIRA 300,00 R$ 22,93 R$ 6.879,00 
41 LAJOTA 11,5X14X24CM 10.000,00 R$ 1,09 R$ 10.900,00 
52 MEIA CANA MADEIRA 300,00 R$ 2,09 R$ 627,00 
57 PORTA ALMOFADADA 0,70 X 2,10 5,00 R$ 219,00 R$ 1.095,00 
74 REJUNTE BCO 50,00 R$ 4,99 R$ 249,50 
75 REJUNTE CINZA 50,00 R$ 4,99 R$ 249,50 
79 TELHA FIBROC. 1,83X1,10X5 MM 100,00 R$ 46,90 R$ 4.690,00 
88 VERG. CA50 GG10.0MM 3/8 12 MTS 50,00 R$ 83,90 R$ 4.195,00 
92 VENEZIANA 1,00X1,00 C/GRADE 12,00 R$ 416,00 R$ 4.992,00 

104 CARRINHO DE MÃO CAÇAMBA PVC 3,00 R$ 179,70 R$ 539,10 
133 ADAPTADOR PVC 60 MM 10,00 R$ 11,99 R$ 119,90 
138 CAP PVC 60 MM 6,00 R$ 10,58 R$ 63,48 
145 CANO PVC 6 M 1/2 80,00 R$ 17,74 R$ 1.419,20 
147 CANO PVC 6 M - 1" 1/4 40,00 R$ 67,90 R$ 2.716,00 
171 LUVA PVC C/ ANEL 20MM 20,00 R$ 10,44 R$ 208,80 
172 LUVA PVC C/ ANEL 25MM 20,00 R$ 12,14 R$ 242,80 
173 LUVA PVC C/ ANEL 32MM 10,00 R$ 17,90 R$ 179,00 
174 LUVA PVC C/ ANEL 50MM 10,00 R$ 22,59 R$ 225,90 
175 LUVA PVC C/ ANEL 60MM 5,00 R$ 29,35 R$ 146,75 
176 LUVA SOLD. 20 MM 30,00 R$ 1,20 R$ 36,00 
177 LUVA SOLD. 25 MM 30,00 R$ 1,20 R$ 36,00 
178 LUVA SOLD. 32 MM 30,00 R$ 2,79 R$ 83,70 

179 LUVA SOLD. 40 MM 30,00 R$ 4,68 R$ 140,40 
180 LUVA SOLD. 50 MM 30,00 R$ 5,38 R$ 161,40 
181 CONEXÃO HID. PVC BITOLA 60 MM 10,00 R$ 16,80 R$ 168,00 
200 REPARO P/ VALVULA DUCOL 5,00 R$ 58,50 R$ 292,50 
215 TUBO ESGOTO PVC  50MM 1º LINHA 20,00 R$ 62,65 R$ 1.253,00 
217 TUBO ESGOTO PVC  150 MM 1º LINHA 15,00 R$ 239,70 R$ 3.595,50 
221 AGUA RAZ 1 LITRO 20,00 R$ 12,98 R$ 259,60 
222 ÁGUA RAZ 5 LITRO 10,00 R$ 62,69 R$ 626,90 
248 TINTA GRAFIATO 1º 25K 20,00 R$ 74,20 R$ 1.484,00 
249 TINTA P/ PISO 3,6 L 1º LINHA 30,00 R$ 55,40 R$ 1.662,00 
251 TINTA TEXTURA BCO 25 KG 20,00 R$ 74,35 R$ 1.487,00 
258 PEDRA BRITA MEIA 200,00 R$ 105,50 R$ 21.100,00 

  
VALOR TOTAL DA ATA R$ 86.055,13 (oitenta e seis mil e cinquenta e cinco reais e treze 
centavos). 
 
Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, 
artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
 
2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
 
3.1. Os bens, objeto desta licitação, deverão ser entregues, de acordo com as solicitações das Secretarias 
Municipais do Município de Paranapoema/PR. 
 
3.2. Os bens deverão ser entregues, de forma parcelada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
solicitação, após o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades 
solicitadas. 
 
3.3. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta. 
 
3.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
contidas no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
3.5. O Registro de Preços terá validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir da data de 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

4.1. Nos preços deverão estar inclusos todas as despesas com transporte, impostos, seguros, taxas, e 
materiais necessários para execução do objeto, bem como, o que for necessário para o perfeito 
cumprimento do solicitado neste Termo de Referência; 
4.2. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause aos seus 
prepostos ou terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução dos serviços de instalação e 
garantia, não cabendo ao Município de Paranapoema, em hipótese alguma, responsabilidade por danos 

diretos e indiretos; 
4.3. Realizar a entrega no prazo de 05 (cinco) dias da solicitação do Secretário Municipal, podendo 
este prazo ser prorrogado justificadamente, por igual período; 
 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

5.1. Fornecer as informações necessárias para a execução dos serviços, tais como documentação 
existente, legislações pertinentes e outros; 
5.2. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da execução do contrato e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 
seu perfeito cumprimento, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.3. Receber/dar aceite aos bens e serviços entregues/realizados; 
5.4. Emitir os atestados de recebimento provisório e definitivo, após a entrega regular dos serviços e 
materiais objetos deste Termo de Referência; 
5.5. Solicitar à CONTRATADA a emissão da nota fiscal, se for o caso, após o atesto definitivo de 
entrega de materiais e de serviços na forma contratada neste Termo de Referência; 
5.6. Aprovar e atestar Nota fiscal/Fatura dos materiais, serviços prestados, acompanhada dos 
comprovantes de regularidade fiscal necessários ao pagamento; 
5.7. Comunicar a necessidade de aplicação de sanção, quando houver descumprimento contratual 
ou qualquer prejuízo de responsabilidade da CONTRATADA; 
5.8. Comunicar à licitante vencedora qualquer anormalidade ocorrida na execução do contrato, 
diligenciando para que as irregularidades ou falhas apontadas sejam plenamente corrigidas; 
5.9. Proporcionar todas as facilidades necessárias à perfeita execução do objeto deste Termo de 
Referência, como acesso às dependências do Órgão e a disponibilidade das informações pertinentes. 
 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, 
através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 
01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma desta Ata, independentemente de sua natureza, nem implicará 
na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas 
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no 
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 

 
PARÁGRAFO SEXTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de 
serviços/materiais constantes neste contrato. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 13/2021 – 
pregão presencial e consequente contrato, correrão por conta da seguinte dotação: 
30  03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 
126   04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 

127   04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 
128   04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 
129   04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 
147   04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.30.00.0 
154   04.004.16.482.0054.2.286.3.3.90.30.00.0 
155   04.004.16.482.0054.2.286.3.3.90.30.00.0 
197   05.005.10.301.0048.2.234.3.3.90.30.00.0 
252   05.009.10.301.0048.2.223.3.3.90.30.00.0 
321   06.014.12.361.0029.2.260.3.3.90.30.00.0 
486   08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.30.00.0 
 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as 
condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do 
Trabalho). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não 
configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados 
junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

7.1. Caberá ao(a) Sr(a) Egleison Freire Gomes, portador do RG nº 9.947.720-2 e do CPF nº 
084.085.769-17, representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por:  
7.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua 
realização. 
7.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas. 
7.2. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da execução e entrega, bem 
como prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, junto ao representante da 
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, 
se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 
aplicação das penalidades cabíveis, os servidores: 
Camila Costa Frazatto – Secretaria Administrativa. 
 
7.2.1. As unidades solicitantes serão responsáveis pelo recebimento e conferência dos serviços e 
deverão encaminhar as informações aos fiscais das secretarias designados neste termo. 
 
7.3. A fiscalização da presente Ata de Registro de preços ficará a cargo do Secretário Municipal de 
Administração, Senhor Camila Costa Frazatto, inscrito no CPF/MF sob o nº 067.769.549-76 e portador do 
RG nº 8.848.343-0. 
 
7.4. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a 
qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
 

8.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens correspondentes. 
 
8.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços. 
8.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades administrativas, podendo o Município de Paranapoema convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou 
revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 
 
8.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornecedor não puder 
cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, a ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato 
superveniente que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado. 
8.3.1. Procedente o pedido, o Município de Paranapoema poderá efetuar a revisão do preço registrado 
no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, 
ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do 
equilíbrio econômico-financeiro. 
8.3.1.1. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de Paranapoema, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
8.4. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo Município de Paranapoema e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de 
Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 
 
8.5. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
Município de Paranapoema poderá convocar os demais fornecedores conforme ordem de classificação 
do certame. 
 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
 

9.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se 
esta: 
9.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
9.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
9.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
9.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
9.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado. 
 
9.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
9.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto contratado. 
9.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato.  
9.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
9.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 
 
9.3. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas 
nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
9.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
respectivo processo administrativo. 
 

129 ADAPTADOR PVC 20 MM 30,00 R$ 0,95 R$ 28,50 
130 ADAPTADOR PVC 25 MM 30,00 R$ 1,05 R$ 31,50 
131 ADAPTADOR PVC 32 MM 20,00 R$ 3,80 R$ 76,00 
132 ADAPTADOR PVC 50 MM 10,00 R$ 5,00 R$ 50,00 
134 CAP. PVC 20MM 30,00 R$ 1,50 R$ 45,00 
135 CAP. PVC 25MM 30,00 R$ 1,38 R$ 41,40 
136 CAP PVC 32 MM 30,00 R$ 2,55 R$ 76,50 
137 CAP PVC 50 MM 10,00 R$ 5,20 R$ 52,00 
139 COLA 500 GRS 10,00 R$ 24,00 R$ 240,00 
140 COLA 75 GRS 20,00 R$ 7,20 R$ 144,00 
141 COLA SILICONE GRANDE 15,00 R$ 14,50 R$ 217,50 
142 CURVA SOLD. LONGA 32 MM 10,00 R$ 5,15 R$ 51,50 
143 CURVA SOLD. LONGA 50 MM 10,00 R$ 9,50 R$ 95,00 
144 CANO PVC 6 M 3/4 120,00 R$ 21,70 R$ 2.604,00 
146 CANO PVC 6 M - 1" 50,00 R$ 38,80 R$ 1.940,00 
148 CANO PVC 6 M - 1" 1/2 30,00 R$ 91,80 R$ 2.754,00 
182 CONEXÃO HID. PVC BITOLA 20X1/2 MM 30,00 R$ 1,30 R$ 39,00 
183 LUVA LR 20X1/2 30,00 R$ 2,90 R$ 87,00 
184 LUVA LR 25X3/4 30,00 R$ 2,75 R$ 82,50 
185 LUVA LR 25X3/4 AZUL 30,00 R$ 6,60 R$ 198,00 
186 LUVA LR 32X1" 10,00 R$ 4,55 R$ 45,50 
187 LUVA LR 40X1.1/4" 10,00 R$ 9,30 R$ 93,00 
188 MANG. 1/2 X 2.5 300,00 R$ 1,58 R$ 474,00 
191 REGISTRO DE GAVETA METAL 32MM 10,00 R$ 75,00 R$ 750,00 
198 REPARO P/ VALVULA HYDRA 5,00 R$ 63,30 R$ 316,50 
199 REPARO P/ VALVULA DECA 5,00 R$ 63,40 R$ 317,00 
201 TEE ESG. 40MM 20,00 R$ 4,25 R$ 85,00 
202 TEE ESG. 50MM 20,00 R$ 5,60 R$ 112,00 
203 TEE SOLD. 25 MM 50,00 R$ 1,60 R$ 80,00 
204 TEE SOLD. 50 MM 20,00 R$ 9,20 R$ 184,00 
205 TEE LR 25X1/2 40,00 R$ 3,50 R$ 140,00 
206 TEE ESG. 100 MM 20,00 R$ 9,70 R$ 194,00 
207 TEE ESG. 150 MM 5,00 R$ 37,50 R$ 187,50 
208 TORN. BOIA 1/2 PLAST. 10,00 R$ 10,90 R$ 109,00 
209 TORN. BOIA 3/4 PLAST. 10,00 R$ 11,50 R$ 115,00 
210 TORN. JD 1/2 20,00 R$ 3,50 R$ 70,00 
211 TORN. JD 3/4 20,00 R$ 3,45 R$ 69,00 
212 TORN. LAV. 1/2 10,00 R$ 14,50 R$ 145,00 
213 TORN. PIA LONGA 1/2 PLAST. 20,00 R$ 4,90 R$ 98,00 
214 TUBO ESGOTO PVC 40MM 1º LINHA 30,00 R$ 36,90 R$ 1.107,00 
216 TUBO ESGOTO PVC 100MM 1º LINHA 60,00 R$ 90,50 R$ 5.430,00 
218 VALV. P/ POÇO 1" 5,00 R$ 21,50 R$ 107,50 
219 VEDA ROSCA 12X10 MT 30,00 R$ 3,60 R$ 108,00 
220 VEDA ROSCA 18 X 25 MT 20,00 R$ 8,70 R$ 174,00 
223 FIXADOR P/CAL 100,00 R$ 1,60 R$ 160,00 
224 LIXA ÁGUA 180 50,00 R$ 1,85 R$ 92,50 
225 LIXA ÁGUA 220 50,00 R$ 1,90 R$ 95,00 
226 LIXA FERRO 80 30,00 R$ 3,70 R$ 111,00 
227 LIXA FERRO 100 20,00 R$ 3,70 R$ 74,00 
228 LIXA FERRO 120 30,00 R$ 3,65 R$ 109,50 
229 LIXA MASSA100 70,00 R$ 1,70 R$ 119,00 
230 LIXA MASSA 120 70,00 R$ 1,75 R$ 122,50 
231 LIXA MASSA 220 70,00 R$ 1,75 R$ 122,50 
232 MÁSCARA DESCARTAVEL P/POEIRA 80,00 R$ 4,10 R$ 328,00 
233 MASSA ACRILICA 3.6 LT 20,00 R$ 28,00 R$ 560,00 
235 PALHA DE AÇO 0 50,00 R$ 1,75 R$ 87,50 
236 PALHA DE AÇO 2 50,00 R$ 1,75 R$ 87,50 
237 ROLO ESPUMA 460/15 15 CM 20,00 R$ 5,30 R$ 106,00 
238 ROLO LÃ 23 CM 20,00 R$ 17,00 R$ 340,00 
239 ROLO LA 306-15 CM 20,00 R$ 16,00 R$ 320,00 
240 ROLO LÃ EXTRA 23 CM 20,00 R$ 49,20 R$ 984,00 
241 THINNER 1 L FORTE 25,00 R$ 14,10 R$ 352,50 
242 THINNER 5 L FORTE 10,00 R$ 64,50 R$ 645,00 
243 TINTA ACRÍLICA FOSCO 18 LT 1ºL 25,00 R$ 257,00 R$ 6.425,00 
244 TINTA ACRÍLICA FOSCO 3,6 L 1º L 30,00 R$ 64,90 R$ 1.947,00 
246 TINTA ESMALTE SINT. 3,6 L 1º L 40,00 R$ 83,90 R$ 3.356,00 
247 TINTA ESMALTE SINT 1 L 1º L 20,00 R$ 29,70 R$ 594,00 
250 TINTA P/ PISO 18 L 1º LINHA 15,00 R$ 202,80 R$ 3.042,00 
253 TRINCHA 1.1/2 30,00 R$ 6,00 R$ 180,00 
254 TRINCHA 3' 30,00 R$ 12,20 R$ 366,00 
255 VERNIZ BRILHANTE 3,6 L 1º L 40,00 R$ 88,00 R$ 3.520,00 
 
VALOR TOTAL DA ATA R$ 227.434,20 (duzentos e vinte e sete mil e quatrocentos e trinta e 
quatro reais e vinte centavos). 
 
Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, 
artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
 
2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
 
3.1. Os bens, objeto desta licitação, deverão ser entregues, de acordo com as solicitações das Secretarias 
Municipais do Município de Paranapoema/PR. 
 
3.2. Os bens deverão ser entregues, de forma parcelada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
solicitação, após o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades 
solicitadas. 
 
3.3. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta. 
 
3.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
contidas no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
3.5. O Registro de Preços terá validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir da data de 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

4.1. Nos preços deverão estar inclusos todas as despesas com transporte, impostos, seguros, taxas, e 
materiais necessários para execução do objeto, bem como, o que for necessário para o perfeito 
cumprimento do solicitado neste Termo de Referência; 
4.2. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause aos seus 
prepostos ou terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução dos serviços de instalação e 
garantia, não cabendo ao Município de Paranapoema, em hipótese alguma, responsabilidade por danos 
diretos e indiretos; 
4.3. Realizar a entrega no prazo de 05 (cinco) dias da solicitação do Secretário Municipal, podendo 
este prazo ser prorrogado justificadamente, por igual período; 
 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

5.1. Fornecer as informações necessárias para a execução dos serviços, tais como documentação 
existente, legislações pertinentes e outros; 
5.2. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da execução do contrato e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 
seu perfeito cumprimento, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.3. Receber/dar aceite aos bens e serviços entregues/realizados; 
5.4. Emitir os atestados de recebimento provisório e definitivo, após a entrega regular dos serviços e 
materiais objetos deste Termo de Referência; 
5.5. Solicitar à CONTRATADA a emissão da nota fiscal, se for o caso, após o atesto definitivo de 
entrega de materiais e de serviços na forma contratada neste Termo de Referência; 
5.6. Aprovar e atestar Nota fiscal/Fatura dos materiais, serviços prestados, acompanhada dos 
comprovantes de regularidade fiscal necessários ao pagamento; 
5.7. Comunicar a necessidade de aplicação de sanção, quando houver descumprimento contratual 
ou qualquer prejuízo de responsabilidade da CONTRATADA; 
5.8. Comunicar à licitante vencedora qualquer anormalidade ocorrida na execução do contrato, 
diligenciando para que as irregularidades ou falhas apontadas sejam plenamente corrigidas; 
5.9. Proporcionar todas as facilidades necessárias à perfeita execução do objeto deste Termo de 
Referência, como acesso às dependências do Órgão e a disponibilidade das informações pertinentes. 
 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, 
através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 
01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma desta Ata, independentemente de sua natureza, nem implicará 
na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas 
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no 
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 

 
PARÁGRAFO SEXTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de 
serviços/materiais constantes neste contrato. 

 
PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 13/2021 – 
pregão presencial e consequente contrato, correrão por conta da seguinte dotação: 
30  03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 
126   04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 
127   04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 
128   04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 
129   04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 
147   04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.30.00.0 
154   04.004.16.482.0054.2.286.3.3.90.30.00.0 
155   04.004.16.482.0054.2.286.3.3.90.30.00.0 
197   05.005.10.301.0048.2.234.3.3.90.30.00.0 
252   05.009.10.301.0048.2.223.3.3.90.30.00.0 
321   06.014.12.361.0029.2.260.3.3.90.30.00.0 
486   08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.30.00.0 
 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as 
condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do 
Trabalho). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não 
configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados 
junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

7.1. Caberá ao(a) Sr(a) Maria Aparecida Massuko, portador do RG nº 5.359.418-2 e do CPF nº 
769.513.599-20, representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por:  
7.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua 
realização. 
7.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas. 
7.2. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da execução e entrega, bem 
como prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, junto ao representante da 
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, 
se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 
aplicação das penalidades cabíveis, os servidores: 
Camila Costa Frazatto – Secretaria de Administração. 
 
7.2.1. As unidades solicitantes serão responsáveis pelo recebimento e conferência dos serviços e 
deverão encaminhar as informações aos fiscais das secretarias designados neste termo. 
 
7.3. A fiscalização da presente Ata de Registro de preços ficará a cargo do Secretário Municipal de 
Administração, Senhor Camila Costa Frazatto, inscrito no CPF/MF sob o nº 067.769.549-76 e portador do 
RG nº 8.848.343-0. 

 
7.4. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a 
qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
 

8.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens correspondentes. 
 
8.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços. 
8.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades administrativas, podendo o Município de Paranapoema convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou 
revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 
 
8.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornecedor não puder 
cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, a ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato 
superveniente que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado. 
8.3.1. Procedente o pedido, o Município de Paranapoema poderá efetuar a revisão do preço registrado 
no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, 
ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do 
equilíbrio econômico-financeiro. 
8.3.1.1. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de Paranapoema, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
8.4. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo Município de Paranapoema e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de 
Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 
 
8.5. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
Município de Paranapoema poderá convocar os demais fornecedores conforme ordem de classificação 
do certame. 
 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
 

9.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se 
esta: 
9.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
9.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
9.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
9.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
9.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado. 
 
9.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
9.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto contratado. 
9.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato.  
9.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
9.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 
 
9.3. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas 
nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 
 

9.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os 
efeitos, cancelado o preço registrado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que:  
 

10.1.1 – não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado dentro do prazo de 
validade da proposta; 
10.1.2 – não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
10.1.3 – apresentar documentação falsa; 
10.1.4 – deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
10.1.5 – ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.6 – não mantiver a proposta; 
10.1.7 – cometer fraude fiscal; 
10.1.8 – comportar-se de modo inidôneo; 

 
10.2 – Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
10.3 – O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 

10.3.1 – Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 
10.3.2 – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
 
10.3.3 – Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal pelo prazo de até dois anos; 
 
10.3.4 – Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

 
10.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
 
10.5 – A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
10.6 – Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo 
à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
10.7 – A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa.  
 
10.8 – O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
10.9 – Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil.  
10.10 –  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
10.11 – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
10.12 –  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
 

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer 
a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar 
o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao 
objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 

12.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, com referência expressa a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

13.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
 
13.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente assinada 
pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais 
prevista no item anterior. 
 
13.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, 
combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
 
13.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Presencial nº 13/2021 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
13.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Pregão Presencial nº 13/2021. 
 
 
 
 
 
 
 

13.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal do Município de Paranapoema, e pelo Srª. 
Egleison Freire Gomes, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e 
testemunhas. 
 

Paranapoema/PR, 17 de maio de 2021. 
 

             
________________________________ 

SIDNEI FRAZATTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
_____________________________________________ 

JARDIM OLINDA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CONTRATADA 

 
 

Testemunhas:  
 
 
________________________________ 
RG 
CPF 
 
 
________________________________ 
RG 
CPF 
 

 TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 334-334/2021 
 
Aos 17 dias do mês de MAIO do ano de dois mil e vinte e um, o Município de Paranapoema, inscrito no 
CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, com sede na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, na Rua Dr. 
José Cândido Muricy, nº 216, Centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito 
Municipal, SIDNEI FRAZATTO, inscrito no CPF 079.765.939.-00, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 
8666/93, e suas alterações, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial nº 
13/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do 
Município de Paranapoema em 16 de maio de 2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
M. A. MASSUKO, sediada na Av. Antônio Henrique Philippi, nº 112, na cidade de Inajá, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 01.226.178/0001-18 e Inscrição Estadual sob o nº 
901.0547110, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. Maria 
Aparecida Massuko, portador do RG nº 5.359.418-2 e do CPF nº 769.513.599-20 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para FUTURA E EVENTUAL aquisição de material 
de construção, ferramentas, material hidráulico e material de pintura, para atender a todas as 
Secretarias do Município, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência. 
 
Descrição: 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
3 ARAME RECOZIDO BW 18 40,00 R$ 18,50 R$ 740,00 
4 ARAME GALV. BWG 14 25,00 R$ 18,30 R$ 457,50 
5 ARAME GALV. BWG 18 20,00 R$ 23,50 R$ 470,00 
8 ASSENTO SANITARIO SIMPLES 30,00 R$ 32,80 R$ 984,00 
9 BALDE PEDREIRO LATÃO DE AÇO 10L 20,00 R$ 17,10 R$ 342,00 
11 BATENTE PORTA MADEIRA 1º 0,80X2,20 12,00 R$ 137,50 R$ 1.650,00 
12 BIANCO 1 LT. 10,00 R$ 35,20 R$ 352,00 
13 BOIA P/ CAIXA D'AGUA 20 MM 20,00 R$ 9,90 R$ 198,00 
14 BOIA P/ CAIXA D'AGUA 25 MM 20,00 R$ 11,90 R$ 238,00 
16 CAIXA D' AGUA 500L 10,00 R$ 294,00 R$ 2.940,00 
18 CAIXA DE DESCARGA 30,00 R$ 40,90 R$ 1.227,00 
19 CADEADO Nº 25 20,00 R$ 12,80 R$ 256,00 
20 CADEADO Nº 30 20,00 R$ 14,80 R$ 296,00 
21 CADEADO Nº 35 20,00 R$ 19,70 R$ 394,00 
24 CIMENTO SC 50 KG CP II - 32 1.800,00 R$ 32,60 R$ 58.680,00 
26 CONJUNTO SANITARIO 3 PEÇAS BCO 6,00 R$ 310,80 R$ 1.864,80 
27 CORANTE XADREX AZUL 50 ML 40,00 R$ 3,95 R$ 158,00 
28 CORDA TRANC. PET 8 MM VERDE 40,00 R$ 29,70 R$ 1.188,00 
29 CORRENTE GAVANIZADA 4,5 MM 40,00 R$ 38,80 R$ 1.552,00 
33 DOBRADIÇA C/3 20,00 R$ 22,40 R$ 448,00 
34 FECHADURA EXTERNA 20,00 R$ 59,00 R$ 1.180,00 
35 FECHADURA INTERNA 20,00 R$ 41,60 R$ 832,00 
37 FORRO DE PVC 300,00 R$ 33,90 R$ 10.170,00 
39 GUARNIÇÃO 90 CM 10,00 R$ 68,50 R$ 685,00 
43 LONA PRETA 150 MICRA 800,00 R$ 1,85 R$ 1.480,00 
44 LUVA P/ MÃOS 36 CM 30,00 R$ 22,30 R$ 669,00 
45 LUVA P/ MÃOS LÁTEX 50,00 R$ 6,10 R$ 305,00 
46 LUVA P/ MÃOS RASPA COURO REFORÇ. 40,00 R$ 19,50 R$ 780,00 
47 LUVA P/ MÃOS MALHA ANT. PIGMENT 50,00 R$ 5,20 R$ 260,00 
48 MANGUEIRA JD 3/4 150,00 R$ 4,25 R$ 637,50 
49 MANGUEIRA 1/2 200,00 R$ 1,65 R$ 330,00 
50 MANGUEIRA MARRON 3/4 500,00 R$ 1,95 R$ 975,00 

51 MANGUEIRA MARRON 1' 200,00 R$ 2,90 R$ 580,00 
53 MEIA CANA PVC 300,00 R$ 7,45 R$ 2.235,00 
54 PORTA LAMINADA 0,80 X 2,10 20,00 R$ 349,00 R$ 6.980,00 
55 PORTA LAMINADA 0,70 X 2,10 15,00 R$ 349,00 R$ 5.235,00 
56 PORTA ALMOFADADA 0,80X2,10 5,00 R$ 219,00 R$ 1.095,00 
59 PORTA LAMINADA IMBUIA 70 CM 12,00 R$ 173,50 R$ 2.082,00 
60 PORTA LAMINADA IMBUIA 80 CM 20,00 R$ 173,50 R$ 3.470,00 
62 PORTA LISA BCA 70 CM 10,00 R$ 95,50 R$ 955,00 
64 PORTA SANFONADA 0,80 CM 5,00 R$ 159,00 R$ 795,00 
65 PREGO 12X12 10,00 R$ 24,90 R$ 249,00 
66 PREGO 15X15 10,00 R$ 22,50 R$ 225,00 
67 PREGO 17X21 40,00 R$ 18,10 R$ 724,00 
68 PREGO 18X24 40,00 R$ 19,40 R$ 776,00 
69 PREGO 24X60 10,00 R$ 21,10 R$ 211,00 
70 PREGO 22X42 40,00 R$ 18,90 R$ 756,00 
71 PREGO 22X48 40,00 R$ 18,90 R$ 756,00 
72 PREGO 17X27 40,00 R$ 17,20 R$ 688,00 
73 PREGO TELHA 500 GR 30,00 R$ 17,90 R$ 537,00 
76 RIPÃO2,5X5 500,00 R$ 2,05 R$ 1.025,00 
77 TABUA CX 30 CM 400,00 R$ 10,15 R$ 4.060,00 
80 TELHA FIBROC. 2,13X1,10X5MM 100,00 R$ 53,90 R$ 5.390,00 
81 TELHA FIBROC. 2,44X0,50X5MM 250,00 R$ 19,85 R$ 4.962,50 
83 TELHA FIBROC. 3,05X1,10X5MM 60,00 R$ 93,90 R$ 5.634,00 
86 VASO SANITÁRIO BCO 15,00 R$ 158,00 R$ 2.370,00 
90 VERG. CA50 GG8.0MM 5/16 12 MTS 150,00 R$ 61,40 R$ 9.210,00 
91 VERG. CA50 GG 12,7 MM 1/2 12M 10,00 R$ 119,70 R$ 1.197,00 
93 VENEZIANA 1,00X1,20 C/GRADE 12,00 R$ 462,50 R$ 5.550,00 
95 VITROUX DE CORRER 1,00X1,00 C/GRADE 12,00 R$ 366,00 R$ 4.392,00 
96 VITROUX DE CORRER 1,00X1,20 C/GRADE 12,00 R$ 389,50 R$ 4.674,00 
97 VITROUX DE CORRER 1,00X1,50 C/GRADE 10,00 R$ 442,00 R$ 4.420,00 
98 ALICATE UNIVERSAL Nº 8 5,00 R$ 48,00 R$ 240,00 
99 BROCA A.R 4,5 MM 15,00 R$ 8,70 R$ 130,50 
100 BROCA A.R 5,0 MM 15,00 R$ 9,30 R$ 139,50 
101 BROCA A.R 6,5 MM 15,00 R$ 11,50 R$ 172,50 
102 CABO P/ ENXADA 30,00 R$ 13,70 R$ 411,00 
103 CABO P/ ENXADÃO 20,00 R$ 13,70 R$ 274,00 
105 CARRINHO DE MÃO CAÇAMBA METAL 10,00 R$ 154,50 R$ 1.545,00 
106 CAVADEIRA MÉDIA 6,00 R$ 55,50 R$ 333,00 
107 CAVADEIRA GRANDE 5,00 R$ 115,50 R$ 577,50 
108 COLHER P/ PEDREIRO 8" 10,00 R$ 29,70 R$ 297,00 
109 DESEMPENADEIRA PVC 17 X 30 20,00 R$ 11,90 R$ 238,00 
110 DESEMPENADEIRA MADEIRA 17X30 10,00 R$ 13,30 R$ 133,00 
111 DISCO DE CORTE DIAMANTADO 20,00 R$ 20,40 R$ 408,00 
112 ENXADA 2.0 LB 20,00 R$ 38,30 R$ 766,00 
113 ENXADÃO SOQUEIRA 10,00 R$ 40,50 R$ 405,00 
115 LIMA P/ ENXADA 8 12,00 R$ 22,00 R$ 264,00 
116 LIMA P/ MOTO SERRA 7/32 15,00 R$ 9,80 R$ 147,00 
119 MARRETA 2 KILO 5,00 R$ 43,20 R$ 216,00 
121 PÁ BICO QUADRADO 20,00 R$ 26,60 R$ 532,00 
122 PÁ BICO REDONDO 20,00 R$ 27,40 R$ 548,00 
123 PNEUS P/ CARRINHO DE MÃO 3,25X8 10,00 R$ 35,40 R$ 354,00 
125 TALHADEIRA 12" 10,00 R$ 20,80 R$ 208,00 
126 VANGA BICO QUADRADO 10,00 R$ 25,20 R$ 252,00 
127 VANGA BICO REDONDO 10,00 R$ 26,00 R$ 260,00 
128 VASSOURÃO NYLON 40 CM. C/CABO 40,00 R$ 25,00 R$ 1.000,00 

9.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
respectivo processo administrativo. 
 
9.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os 
efeitos, cancelado o preço registrado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que:  
 

10.1.1 – não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado dentro do prazo de 
validade da proposta; 
10.1.2 – não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
10.1.3 – apresentar documentação falsa; 
10.1.4 – deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
10.1.5 – ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.6 – não mantiver a proposta; 
10.1.7 – cometer fraude fiscal; 
10.1.8 – comportar-se de modo inidôneo; 

 
10.2 – Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
10.3 – O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 

10.3.1 – Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 
10.3.2 – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
 
10.3.3 – Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal pelo prazo de até dois anos; 
 
10.3.4 – Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

 
10.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
 
10.5 – A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
10.6 – Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo 
à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
10.7 – A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa.  
 
10.8 – O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
10.9 – Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 
 
10.10 –  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
10.11 – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
10.12 –  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
 

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer 
a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar 
o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao 
objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 

12.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, com referência expressa a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

13.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
 
13.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente assinada 
pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais 
prevista no item anterior. 
 
13.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, 
combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
 
13.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Presencial nº 13/2021 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
 
 
 
 
 

13.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Pregão Presencial nº 13/2021. 
 
13.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal do Município de Paranapoema, e pelo Srª. 
Maria Aparecida Massuko, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e 
testemunhas. 

Paranapoema/PR, 17 de maio de 2021. 
            

________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

_____________________________________________ 
M. A. MASSUKO 
CONTRATADA 

 
 

Testemunhas:  
 
 
________________________________ 
RG 
CPF 
 
 
________________________________ 
RG 
CPF 
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DECRETO N°117/2021 

Súmula:Constitui a Comissão Especial Organizadora e 
Julgadora para o Processo de Seleção de Estágios não 
Obrigatório. 

 O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas Sr. Agnaldo Carvalho 
Guimarães, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas pela Lei, 

DECRETA 

Art. 1° - Fica constituída a Comissão Especial Organizadora e Julgadora para o Processo de Seleção de 
Estágios não Obrigatório, composta dos seguintes membros a fim de organizar, dirigir, orientar, 
fiscalizar, conduzir a realização do processo de seleção e avaliação.  

NOME RG FORMAÇÃO CARGO  

FATIMA REGINA DE 
OLIVEIRA ROMUAL 

3.581.719-0 PEDAGOGIA PRESIDENTE  

SANDRA REGINA 
PASTRELLI 
GUIMARÃES 

4.667.082-5 CONTADOR MEMBRO 

SIDNEI PEREIRA 
GOULART JUNIOR 

10.343.829-2 ADMINISTRAÇÃO  MEMBRO 

 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 13 de maiode 2021. 

                                                                                
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 039/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2021- TIPO:  MENOR PREÇO GLOBAL 

 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
de eventuais interessados, que se encontra aberto o processo licitatório acima referenciado, na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, para a Contratação 
de empresa no ramo pertinente para prestação de serviços de transbordo e destinação 
final de resíduos sólidos domésticos  e comerciais do Município de Cruzeiro do Sul - Pr, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, em conforme com o termo de referência, especificação e 
quantitativos , conforme descrito no anexo I do edital.  
As propostas dos interessados serão recebidas pela pregoeira e equipe de apoio no dia 02 de 
Junho de 2021, até às 13:45 horas, e abertas no mesmo dia, às 14:00 horas, na sala de 
licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, situada na Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 
600, na cidade de Cruzeiro do Sul - PR, data em que também será realizada a sessão para 
abertura dos envelopes e julgamento das propostas. 

 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 

Cruzeiro do Sul, 18 de Maio de 2021. 
      
                                                           
 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
 

ERRATA de publicação 
 

Na publicação da data de 16/05/2021 página 05 Edição 3318 
 
ATO DE RATIFICAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2021 
 
Onde lê-se: Cruzeiro do Sul – PR ., 15 de Maio de 2021. 
Leia-se: Cruzeiro do Sul – PR ., 14 de Maio de 2021. 
 

 
                     Cruzeiro do Sul-Pr, 17 de Maio de 2021 
 

 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 

      

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 01/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 39/2021 

TIPO: MAIOR VANTAGEM PARA O MUNICÍPIO

O Prefeito Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, no exercício das atribuições que lhe 
confere, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 01/2021, que será regida pela 
Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações, e pela Lei Municipal nº. 1.200/2021. 

OBJETO: Concessão de Uso de uma fração de 2.777,10 m2, área de reciclagem, do 
Lote de Terras sob o n. 199/2, com área total de 9.931,50 metros quadrados, ou seja, 
0,993150 hectares, da Gleba Santa Cruz, com a construção de um barracão de 180 
m2, situado no Município de Uniflor, Estado do Paraná, registrado sob a matrícula n. 
16.067 de 20 de dezembro de 2002, livro 2 do Registro de Imóveis da Comarca de 
Nova  Esperança, Estado do Paraná, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a TÍTULO 
GRATUITO, de espaço para exploração de reciclagem, nas condições estabelecidas
no Edital e seus anexos, e observadas as condições estabelecidas na Lei Municipal nº.
1.200/2021.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 21 de junho de 2021, às 14h00min, na sala de 
reuniões do Departamento de Licitações, sito à Avenida das Flores, nº. 118, Centro, 
Uniflor, Estado do Paraná.  

PRAZO MÁXIMO PARA PROTOCOLO DOS ENVELOPES: dia 21 de junho de 2021 
até as 13h30min.

O Edital estará à disposição dos interessados no Departamento de Licitações. A 
retirada do mesmo poderá ser feita nos dias úteis, no horário das 08h00min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min, ou pelo endereço eletrônico do Município:
www.uniflor.pr.gpv.br – Portal da Transparência. 

UNIFLOR/PR, 18 DE MAIO DE 2021. 

_________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

UNIFLOR/PR, 

_________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 032/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE PASSAGENS AEREAS PARA ATENDIMENTO AO MUNICIPE PEDRO CICERO 
VIELA RG 1.135.497-1 E ACOMPANHANTE SR LUZIA MARIA DE SOUZA MANOEL 
(AUXILIAR DE ENFERMAGEM. 
 
VENCEDOR: BAZILE TURISMO LTDA. 
 
CNPJ: 95.357.711/0001-24. 

VALOR: R$ 2.720,85 (DOIS MIL SETECENTOS E VINTE REAIS E OITENTA E 
CINCO CENTAVOS). 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 

BAZILE TURISMO LTDA. - CNPJ: 95.357.711/0001-24. 

 Colorado-Pr, 17 de Maio de 2021. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

Colorado Pr, 17 de 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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QUARTO ADITIVO DE PRAZO E VALOR  

EXTRATO DO CONTRATO. 
 

CONTRATO:........................Nº 157/2017 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 22/2017 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ E. S. C. INSTALAÇOES ELETRICAS LTDA - ME 

OBJETIVO:....................... Contratação de mão de obra especializada em serviços eletricista de manutenção preventiva e corretiva 

nos painéis dos poços artesianos e bomba de recalque no município de Colorado e Distrito Alto Alegre: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 45.516,69 (quarenta e cinco mil, quinhentos e dezesseis reais e sessenta e nove centavos). 

 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DA PARTE ELÉTRICA EM 24 (VINTE E 

QUATRO) PAINÉIS DOS POÇOS ARTESIANOS E 06 

(SEIS) BOMBAS DE RECALQUE NO MUNICÍPIO DE 

COLORADO E DESTRITO ALTO ALEGRE. 

7,00 R$ 5.936,96 45.516,69 

 
Vigência: 7 Meses 

                                                                                                                                               Colorado (PR), 18 de  maio de 2021. 
 
 

 MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO

                                                                                                                                               Colorado (PR),

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br 

1 

PRIMEIRO EXTRATO DE ADITIVO DE  

 SALDO REMANESCENTE 

Contrato:_ nº  103/2021. 

Pregão Presencial:_ nº11/2020 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada: ............... R.A MARTINS DISTRIBUIDORA ME 

Objetivo:_  Aquisição de reagente laboratorial destinado ao laboratório de clinicas do município. 

Valor: R$ 2.031,00 (dois mil e trinta e um reais) 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

20 12,00  PCT PCT. PONTEIRAS AZUL C/ 1000 
unidades. Confeccionado em 
polipropileno . Volume de 200-1000 
ui, pacote com 1000 un. modelo - 
Gilson e universal Embalagem 
contendo lote e validade 

global trade 22,50  270,00  

21 50,00  PCT PCT. TUBO A VÁCUO DE 
EDTA 2ml COM 100 unidasdes. 
Pacote de tubo a vacuo contendo 
anticoagulante EDTA . Volume de 
2ml , tampa roxa de borracha 
Medidas 13x75mm. Embalagem 
contendo lote e validade 

global trade 34,00  1.700,00  

34 25,00  CX CX. LAMíNULA 24X24 C/100un. 
Caixa de lamínula de vidro 
24x24mm Embalagem com 100un. 

Labor Import  2,44  61,00  

Total 2.031,00  

 

Colorado, 01 de Abril  de 2021. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

Colorado, 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.15/2020,  objetivando a  Contratação 

de empresa para prestação de serviços para realização de exames laboratoriais . 

decorrente de Inexigibilidade n°    4/2020, que entre si celebram PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a H.I.S. OKUHARA & LTDA - EPP  inscrita no 

CNPJ sob nº. 85.008.910/0002-54. aditivam o contrato na importância de R$        

1,00 (um real) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 18 de maio de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

um real

www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Administração 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor  

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 061/2021  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, sito à Avenida Gatão Vidigal,600 neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal em exercício Senhor Marcos Cesar Sugigam 
CONTRATADA: LINDINALVA GOMES DA SILVA, portadora do RG 3.101.844-7/SSP/PR, 
CPF 439.229.029-87, CRESS/PR: sob a inscrição 6771, com endereço na Rodovia Julio 
Zacharias, Granja Ouro verde – Zona Rural – Nova Esperança – Pr, Telefone: (44) 99985-
2929, e-mail: lindisilva14@gmail.com, Afirmam: 
- DO OBJETO:Prestação de serviços no cargo de _Assistente Social, devendo cumprir as seguintes 
atividades descritas na página 8 do Caderno de “Análise e Descrição de Cargos Públicos do Pessoal 
Estatutário”, como segue: 
 

Item Qtd CARGO LOCAL E HORÁRIO  Mensal R$  Valor total  

02 6 meses Assistente 
Social 

Prestação de serviço de Assistente Social no  Centro de Referencia 
da Assistência Social (Cras) Escala de Trabalho das 8:00 as 11:30hs 
das 13:30 as 17:00 horas com carga horária 30 horas semanais. 

3.000,00 18.000,00 

 
- DO VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).   
- DA VIGÊNCIA: até 30 de Novembro de 2021, podendo ser prorrogado conforme a necessidade do 
Departamento Municipal de Saúde/Assistência Social. 
- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
            12.004.08.244.0008.2035 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
620 – 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.36.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

621 – 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.36.00.0 – 31938 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

623 – 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

625 – 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.39.00.0 – 1947 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

626 – 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.39.00.0 – 31938 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

627 – 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.39.00.0 – 31940 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

– DO FORO: foro da Comarca de Paranacity/PR,Estado do Paraná  
 
 
 
 

Cruzeiro do Sul, 18 de Maio de 2021. 
 
 

 
_________________________________                                    ___________________________                
Marcos Cesar Sugigam                                                               Lindinalva Gomes da Silva  
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                                                   CONTRATADA 
           CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:                _______________________                                _____________________ 

                 
 

PREFEITO MUNICIPAL
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SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR   
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato: Nº 162/2019. 

Pregão Presencial: Nº 51/2018 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO. 

Contratada: GESTI – GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA EPP. 

Objetivo: Segundo Termo Aditivo de prorrogação de prazo e valor da Aquisição de material elétrico 

para o município de Colorado. 
Item Quantidade Especificação Marca Preço 

Unit. 
Preço Total 

1 11,624  LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE LEITURA DE HIDROMETRO Prazo 
de implantação: imediato na assinatura do contrato; a) Compatível com o 
sistema operacional Windows 7 ou superior; b) Utilização de formato visual 
gráfico, padrão Windows; c) Permitir parametrização geral da parte 
operacional, do cálculo da fatura e da impressão da fatura; d) Permitir 
parametrização individual por agente de leitura permitindo configurações 
diferentes para cada agente bem como o uso de diversos equipamentos entre 
os agentes; e) Banco de dados SQL Server 2008 ou superior; f) Rotina de 
importação de arquivos do sistema gestor para o módulo mobile no formato 
TXT, por agente de leitura, de acordo com o lay-out que será definido e 
apresentado posteriormente. Este arquivo conterá todos os dados necessários 
ao cálculo e impressão da fatura; g) Rotina de visualização de leituras com 
todos os dados de cálculo e impressão da fatura, podendo visualizar fotos e a 
fatura graficamente em modelo similar ao impresso; h) Rotina de exportação 
de arquivos do módulo mobile para o sistema gestor no formato TXT, por 
agente de leitura, de acordo com o lay-out que será definido e apresentado 
posteriormente. Este arquivo deverá retornar todos os dados relativos a 
leitura, cálculo e impressão da fatura; i) Permitir parametrização das regras de 
cálculo e impressão da fatura; j) Permitir visualização e listagem de log do 
processo de leituras e impressão simultânea para leituras efetuadas no mínimo 
de 30 dias; k) Estar previamente integrado ao sistema gestor utilizado na 
empresa; l) Disponibilidade das informações de log para exportação para o 
sistema gestor; m) Permitir customização de mensagem de saldo de consumo; 
n) Possuir relatórios operacionais de: I. Estatística; II. Listagem de tarefas; III. 
Log; IV. Planilha de leituras; V. Relação de serviços VI. Valores calculados; 
VII. Resumo de Faturamento; VIII. Histórico de Consumo; o) Possuir 
recurso para a criação e geração de relatórios pelo próprio usuário; p) Possuir 
recursos de controle de usuários, senhas e acessos; q) Possuir recursos de 
gerenciamento do banco de dados; r) Possuir recurso de instalação automática 
do software mobile nos coletores/ smartphones; s) Possuir recurso de 
exportação de múltiplos arquivos; t) Permitir parametrização de configuração 
para desligamento automático dos coletores/smartphones; u) Permitir 
parametrização para exibição da leitura anterior e consumo médio nos 
coletores/smartphones; v) Permitir parametrizar a utilização do campo tipo de 
entrega da fatura durante as leituras; w) Permitir parametrizar a utilização do 
campo motivo de não entrega da fatura durante as leituras; x) Permitir 
parametrização de cálculo proporcional por dias de consumo; y) Permitir 
parametrização de fontes para a impressora; z) Permitir parametrização de 
alerta diferenciado para leitura fora da faixa; aa) Permitir parametrização para 
alteração de data de leitura no coletor/smartphone; bb) Permitir 
parametrização para alertar ocorrência anterior e observações no 
coletor/smartphone; cc) Recurso para lançar ocorrência para toda uma rota 
ou parte de uma rota; dd) Possuir parametrização de mensagens de 
comunicado de débito emitido em documento a parte; ee) Possuir 
parametrização de mensagens de comunicado de consumo alterado emitido 
em documento a parte; ff) Possuir parametrização de mensagens de 
comunicado por ocorrência emitido em documento a parte; gg) Possuir 
parametrização de mensagens de quitação anual de débitos emitido em 
documento a parte; hh) Permitir parametrização de rotina de recadastramento 
no ato da leitura; ii) Permitir parametrização de uso de recursos de fotos no 
ato da leitura; jj) Possuir rotina de gerenciamento de grupos de leitura; kk) 
Possuir rotina de distribuição lógica dos grupos de leitura; ll) Possuir rotina de 
exportação e importação de grupos de leitura local ou por FTP através de 
recursos de internet; mm) Possuir parametrização dos equipamentos usados 
para telemetria e suas funcionalidades; nn) Possuir relatórios gerenciais de: I. 
Consumidores por ocorrência; II. Faturamento; III. Leituras não efetuadas; 
IV. Resumo de ocorrências por leiturista; V. Resumo quantitativo de leituras; 
oo) Possuir rotina de recebimento e envio das leituras on-line; pp) Possuir 
rotina para visualização da rota e rastreamento do leiturista por GPS com 

READER-R 1.800,00  20.923,20  
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apresentação dos dados de leitura, valores da fatura, data/hora e etc. de cada 
ponto em Mapas; qq) Possuir rotinas de repasse;  

4 62  BOBINAS DE PAPEL TERMO-SENSÍVEL PARA FATURA DE ÁGUA 
- a) Papel termo sensível para faturas de água; b) Gramatura: 65 a 75g/m2; c) 
Espessura: 70 a 80?m; d) Brancura frontal: >= 85%; e) Rugosidade PPS (1.0 
MPa)<= 2.0?m; f) Vida útil do papel antes da impressão: 10 anos; g) 
Durabilidade mínima da impressão térmica com armazenamento em 
condições adequadas (estabilidade da imagem): 5 (cinco) anos; h) Impressão 
frente: tinta termo resistente; i) O papel jamais poderá soltar pó ou detritos; j) 
Bobinas sem aprisionamento no tubete/tarugo: O papel deverá soltar-se 
livremente ao final, não sendo necessário marca sinalizadora de final de 
bobina; k) Embobinamento: Firme, sem folga, livre de emendas, pó e 
detritos, com lado termosensível do papel para fora (externo); l) 100 faturas 
por bobina; m) Dimensões da fatura: 235x100mm com canhoto de 53mm; n) 
Até 4 cores - frente e verso; o) Diâmetro do tubete: interno de 20 mm e 
externo no máximo de 26 mm; p) Diâmetro máximo total da bobina: 57mm; 
q) Características de resistência: i. Calor seco: (condição 50ºc - 24 horas): 
perda de imagem < 10%; iii. Luz 16.000 luxes: (condição 24 horas): perda de 
imagem  

GTI 10,90  675,80  

                                 Total: 21.599,00 
 

Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO de prazo e valor, contados a partir 

do dia 21(vente um), de maio de 2021, com nova vigência até 21 (vinte e um) de maio de 2022, do 

contrato original celebrado entre as partes, nos termos previstos em sua Cláusula Terceira § 2º alínea g. 

Colorado – PR, 18 de maio de 2021 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

Colorado – PR, 18 de

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2021 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.°34/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2021 – O MUNICÍPIO 
DE FLÓRIDA/PR e a empresa S.A. F. TORTORA – GAS- ME CNPJ Nº 
00.909.271/0001-64, neste ato, representada pela Senhora SUZELI APARECIDA 
FERNANDES TORTORA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade n.º 1.031.490-
02 SSP/PR e CPF n.º 093.376.419-76, residente e domiciliada na Avenida Getúlio Vargas, 
n° 72, Apto.702, na cidade de Maringá - PR , CEP: 87013-100, acordam proceder, ao 
Registro de preço para aquisições fracionada de recarga de BOTIJÃO DE GÁS GLP P13 E 
P45, de acordo com as especificações dos itens detalhadas no termo de referência, para 
atender todos os setores da administração Pública Municipal, salientando que os 
produtos serão solicitados em quaisquer quantidades no decorrer da vigência da Ata de 
Registro de Preço, podendo ou não atingir a totalidade licitada, conforme abaixo: 
 

Fornecedor:  S.A.F. TORTORA - GAS ME 
CNPJ/CPF:  20.126.563/0001-38 
  

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 GÁS DE COZINHA. 
13KG 

100 R$ 83,79 R$ 8.379,00 

2 GÁS DE COZINHA 
45KG 

30 R$ 327,99 R$ 9.839,70 

 
Valor da Ata de Registro de Preço: R$ 18.218,70 (dezoito mil, duzentos e 
dezoito reais e setenta centavos) 

 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Valor da Ata de Registro de Preço: R$ 18.218,70 (dezoito mil, duzentos e 
tenta centavos)

TONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal


